
TVR N.' 64, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 10512012 
Aviso 22112012 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 789, de 
26 de agosto de 2010, que autoriza a Associação Comunitária Serafinense de 
Comunicação - ACSEC a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Serafina Corrêa, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 



Mensagem n" 1 0 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3", do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 489, de 13 de agosto de 2008 - Associação de Comunicação e 
Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de Faria Lemos - MG; 

2 - Portaria $ 8 7 7 ,  de 19 de dezembro de 2008 - Associação de Voluntários ao 
Desenvolvimento Sustentável do Bico do Papagaio - AVDESBIP, no município de Maurilândia 
do Tocantins - TO; 

3 - Portaria nQ 878, de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Rio da Conceição, no município de Rio da Conceição - TO; 

4 - Portaria n 9 8 2 ,  de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Moradores de Dois Irmãos do Tocantins, no município de Dois Irmãos do Tocantins - TO; 

5 - Portaria nQ 700, de 29 de julho de 2010 - Associação Comunitária Rádio 
FM Espírito Santo, no município de Espírito Santo - RN; 

6 - Portaria n" 701, de 29 de julho de 2010 - Associação Candiotense de 
Incentivo à Arte e à Cultura - ACIAC, no município de Candiota - RS; 

7 - Portaria n 9 0 4 ,  de 29 de julho de 2010 - Associação Rádio Comunitária 
Esperança Viva DistFito do ASSZ-i --A-SRCEV,m município de BaBa dos Buaes - MT; 

8 - Portaria n" 743, de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária Morumbi, no município de São José dos Campos - SP; 

9 - Portaria n947 ,  de 24 de agosto de 2010 - Associação Beneficente Cultural 
Rusczak, no município de Rio Negrinho - SC; 

10 - Portaria n-48, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos(as) 
Costureiros(as) do Município de ItabaianinhalSE - ASCOMITA, no município de Itabaianinha - 
SE; 

11 - Portaria n" 749, de 24 de agosto de 2010 - Associação Artística e Cultural 
"Pró-Arte" de Nazaré - Tocantins, no município de Nazaré - TO; 

12 - Portaria nQ 764, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural, Artístico e Social de Cerejeiras, no município de Cerejeiras - RO; 



13 - Portaria n" 789, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária 
Serafinense de Comunicação - ACSEC, no município de Serafina Conêa - RS; 

14 - Portaria n" 790, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Novas, no município de Minas Novas - MG; 

15 - Portaria n q l 6 ,  de 14 de outubro de 20 10 - Associação Comunitária Rádio 
Líder de Abreu e Lima, no município de Abreu e Lima - PE; 

16 - Portaria n 9 2 0 ,  de 14 de outubro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de Pau D' arco, no município de Pau D' arco - 
TO; 

17 - Portaria n" 922, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Comunitária 
Cultural Ambienta1 de Diamante do Sul, no município de Diamante do Sul - PR; 

18 - Portaria n" 923, de 14 de outubro de 2010 - Associação Beneficente de 
Vereda, no município de Vereda - BA; 

19 - Portaria n925 ,  de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Aldeia 
Tinguatiba, no município de Antônio Cardoso - BA; 

20 - Portaria n" 926, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Portal 
do Benfica, no município de Fortaleza - CE; 

21 - Portaria nQ 927, de 14 de outubro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária de Radiodifusão de Cruz Machado, no município de Cruz Machado - PR; 

22 - Portaria n" 928, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Parque dos Pinhos - ASSCOMPP, no município de Cidreira - RS; 

23 - Portaria n 9 3 5 ,  de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Mituaçu, no município de Conde - PB; 

24 - Portaria n" 937, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Juranda, no município de Juranda - PR; 

25 - Portaria n 9 4 3 ,  de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Amigos Pratense, no município de Nova Prata do Iguaçu - PR; 

26 - Portaria 11948, de 14 de outubro de 2010 - Associação Pró-Rádio 
- Comunitária Cidadania FM;no município de Passo Fundo = RS; - - - - - - 

- - - - - -  - 

27 - Portaria n" 1.043, de 8 de novembro de 2010 -Associação Fortaleza de São 
João, no município de Ipupiara - BA; 

28 - Portaria n" 1.073, de 11 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Bonjesuense de Radiodifusão - ACBR, no município de Bom Jesus da Penha - MG; 

29 - Portaria n q  -078, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural Jacuípe FM, no município de São José do Jacuípe - BA; 

30 - Portaria n" 1.089, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Comunicação, Cultura e Desporto de Vila Nova do Piauí, no município de Vila Nova do Piauí - 
PI; 

3 1 - Portaria n" 1.094, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Lamarão em Ação - FM, no município de Lamarão - BA; 



32 - Portaria nq.158, de 24 de novembro de 2010 -Associação Comunitária de 
Apoio a Cultura do Município de Conceição de Almeida, no município de Conceição de 
Almeida - BA; 

33 - Portaria n". 167, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Desenvolvimento Social de Miraguaí - ACODESMI, no município de Miraguaí - RS; 

34 - Portaria n". 186, de 24 de novembro de 2010 - Clube dos Pais do Granja 
Verde, no município de Betim - MG; 

35 - Portaria n q  .226, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão da Mampituba, no município de Mampituba - RS; 

36 - Portaria n" 1.231, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Caseirense, no município de Caseiros - RS; 

37 - Portaria n q . 2 3 4 ,  de 30 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária Lageadense - ARCOL, no município de Chapadão do Lageado - SC; 

38 - Portaria n q  -274, de 6 de dezembro de 2010 - Associação Cultural Vale do 
Sol, no município de Vale do Sol - RS; 

39 - Portaria nq.374,  de 22 de dezembro de 2010 -. Associação Serra do 
Camará, no município de São Miguel - RN; 

40 - Portaria n" 1.375, de 22 de -dezembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Barreto FM, no município de Bento Fernandes - RN; e 

41 - Portaria n q  -386, de 22 de dezembro de 2010 - Associação dos Amigos 
Bocainenses, no município de Bocaina de Minas - MG. 

i , Brasília, 2 3  de ma de 2012. 



Brasília, 7 de julho de 201 1 

I Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Serafinense de Comunicação - 
ACSEC, no Município de Serafina Corrêa, Estado do Rio Grande do Sul, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei nc 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 

, , só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.00298712008, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a'outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 3 35 do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N V  8 9 DE 26  DE AGOSTO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 53000,002.98712008 e do 
PARECER/AGU/CONJUR-MCIMGTINO 2097 - 1 .O8 1 2009, resolve: 

i ' 
Art. 1" Outorgar autorização a Associação Comunitária Serafinense de Comunicação - 

ACSEC, com sede na Rua Pe. Luiz Pedrazzani, no 1630, Sala 02 - Centro, no município de Serafina 
Corrêa, Estado do Rio Grande do Sul, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de \ 
Jez anos, sem direito'de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 28" 42' 30" S e longitude em 51' 55' 49" W, utilizando a 
fiequência de 105,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 9 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
n 

Ministro de ~ s t a d o  L Comunicações 



Aviso n" 2 2 . 1  - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete a apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das portarias n"" 489, 877, 878 e 
882, de 2008; 700,701,704,743,747 a 749,764,789,.790,916,920,922,923,925 a 928,935, 
937, 943, 948, 1.043, 1.073, 1.078, 1.089, 1.094, 1.158, 1.167, 1.186, 1.226, 1.231, 1.234, 
1.274, 1.374, 1.375 e 1.386, de 2010. 

Atenciosamente, 

Estado Chefe da Casa Civil 
sidência da República 

- -  - 



FORMULÁRIO PARA PREPARO DA 

PORTARIA 

Art. 1" - 
1 

Nome da Entidade: Associação Comunitária Serafinense de Comunicação - ACQEC 
U 

Sede: Rua Pe. Luiz Pedrazzani, 1630 - Sala 02 - Centro, 

Município: Serafina Correa 

Estado: Rio Grande do Sul 

Art. 3" - 
I~oordenadas: Latitude em 28O42'30"S e Longitude em 51°55'49"~1 

brequência: 105'9 M H ~  

Número de Vo1umes:l 

Processo Administrativo no 53000.002987/08 ' 1 
I 

I / 

Relatório Final - Processo no 53000.002987/08 - Loqal: Serafina Correa. 1IF: RS 



I 

I 5s 
;r i 

' /  

- ,,I'% 
EXECUÇÃO 'DO SERVIÇO i 'í53,: C;, 

, iuic%3 $- 
$4&4? j 
! --. 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária Serafinense de Comunicação - ACSEC - Inscrita no CNPJ sob o nQ 
09.306.28410001-13, com sede na Rua Padre Luiz Pedrazzanni, no 1630, Sala 02, na cidade de 
Serafina Corrêa, RS, CEP 99.250-000, telefone OXX 54 - 9923-2130, correio eletrônico 
jmodelski@netll.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, respeitosamente a presença de Va. Ex!, em atendimento ao 
Aviso no 0612007, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma no 112004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 de 
janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Serafina Conêa, 18 de janeiro de 2008. 

0 CPF No 464.404.880-15 
Representante Legal ACSEC 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS , . 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Sim I Não 

stério da Fazenda - CNPJIMF X 1 

2 -Estatuto Social, devidamente registrado 

4 -Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada I sim J N ~ O  1 

3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

Sim 
X 

Não 

Sim 
X 

5 -Relação coiiteiido o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

Não 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

Sim 

Sim . I Não 
X I 

Não 



Yb7 &$ c - , ki.. 0 (2% 

8 - Declaração, a~sinada'~e10 representante legal, especincando o endereço completo da 
sede da entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço 

Sim 
X 

Sim 
X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distnbnigão de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretiva ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

Não 

Não 

Sim 
X 

, 

Não 

Sim 
x 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Comp1emenim na 1f2904 

Não 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

Sim 
X 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar na 112004 e com os dados 
indicados em seu reqnerimento, caso seja selecionado 

II-MANIVESTAÇÕES DE APOIO 

Sim 
X 

Não 

Sim 
X 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento 

Não 

Não 

sim 

X 

~ã~ 

Sim 
X 

1 -Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

Não 

Sim I Não 
X I 
8 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinada 

Sim 
X 

Não 

77 



4 -Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Gei;?, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorbaçiio pata exem@o do Serviço de ]Raêlio&fusão 
Comunítário 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de insirução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comuniíária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Noma Complemenm no 112004, bem como as afírmações feitas 
são verdadeiras e de miiiha inteira responsabilidade. 

Sim I Não 
X 

17 

1 CPFN0464.404.880-15 
Representante Legal ACSEC 

-7 

m- ACORDO PARA ASSOCIAÇAO DAS ENTIDADES 

Não Caso exista mais de m a  entidade conconnente ma mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda eni associar-se às demais entidades. 

Endereço para correspondência :Rua Padre Luiz Pedrazzani, no 1630, Sala 02, na cidade de Serafina 
Corrêa, RS, CEP: 99.250-000. 
Telefone para contato: OXX-54 - 9923-2130; 
Correio eletrônico (e-mail): jmodelskianet 1 1 .com.br . 

Sim 
X 

Pretende instalar o sistema írradiante de sua estação na Rua Pe. Luiz Pedrazzanni, no 1630 - Sala 02 - 
de coordenadas g e ~ g r ~ c a s  X 409098,559 / Y 6823946,405 / Z 507,286. 



A Associação Comunitária Serafinense de Comunicação - ACSEC - Inscrita no CNPJ sob o n" 
09.306.284/0001-13 com sede na Rua Padre Luiz Pedrazzanni, no 1630, Sala 02, na cidade de 
Serafina Corrêa, RS, CEP 99.250-000, telefone O XX 54 - 9923-2130, correio eletrônico 
jmodelski@netll.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, respeitosamente a presença de Va. Ex!., nos termos de que trata 
o item 3 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Krn, com centro 
localizado na Rua Pe. Luiz Pedrazzanni, no 1630 - Sala 02 - , de coordenadas geográficas X 
409098,559 / Y 6823946,405 I Z 507,286, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, 
e solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 

G* . , REQUEFUMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO '-b I- 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO COMUNITÁIUA 
. R 1 ' l  

1 'J h,qt,rw -C 

; t"J1@ ><+' 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, h. L 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

j 

1 

Serafina Corrêa, 18 de janeiro de 2008. 

I / /  CPF No 464.404.880-15 
Representante Legal ACSEC 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 - Impressão Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 18/01/2008 às 11:41:38 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 18/01/2008 



'Livro B-a 17 
REGISTRO 

Estado do Rio Grande do sul - - 
- 

Comarca de duaporé - Município de SERAFINA CORREA. 
Serviço de Registro de Títulos e Documentos. 

Registro Integral I 

NUMERO 2.262 - Serafina Corrêa, RS,  16 d e  janeiro 
fls. 1 

2008.- 
74 v.", 
Registro de  

um ESTATUTO SOCIAL,  apresentado pela A s s ~ c i a ç ã o  C ~ m u n i t á r i a  Serafinense de  
Comunicação, através d o  presidente Sr. José Modelski  Júnior, em duas vias, com sete 
folhas cada via, escritas somente no  anverso, protocolada no  Livro A-2, fls. 093, sob ?.O 

2394, em 16 de janeiro de 2008, e do  seguinte teor: ,c +, \ I{* '>- 5 
\ I  

,r 

. J ~ P .  6. ;" .;;"u > <  

$&  L i 

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA SERAFINENSE DE 
c o n n u ~ i c ~ ç Ã o  - ACSEC 

CAP~TULO. PRIMEIRO 

DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE E DIREITOS DAS COMUNIDADES ENVOLVIDAS 

Art. ' i0  - A Associação Comunitária Serafinense de Comunicação - ACSEC - fundada em 
07 de janeiro de 2008, com sede na Rua Padre Luiz Pedrazzanni, no 1630, Sala 02, Serafina 
Correa - RS, é uma Entidade civil de objetivos culturais, democriitica; sem fins lucrativos e com 
tempa de duração indeterminado. 
Parágrafo Único - A Associação Comunitária Serafinense de Comunicação manterá sua 
Independência em relação aos partidos políticos, ao Estado e ao Poder Econômico. 

Art. 2Q - A Associação Comunitária Serafinense de Comunicação tem por finalidade: 
a) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela democratização 
da informaçao e pela institucionalização do Direito de Comunicar; 
b) Dar oportunidade a difusão das idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade, propagando a música nacional, além do intercâmbio entre os aspectos culturais 
das várias comunidades organizadas; 
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 
d) coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais e 
nacionais, informações de cunho político, social, econômico, cientifico, cultural e desportivo, 
relacionados as comunidades e de seu interesse; 
e) Promover cursos de capacitaçao radíof6nicaI observada a legislação vigente; 
9 Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entídades sindicais, 
comunitArias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 
g) Organizar arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de depoimentos e 
fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse geral; 
R) Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários. 

Art. 3' - Poderá agregar-se as atividades da Associação qualquer pessba, independente de 
cor, raça sexo ou opção sexual, condição social ou financeira, concepção religiosa ou 
filosófica, orientação po-litica ou qualquer Óutra condição desde que concorde " "-""*e& -"*' 
neste estatuto. 

I",ijirist:lt: ;,:: :,.,.c .... -. ' ', 

Art. 4 O  - São direitos dos associados: .,~,...,.,.. ,.. ., 8.. ~:,.ai.i;'iii.:~!,;~~:!~ 

a) ter voz e voto nas assembléias da Entidade; , 

b) Ter acessb a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro 
e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por escri 
resguardando-se as informações de caráter pessoais, exceto se aprovado 
Diretoria; 
c) ~ e s f i t a r  de eventuais 
ou através de convênios. 

serviçc 



Art. 5 O  - São deveres dos associados: 
a) Cumprir as disposiçoes do Estatuto; 
b) Contribuir com taxas de serviços e encargos que forem estabelecidos em ~ssembléia; 
c) Respeitar as Resoluções tomadas pela diretoria e demais deliberações das 

Assembléias gerais. 

Art. 6 O  - Para ser considerado associado da Associação Comunitária Serafinense de 
Comunicação será necessário ser morador (no caso de pessoa física) ou ter sede (no caso 
entidades) nas áreas atingidas pela transmissão. Somente serão aceitas como filiadas as 
Entidades da Sociedade Civil sem fins lucrativos. 
Parágrafo ao - A pessoa ou entidade que faltar a duas ASSEMBLÉIAS GERAIS ORDINÁRIAS 
sem justificativa ou não se fizerem presentes nas ASSEMBLEIAS GERAIS 
EXTRAORDINÁRIAS ocorridas neste período, serão convocados pela Diretoria, para justificar 
sua ausência. Caberá a Direção, por maioria absoluta, decidir ou não a continuidade dos 
faltosos no seu Quadro Social. 
Parágrafo - O associado que deixar de pagar sua contribuição por três meses consecutivos 
será afastado do quadro de associados, cessando o afastamento logo após o recolhimento 
dos débitos. 

1 -3,  - j 

Art. 7 O  - 0 s  associados não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 
1 

CAP~TULO SEGUNDO 

ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 

Art. 8 O  - São órgãos da Associação Comunitária Serafinense de Comunicação : Assembléia , 

Geral, Diretoria, Conselho comunitário e Conselho Fiscal. 

Afi. 90'- A Assembléia Geral, órgão máximo de decisão, será convocada ordinariamente uma 
vez ao ano, sempre no primeiro trimestre, para avaliação- dos trabalhos desenvolvidos, 
prestação de contas do exercicio anterior pela Diretoria, aprovação do plano de ação anual, 
homologação da composição do Conselho Comunitário e discussão de assuntos.gerais da 
Entidade elou das comunidades envolvidas. 
'Parágrafo f 0  - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela Diretoria, 

, associados em dia com suas pelo Conselho Comunitário ou por pelo menos@dop 
obrigações estatutárias, através de abaixo-assinado. A convocação deverá ser feita com 
antecedência de, no mínimo, oito dias, através de edita! afixado na sede e estúdios da 
entidade, com divulgação de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da 
emissora, e por publicação em jornal ou revista de circulação local ou por 

idas e fixação de cartazes convocatários 
o o dia, o local, horário e pauta da reunião. 
Iéia Geral deliberará em primeira cohvocação somente com 
e, em segunda convocação, 30 minutps apds, com qualquer 

REGISTRO DE IMÓVEIS 
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Art. 1 O0 - A Diretoria reunir-se-á quinzenalmente, em data, hora e local por ela determinada e, 
extraordinariamente sempre que convocada pelo presidente ou secretário, pelo Conselho 
,Comunitário ou por 113 dos membros da Executiva. 

Art. 1 l0 - A Diretoria será eleita juntamente com o conselho fiscal para mandato de dois anos, 
em ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA convocada para este fim, através de votação 
aberta nas chapas inscritas. 
Parágrafo l0 - A formação da Diretoria será a partir da proporcionalidade qualificada e direta 
dos votos; 
Parágrafo 2 O  - A ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA com fim eleitoral deverá ser 
convocada com antecedência mínima de trinta dias, utilizando-se os mesmos meios de 
divulgação previstos no Art. 7O, parágrafo 1°; 
Parágrafo 3' - A inscrição das chapas deverá ser feita até quinze dias antes da data marcada 

I I 
I para a realização da ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA, mediante apresentação de 

pedido por escrito à Comissão Eleitoral; 
Parágrafo 4O - somente poderão votar e serem votados os associados que tenham pelo menos 
seis meses de filiação e estejam em dia com suas obrigações estatutárias. 

M. 1 Z0 - A Piretoria será composta de tr@~-c_go_s,_a_sgbe[:-Prgs~&nt~,-Qr_'0_4d&n istrativo 
9 a s e i r o  e Diretor de O~eracõeq. 

Parágrafo l0 - Havendo perda de membros da Diretoria no Decorrer do Mandato deverá ser 
convocada ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA para preenchimento dos cargos vagos. 
Parágrafo 2' - A vacância sei4 caracterizada pela auskncia do diretor a três reuniões 
ordinárias consecutivas ou cinco alternadas sem justificativa aceita pelo coletivo, ou por 
motivos pessoais, o que deverá ser comunicado por escrito. 
Parag~afo ,330- 0 s  diretores serão pessoalmente não serão pessoalmente - ,  responsáveis pelas 
obriga~Õ__gue contralrem e ~ ~ o ~ e e d a ~ ~ s ~ ~ ~ i a ~ á o ~ ~ m a ~ S r e s p o n d e r á o  solidariamente-pelos 
prejuú,~~nesuItantes de seus atos se agirem com culpa ou dolo. , 
Parágrafo 4O - O Presidente representa a Associação ativa e passivamente, judicial e ,/ 
extradicionalmente. 

Art. 13' - A Diretoria poderá ser substituída no todo ou em parte pela ASSEMBLÉIA GERAL 
1 EXTRAORDINÁRIA convocada com este fim especifico, nas formas do Art. 7O, parágrafo Ia, 

nos casos de incúria ou nos casos comprovados de atitude, ato ou omissão que comprometa 
os objetivos da entidade, o desvirtue suas finalidades estatut6rias. No caso de substituição 
total da Diretoria, sera eleita uma Comissão Diretora Provisória, composta por três sócios que 
@dministrará a Entidade até a eleição da nova diretoria, nos moldes do Art. gO, deste Estatuto; 

.. . 
Art. 14O - O Conselho Fiscal será constituído por três. membros efetivos e dois 
sera coordenado por um Presidente e um Secretário. 
Parágrafo Único - O ma'ndato do conselho Fiscal será de igual duraç%o ao da Dire 

Art. 15O - O conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente para apreciar e 
. . balancetes financeiros, os documentos cintábeis e 6s atos administrativo 

com as finanças da entidade. 

REGiSTflO DE I M ~ \ ~ E I S  
RiOlS'iBO CiV'I. U t . 3  PESSOAS FU%TlIRPIS 



Parágrafo l0  - 0 s  pareceres e as deliberaçaes do conselho Fiscal serão registradas em atas 
circunstanciadas, lavradas em livros pr6prios e assínada por seus membros logo após o 
encerramento dos trabalhos; 
Parágrafo 2 O  - Os membros suplentes poderão, obedecida a ordem de súplica, substituir em 
qualquer reunião o membro ou membros efetivos faltosos. 

7 

Art. 16O - O Conselho Comunitário será constituído por, presentantes da 
comunidade, indicados pela Diretoria e homologados pela , para mandato de 
um ano, e definirão sua organização interna. 

Art. 17' - O conselho comunítário reunir-se-& a cada dois meses' para: 
a) análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria, verificando a sua 
adequação às metas estabelecidas; 
b)aprovação da programação da Emissora. 

Art. 1 8 O  - O presente estatuto poderá ser alterado no todo ou em parte mediante convocação 
de ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, na forma prevista no artigo 7O, parágrafo 'I0. 

CAP~TULO TERCEIRO 

Ari. 1 Q0 - Caberá à Diretoria, coletivamente 
a) Traçar estratc5gia e planos de açao que garantam a implementaç40 dos objetivos definidos 
em AG; 
b) Convocar as AssemblBias Gerais; 
c) Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a Entidade em atos 
publicas ou em outros eventos, no caso do impedimento do presidente ou nos casos que 
julgar conveniente; 
d) .Elaborar relatórios s'emestrais das atividades, realizações e atos administrativos; 
e) Prestar contas bimestralmente ao Conselho ComunitBrio e anualmente à ASSEMBLEIA 
GERAL ORDINARIA, ou qiiando solicitado pela Assembléia Geral; 
f) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários; bem como salários, gratificações ou 
outras formas de remuneração; 
g) Autorizar a aquisição de equipamentos; 
h) efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos ohietivos da Entidade; 
i) Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que venham a ser 

dos elou administrados pela Entidade. 
, . 

abe* a cada diretor, individualmente: 
r com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que 

spontaneamente assumidas; 
ilidade do cargo que exerce; 

RCGIYTRO DE IM~VEIG 
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. d) Assumir os compromissos concernentes ao desempenha de suas funções. 

Art. 222,=Cabe%@,ao&eç@en&: 
a) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral; 
b) Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos públicos e 
comunidade em geral; 
c) Responder em juízo pela Entidade; 
d) Assinar, juntamente com o Diretor Administrativo e de Operações, as atas e demais 
documentos de circulação interna e externa; 
e) Assinar, juntamente com o Diretor Financeiro, os balancetes e os cheques para pagamento 
das despesas em geral. 

Ait. 22'- Caberá ao Diretor Administrativo e De Operações 
a) Substituir o Presidente em caso de seu impedirnento temporário ou definitivo; 

- \ b) Secretariar as reuniões de diretoria e as sessões de Assembléia Geral, lavrar e assinar, 
juntamente com o Presidente, as respectivas atas; 
c) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas, assinando-os 
juntamente com o Presidente; 
d) Manter o cadastro de associados atualizado; 
e) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários da 
Entidade. 
9 Implementar e supervisionar a programaçáo, respondendo pela qualidade operacional das 
transmissões 
g) 'Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em geral; 
h) Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática .e eficiente a 
divulgação do nome, objetivos e realizações da Entidade; 
i) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da Entidade, bem como 
dos documentos de leitura obrigatória, como este estatuto, rdgimentos internos e outros. 

Art. 23O - Caberá ao Diptor Financeiro: 
a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as suas funções coletivas; 
b) Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade; 
c) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade; 

i 1 d) Apresentar os balancetes à Diretoria; 
e) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamento das contas diversas da 
Entidade. 
f )  Manter sob seu controle todo os patrimônios da Entidade; quer sejam bens móveis ou 
imóveis, materiais de consumo, equipamentos, livros, discos; fitas, filmes, publicações em 
geral; 
g) Implementar o arquivo histórico.da ~ntidade. 

. . 

CAPITULO QUARTO ' " 

RECEITAS E DESPESAS 
. , . ,  . 

Art: 24O - A receita da Entidade advirá: 
a) Da contribuição especial de qualquer peçsoa, a título de doação, qu 
livro caixa com valor, data e identificação do doador; 



b) Da contribu.ição mensal dos associados; 
c) De verbas provenientes de subsídios oficiais; 
d) De patrocínios do comércio local; -- ltth $,bb 
e) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. 
Parágrafo l0  - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que 
comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da Entidade; 
Parágrafo 2 O  - Todas as doações serão analisadas pela Direbria que poderá aceitá-las ou 
não, respeitando o disposto no parágrafo anterior; 
Parágrafo 3 O  - Será garantido aos doadores que o desejarem o s ig i l~  de identificação, que 
somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria, aphs solicitação por escrito, ou por 
força judicial. 

Att. 25" - As despesas da Entidade podem ser: 
a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de 
equipamentos, discos, fitas, CD's e outros; 
b) Pagamento de mao-de-obra para assessoria técnica, manutenção e operação dos 
equipamentos e instalações, a título de pró-labore;' 
c) "Comissãoi' para agenciadores de patrocínios do comkrcio local, em percentagem definida 

- pela Diretoria; 
\ d) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários. 

Parágrafo l0  - Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado, com exceção do Diretor 
de Operações que, a critério da Diretoria, poderá receber pró-!&ore, caso se faça necessário i 1 
sua profissionalização; 
Parágrafo 2'- A contratação e demissão dos funcionários dependerá de aprovação da maioria , 
absoluta da Diretoria; 
Parágrafo 3" - 0 s  sócios não respondem pelas obrigações sociais. 

CAP~TULO QUINTO 

Art. 26O - Minimamente, a programação deverá constar de: 
a) Espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação,de seus 
trabalhos e reivindicações, observada apenas a adequação de horário na programação; 
b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa cle programas produzidos por 
pessoas das comunidades, dentro das especificações técnicas definidas pelo Diretor de 
Programação. Esse espapo deverá funcionar como laboratório r;..diofônico; 
c) Proibição de uso de qualquer espaço com fins político-partidários, exceto os de participação 
igualitária dos vários partidos com. representação nas comunidades atingidas 

cujo convite deverá ser feito pela Associação, por escrito a todos e proto 
a por conta do horário político obrigatório, na forma da lei; 
de uso de qualquer espaço com fins religiosos, exceto os de partici 

s várias convicções religiosas representadas nas comunidades atingida 
A solicitação de espaço deverá ser feita por escrito à Diretoria. 
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CAPITULO SEXTO 

Art. 27' - A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão de Assembléia Geral 
convocada conforme o previsto no Art. 7 O ,  Parágrafo l0 deste Estatuto; 
Parágrafo 1" - Ponto de pauta obrigatório na Assembléia Gera! convocada para a dissolução 
da Entidade deverá ser a prestação de contas, verificada pelo Conselho Fiscal, até a data da 
Assembléia; 
Parágrafo 2 O  - O patrimonio da Entidade devera ser doado a outras entidades de atividades, 
afins, sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas a serem definidas 
pela Assembléia; 
Parágrafo 3O - Caso haja dívidas na data da dissolução, estas ddverão ser pagas com a venda 
do patrimonio, sendo doado o saldo conforme previsto no Parágrafo l0 deste Artigo. 

A& 28' - Caberá a Assembléia de Fundação eleger uma Diretoria Provisória, com mandato de 
um ano, cabendo a essa Diretoria: 
a ) W s t r a r  o prespnte Estatuto, na forma da lei; r 

b) Estabelecer um plano de metas para os primeiros três anos de existência da Entidade; 
c) Organizar o cadastro de associados; 

1 d) Montar a emissora de radiodifusão; . 

Serafina Corrêa, 07 
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NUMERO 2.261 - Serafina Corrêa, RS, 16 de janeiro 2008.- Registro 
uma ATA DE FUNDAÇÃO, apresentada pela Associação Comunitária Serafinense de 
~ o m u n i c a ~ â o ,  atravésdo presidente Sr. José Modelski Júnior, em duas vias, com uma 
folha cada via, escritas somente no anverso, protocolada no Livro A-2, fls. 093, sob n." 
2393, em 16 de janeiro de 2008, e do seguinte teor: -- ~ m ,  

,i.,@ "? 
I ) i < w p / *  i 

ATA DE FUNDAÇAO )& a 3n 
4 _-* 

AS~OCIAÇAO COMUNITARIA SERAFINENSE DE COMUNICAÇAO 
Serafina Corrêa - RS. 

Aos sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e oito, às vinte horas, no prédio 
localizado na rua Padre Luiz Pedrazzani no 1630, em primeira convocação, os 
participantes, todos eleitores neste município, passam a compor a Assembléia Geral 
Municipal, na condição de membros fundadores da entidade denominada Associaçiío 

1 1  
Comunitária Serafinense de Comunicaçiio - ACSEC. Coordenando os trabalhos, a Sra. 
Laura Cristina Nardi colocou em discussão a minuta do estatuto da nova entidade, o qual, 
após lido e debatido, foi aprovado na íntegra. Na mesma ocasião, foi gleita a Direkria 
Provisória, conforme previsto no Estatuto, com mandato de um ano. A Diretoria Provisória 
eleita na Assembléia ficou assim composta: Presidente, sr. José Modelski Júnior, Diretora 

. Administrativa e de Operações Sra. Laura Cristina Nardi e Diretora Financeira Sra. Marlete 
Regina Gasparin Pierotto. Na mesma ocasião, foi eleito o' Conselho de Representantes. 
Assim, restou aprovado o estatuto e eleita a Diretoria Provisória da Associação 
Comunitária Serafmense de Comunicação - ACSEC, de Serafma Corrêa - RS. Ficou 
ajustado, também, o encaminhamento da presente ata e do estatuto referido, ao cartório 
competente para o devido registro. Nada mais tendo para decidir, foi encerrada a reunião, 
lavrando-se esta que vai assinada pelo presidente eleito, pelo advogado Dr. Eduardo 
Antonio Marin , e por mim, Laura Cristina Nardi, que secretariei os trabalhos. 

h&. fldt / t  / 

n Secretária //' 

Dr. Eduardo Antonio harin 
6 OABIRS No 5 1 2 3 
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Seraflna Corrêa. 08 de janeiro de 2008. 

IlmO. Sr. 
José Carlos Piccini 
Oficial do Cartório do Registro de Títulos e Documentos. 

A ASSOCIAÇÃO COMCTNITÁRXA SERAFINENSE DE 
COMUNICAÇÃO - ACSEC - com sede nesta cidade, à Rua Pe. Luiz Pedrazzani, 1630, 
Sala 02, por seu Presidente José Modelslu Júnior, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na Rua Tobias Barreto, no 28, Apto. 301, juntamente com o advogado Dr. 
Valdir Tadeu Lourenço De Oliveira, OABIRS No 183.344, vem encaminhar a V. Sn. a 
relação dos Sócios Fundadores da ACSEC: 

CPF No 464.404.880-15 

& 4 . i&&- 

LAURA CRISTINA NARDI 
DIRETORA ADMINISTRATIVA E DE OPERAÇÕES 

CPF No 961.593.400-34 

\&i leGer*rn 
MAR+ETE R E G ~ A  GASP* PIEROTTO 

DIRETORA FINANCEIRA 
CPF No 452.253.890-15 

wcr ~ i n b ~ ~ a  T A /  !h fjy2&y) 
&A MARIA~CQ~EL 6 u w ~  

CPF No 497.020.760-72 
~ 6 ~ 1 0  FUNDADOR 

------i.=-;\, - 
GENI DALLA ROSA 

CPF No 642.833.210-87 
~ 0 ~ 1 0  FUNDADOR 



L.- 

>. 

VIVIANE MARIA PEROTTI 
CPF No 943.900.370-72 
SÓCIO FUNDADOR 

DUARTE FRANCISCO RATTOVA 
CPF No 232.568.180-72 
SÓCIO FUNDADOR 

SÓCIO FUNDADOR 

d CLAUDIR FONTANA 
328.707.100-97 

SÓCIQ FTUNDADOR 

CPF No 438.042.090-68 
SÓCIO FUNDADOR 

CPF No 502.991.740-34 
SÓCIO FUNDADOR 



SÓCIO FUNDADOR 

CPF No 63 3.833.220-68 

CPFXT" 236.182.990-87 
SÓCIO FUNDADOR 

CPF No 277.258.040-72 
SÓCIO FUNDADOR 

Atenciosamente 

Secretária 



DECLARAÇAO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, José Modelski Júnior, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária 
Serafinense de Comunicação - ACSEC, declaro para os devidos fins que o endereço completo da 
sede da entidade é na Rua Pe. Luiz Pedrazzani, no 1630, Sala 02, Serafina Corrêa, RS, CEP 99250- 
000. 

- Declaro também que todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser 
atendida pela estação. 

- Declaro também que a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados; 

, - 
' . - Declaro também que o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Rádio 

Comunidade. 

- Declaro também que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n: 112004. 

I 

- Declaro também que as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAI369 ou WGS 84, são: 
X 409098,559 I Y 6823946,405 / Z 507,286e o endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante é: Rua Pe. Luiz Pedrazzani, no 1630, Sala 02, Serafina Corrêa, RS, CEP: 99.250-000. 

- Declaro também que a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da 
Norma Complementar no 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 1 

- Declaro também que a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a 
sujeite a gerência, a administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 1 I da lei 96 12/98. 

Serafina Corrêa, 17 de janeiro de 2008. 
I 

0 CPF No 464.404.880-15 
Representante Legal ACSEC 

1 S t i  LOiu 

Endereço para correspondência :Rua Padre Luiz Pedrazzani, no 1630, Sala 02, 
Corrêa, RS, CEP: 99.250-000. 
Telefone para contato: OXX-54 - 9923-2 130; 
Correio eletrônico (e-mail): jmodelski@netl 1 .com.br 



Estado do Rio Grande do Sul. 

Município de Serafina Corrêa 

DECLARAÇÃO 
Declaro, para os devidos fins, conforme requerimento de José Modelski 

I 
I 

Júnior, sob protocolo no 035/2008 de 08/01/2008, que as coordenadas geográficas 

I geo-referenciadas ao Sistema SAD69 / IBGE, coletada por Estação Total Digital de 

alta precisão, de uma das arestas do terreno situado na Rua Padre Luiz Pedrazzani no 

1630, são X 409098,559 1 Y 6823946,405 / Z 507,286, conforme figura 01. 

Figura O1 

janeiro de 2008. 

040 

Dpto. de Estudos e Projetos 

Ê A 
O I D A O A N I A  P A R A T O D O S  

www.pmscorrea.com.br - E-mail: adrninistracao@pmscorrea.com.br 

Av. 25 de Julho, no 202 - Serafina Cofrêa - RS - CEP: 99250-000 - Cx. Postal, 11 - FonelFax: (54) 3444-1166 
CNPJ: 88.597.98410001-80 



DECLAFUÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária Serafinense de 
Comunicação - ACSEC, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei no 9.612198, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

CPF No 464.404.880-15 

r9~3-4. 
LAURA CRISTINA NARDI 

DIRETORA ADMINISTRATIVA E DE OPERAÇÕES 
CPF Nb 961,593.400-34 CPF No 452.253.890-15 

Endereço para correspondência :Rua Padre Luiz Pedrazzani, no 1630, Sala 02, na cidade de Serafina 
Corrêa, RS, CEP: 99.250-000. 
Telefone para contato: OXX-54 - 9923-2130; 
Correio eletrônico (e-mail): jmodelski@netl I .com.br 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da carteira de identidade 

na 

na cidade de Serafina Corrêa, RS, CEP 99.250-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SERAFINENSE DE COMUNICAÇÃO - ACSEC, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. \, 

Serafina Corrêa, 15 de janeiro de 2008. 

/ 
e 

,.,,<.'- ' essoa que manifda o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, p= /V /A R ~ o r c d  1 , portador 

da carteira de identidade no 4 003-86 8 3 L  fi , residente 

na cidade de Serafina Corrêa, RS, CEP 99.250-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norrna Complementar nP 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA SERAFINENSE DE COMUNICAÇAO - ACSEC, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 

Serafina Corrêa, 15 de jageiro de 2008. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, portador 

da carteira de identidade no 70 6.a 3 % ! & )/ " residente 

na cidade de Serafina Corrêa, RS, CEP 99.250-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

I subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA SERAFMENSE DE COMUNICAÇÃO - ACSEC, que tem por 
I 

I 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 

Serafina Corrêa, 15 de janeiro de 2008. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANLFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, , portador 

da carteira de identidade no 550 3 DL .5& 15 LI , residente 

$L 1 3  i Y  Y 

na cidade de Serafina Corrêa, RS, CEP 99.250-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SERAFINENSE DE COMUNICAÇÃO - ACSEC, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 

Serafina Corrêa, 15 de janeiro de 2008. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, , portador 

da carteira de identidade no 4 0 Y 3 4 L 8 8' h 9. , residente 

na cidade de Serafina Corrêa, RS, CEP 99.250-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SERAFINENSE DE COMUNICAÇÃO - ACSEC, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Serafina Corrêa, 15 de janeiro de 2008. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

( p ~ O / U  &u/~x\  e , portador 

da carteira de identidade no 603Ifa , residente 

na AV. ~ARWR OSCAR 43/9 y 

na cidade de Serafina Corrêa, RS, CEP 99.250-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar ne 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA SERAFINENSE DE COMUNICAÇÃO - ACSEC, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Serafina Corrêa, 15 de janeiro de 2008. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. \I 

! 
I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, , portador 

da carteira de identidade no 3 @ Y f? /I 4 A , residente 

na $ d ~ z l Z - f u ( ~  0 3  ,/'J dY 9 

na cidade de Serafina Corrêa, RS, CEP 99.250-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA SERAFINENSE DE COMUNICAÇAO - ACSEC, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 

Serafina Corrêa, 15 de janeiro de 2008. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Euy I dPLLC, zGfX% @!8 r , portador 

da carteira de identidade no 4 0 $ 9 9 9 2g 3 , residente 

na cidade de Serafina Corrêa, RS, CEP 99.250-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nP 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA SERAFINENSE DE COMUNICAÇAO - ACSEC, que tem por 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Serafina Corrêa, 15 de janeiro de 2008. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária Serafineme de Comunicação - ACSEC -, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereqos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 06 - MODELO DE MANIPESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária Serafinense de Comunicação - ACSEC -, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifùsão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MAI~.,STA~ÃO DE APOIO COLETIVA (abaixb-dssinado) 

Nóq abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCUÇÃO COMUNILÁRIA SERAFINENSE DE C O ~ C A Ç Ã O  .- ACSEC, que tem por interesse executar o Servigo de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
I 



MANL-~STACÃO DE APOIO COLETIVA (abri~vassinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMIJNITÁRIA SERAFINENSE DE COMUMCAÇÃO - ACSEC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que .os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq/2004, demonstramos o nosso total apoio i iniciativa 
da Associação Comunitária Serafinense de Comunicação - ACSEC -, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANL~STACÁO DE APOIO COLETIVA ( a b n k  assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SERAFINENSE DE COMUNICAÇÃO - ACSEC, que tem por interesse executar o Servi~o de Radiodifusão 
Comunitária. 

Mrmamos ainda que .os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária 
Serafinense de Comunicação - ACSEC - que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

-I 
A $~NJI\CA%~ 33.5 

I 5 é F ~ h d A  @WJ& , j 5 d e  J ~ J G K ~  de200s. 
(local e data) 

r?fiidIdp;0l> %AF;NA &DK& 

legal da e idade que manifesta o seu apoio I 

(denomina ão da entida ), Inscrita no CNPJ sob o nQ 01.33\. && 10001 - 4 i , 
sede ~ d c i  %aireko 8QhQ , 1583, <{O ,@Y-&-o , na cidade de 
c i e ~ n n d ~  ,~.OPI=A , Estado de > " ~ ~ R ~ & ~ B O  ~ e ) l , ,  , CEP 

99aW - Qm , entidade sem fms l u c r a t c v i d a r n e n t e  

- 
Nome do representante legal: '4BLGe 2%; d,b, (;hsi~ fl 
CPF: Ltsa.a%.6%-13 I 

~ ~ ~ ~ ~ j ~ . j ~ ~ ~ ; ,  2 ,  + . , ~ ~ ~ Í G l ! 4 i i ~ =  i 
ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá s B 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pesso 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante, 



1 , Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 - Impressão Página 1 de 1 

I Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra! 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

i 

Aprovado pela Instrução Nomativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 18/01/2008 às 09:37:49 (data e hora de Brasilia). 

Voltar 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

LOGRADOURO 
R PE LUIZ PEDRAZZANI 





Teresa lrma Roso Zmeiia 
Tabellã 

Neusa Maria Zanella 
Tabeliá Substituta 

TABELI NAS0 Ue &P;b\FIf\1H I;Vr<KEA 
Rnei  (&I 8dUd 1426 - qEP 99250 000 

AUTENTICACAO 
Apresente c6 ia rsproduz fiilniúiito o origina 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Assoc. Corpo de Bsnbeisos ~okm%&rios de Serafina Ccrrêa 

(denominação da entidade), Inscrita no CNPS sob o nQ 07 *a96 *744 1 G001 - , 85 Com 

sede xla 13u.a Padre Luiz Pedrazeani, 1466 , na cidade de 

Serafina Corrêa, RS, CEP 99.250-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n-12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA SERAFINENSE DE COMUNICAÇAO - ACSEC, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 

pretendida para'a prestação do Serviço. 

Serafina Corrêa, 15 de janeiro de 2008. 

Nome do representante legal: BEUIOa SPB Z I A  

CPF: 930 e 701-5 20-15 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (C 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto a RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÁO 
07.896.744/0001.85 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO SEiiQ'""" 
CADASTRA L 

NOME EMPRESARIAL 
CORPO DE BOMBEIROS VOLUNTARIOS DE SERAFINA CORREA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
tt*t*.lft 

C6DIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

C6DIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 
94.93440 -Atividades de organizações associatwas ligadas a cultura e a arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

C6DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO NOMERO I1IE(l COMPLEMENTO 
R PADRE LUIZ PEDAZZANI 

BAIRROIDISTRITO 1 CENTRO 
MUNICIPIO 
SERAFINA CORREA 

SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 14/02/2006 

SITUAÇÁO ESPECIAL 
*+e- 

DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL 
-****a 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 18/01/2008 às 11:38:56 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 18/01/2008 
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Teresa Irma Roso Zanella 
Tabeliã 

Neusa Maria Zanella 
Tabeiiá Substituta 

Fone: (54) 34441426 

0 
$3 

ABELIONATO DE SERAPINA GQRt($ ' 
Fnnar 154) 3661 1426 CEP 98210 008 
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rABELIONATO DE SERAFINA GORREA 
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O SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SERAFINA CORRÊAIRS, Inscrito 

no CNPJ sob o n" 90398991/0001-03 com sede na Rua Barreto Viana, 1583, na cidade de Serafina 

Corrêa, RS, CEP 99.250-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n V / 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA SERAFINENSE DE COMUNICAÇÃO - ACSEC, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

Serafina Corrêa, 16 de janeiro de 2008. 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: Lírio Luis Oldoni 

CPF: 3 12.354.760-49 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



NOMERO 1.990 - Serafina Corrêa, RS, 01 de  março de 2006.- Registro da 
ATA DE 'OSSE DA DIRETORIA ELEITA EM 04.11.2005, apresentada pelo Sindicato 
dos Rurais de Serafina Corrêa, RS., através de seu presidente Sr. Lirio 
Luis Oldoni, e m  duas vias, com uma folha cada via, escritas somente no anverso, 
protocolada Livro A-21 fls. 067, sob n.' 2.115, em 01 de março de 2006, e do 
seguinte teor: 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SERAFINA CORREA 
ATA DE POSSE DA DIRETORIA ELEITA EM 04/11/2005. .. . 

Aos trinta dias do Mês de dezembro do ano dois mil e cinco, As vinte horas, no 
salão comunitário, na cidade de Serafina Correa, reuniram-se associados e 
convidados para os atos de posse da nova Diretoria do Sindicato, eleita em 04 
novembro de 2005. Aberto os trabalhos pelo presidente Lírio L. Oldoni, o qual 
comp6s a mesa dos trabalhos e deu boa vinda a todos, e logo em seguida 
passou apresidência dos atos de posse para o Senhor Sérgio de Miranda vice- 

I presidente da FETAG o qual passou a desempenhar, dizendo da alegria e da 
responsabilidade de presidir o ato de posse da Nova Diretoria. Na seqüência 
fez a chamada dos presentes com a seguinte constituição: DIRETORIA 
EFETIVA: Lírio L. Oldoni- presidente, Alencar Zanluci- vice-presidente, 

-. 
(O' 

Nadir Menegatti-secretaria, e Norberto ~almás-tesoureeiro; SUPLENTES: 
2: -S.,$ 3 Claudir Bortolini, Moacir Orso, Ivanete P. Begnini e Gema S. Canton; ) i 

'gs 
fali2 02 -. CONSELHO FISCAL EFETIVO: Adir Soranzo, Neusa V. Lorenzetti e Paulo 
222 20, 
<O\ liotto; SUPLENTES: Silvana Favaretto, Neodir Gobbi e Antônio Menegatti. z- 
L W ~ E ~  ato continuo o .Sr. Sérgio de Miranda; indagou os eleitos, se os mesmos se . 
$?$2 ,,i sponsabilizavarn em fazer cumprir o estatuto social e as decisões das 
I)UU N-J na-8 '6  ssembléias e participação nas reivindicações da Regional e Estado? E diante 
4% E? 
='eu ,, posta do "SIM", e em nomeda FETAG da Regional Sindical e do 
3bk,& Movime-o Sindical, declarou-os empossados para o quatriênio de 31 de 
<me a- 
$$ :: dezembro 2005 a 31 de dezembro de 2009. E na sequêncía passou a 

.I.. C 0  presidência dos trabalhos, ao novo Presidente eleito e empossado, o qual 
L i a i  $ E  
Q c  E $  agradeceu aos associados pela confiança em delegar mais um mandato- 
'@ !$ ém agradeceu aos diretores que deixaram de exercer os cargos. Também 

solicitou a colaboração de todos os membros da Diretoria, dos associados e as 
entidades ligadas ao meio Rural do município. E a seguir passou a palavra ao 

r. Sr. Sergio de Miranda em nome da Regional e Fetag cumprimentou 0s 
DD 
AI 
r" 

associados e a Diretoria que ora assume desejando-lhes sucesso na gestão que 
9 
%- 

se inicia. Também lembrou dos membros da diretoria que já cumpriram o seu 
(\d 
Q 
Q 

mandato e que no momento deixam a oportunidade para outros associados. 
n 
P-- Também ressaltou a importância dos agricultores não desanimarem e se 
9 
r fazerem,presente nos movimentos, mobilizações e na regional. Finalizando 0 

z presidente empossado que agradeceu a presença de todo 
CD 
rd ata que após lida e aprovada recebe as 0 

Lírio L. Oldoni- presidente- 

"' Norberto Dalrnas- tesoureiro 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D~VIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SERAFINA CORREA 
CNPJ: 90.398.99110001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dlvidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 

I 

Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços ~http:llw.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 09:02:24 do dia 18/01/2008 chora e data de Brasíliaz. 
Válida até 16/07/2008. 
Cbdigo de controle da certidão: 3C94.5688.4FCD.473D - 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

O SINDICATO DOS TRBALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO DE 

SERAFINA CORRÊA, Inscrito no CNPJ sob o n~8674.452/0001-08, com sede na Rua Padre Luiz 

Pedrazzani, no 1.630 - Sala 01, na cidade de Serafina Conêa, RS, CEP 99.250-000, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA SERAFINENSE DE COMUNICAÇÃO - ACSEC, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede 

,, 
desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Serafina Corrêa, 15 de janeiro de 2008. 

L' Presidente 
STIA Serafina Conêa - RS 

Nome do representante legal: JOSÉ MODELSKI JÚNIOR 

I CPF: 464.404.880-1 5 



SINDICAT~ DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 
DA ALIMENTAÇAO DE SERAFINA COR&A. 

FUNDADO EM 17103169 - RECONHECIDO EM 15/05/75 - CGC (MF) 88.674.45210001-08 
BASE TERRITORIAL: SERAFINA CORRÊA, GUAPORÉ, NOVA BASSANO, NOVA ARAÇA. 
SEDE PR~PRIA: RUA PADRE LUIZ PEDRAZZANI, 1630 - TELEFONE: (054) 444 -1202. 

99250-000 - SERAFINA CORRÊA - R10 GRANDE DO SUL 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IND~STRIAS 
DA ALIMENTAÇÃO DE SERAFINA CORRÊA. 

ATA DE POSSE 

As dezenove horas do dia 17 (dezessete) do mês de Janeiro de 2006, tendo por local a sede 
deste Sindicato, sito à Rua Padre Luiz Pedrazzani, no 1630, neste Município de Serafina 
Corrêa - RS, foi realizada a solenidade de posse da Diretoria, Conselho Fiscal e DelegaçrSo 
Federativa deste órgão de classe, cujas eleições foram realizadas nos dias 29 e 30 (vinte e 
nove e trinta) de Novembro de 2005. Instalada a Mesa pela senhora Mareneta Lúcia Gomes, 
foram convidados a nela tomar assento os'senhores José Modelski Júnior, Presidente do 
STIA de S.Corrêa, Geni Dalla Rosa, Secretária Geral do STIA de S.Corrêa e João Antônio 
Rodrigues Da Silva, Secretário de Finanças do STIA de S. Corrêa, tendo assumido a 
presidência dos trabalhos a Senhora s are neta Lúcia Gomes. O Presidente da mesa convidou 
os integrantes dos órgãos eleitos a receberem as respectivas credenciais, declarando-os 

,+. empossados nos cargos a seguir discriminados: Diretoria: Efetivos: Presidente: José 
Modelski Júnior; Secretária Geral: Geni Dalla Rosa; Secretário de Finanças: João Antonio 
Rodrigues Da Silva; Secretário de Política Sindical: Darci José Dall'Agnol; Secretária de 
Formação Sindical: Mareneta Lúcia Gomes; Secretária de Saúde: Isabel Maria Miotto 
Gusatti; Secretário de Comunicação e Divulgação: José Adilar Gonçalves; Suplentes da 
Diretoria: Creuza Lopes Gomes, Sandra Scopel Ferreira, Idaci Scritori, José Eitor Bazzo, 
Laurindo Zarnarchi, Valdir Fontana e Angelina Foletto Vivian; Conselho Fiscal: Efetivos: 
Claudir Fontana, Marelídia Casagranda e Gilmar Tonini; Suplentes do Conselho Fiscal: 
Soniamara Cunha Dos Santos Ferronatto e Dirceu Scorsatto; Delegados Representantes junto 
à Federação: Efetivos: Neida Maria Lovison Donatti e Renato Vanderlei Censi; Suplentes de 
Delegados Representantes junto à Federação: Vanderléia Langner de Abreu; cujo mandato 
passa a ser contado a partir desta data, devendo o término do mesmo se dar em 17(dezessete) 
de Janeiro de 2009. Apresentando suas saudações aos membros dos órgãos empossados, 
usaram da palavra vários oradores e, por último o Senhor José Modelski Júnior que, em 

c nome dos empossados, relatou os planos de trabalho e objetivos a serem perseguidos na 

os Membros efetivos da Dir 

Geni Dalla Rosa / 





. . . . . .  . . . . . . .  - -  . . .  . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . .  

Senhor Contribuinte, 

Estamos fazendo a entrega do Cartão CNPJ de seu estabetecimenfo, em substituição ao Cartão CGC. 

Confira os dados do Cartão e, so houver divergência. pracure o 6rgão da Secretaria da Receita 
Federal ou Unidade Cadastradora de Órgão Cohvenente ão CNPJ que o jurisdiciona para as alterações 
necessáirias. 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL I1 
' I  
li 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA - CNPJ 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DA - D A T A  D E  A B E R T U R A  VALIDADE DO C A R T X O  
8.674.452/0001-08 PESSOA JURFDICA 26/01/1976 30/06/2000 

INDICATO TRABALHADORES IND ALIMENTACAO SERAFINA CORREA 

T ~ T U L O  DO E S T A B E L E C I M E N T O  (NOME ÕE F A N T A S I k )  1 
. . 

c d o r t o  E DESCRIÇIIO D A  A T I V I D A D E  tk-ONÕMICA 'PRINCIPAL 
. . I 1.20-0 - ATIVIDABES DE ORGANIZACOES SINDICAIS . . . . .  

E D E S C R I F d 0  D A  N A T U R E Z A  J U R ~ D I C A  
02-6 - ASSOCIACAO. 

b .  I 
S I T U A Ç ~ O  E S P E C I A L  

42.833.210-87 . 

I'ABELIONATO DE SERAFINA CORREA 
Péne: 154) 3444 1426, CFti'$925t) 000 

AUTENTICACAti 
\presente cópia reproduz fiélnienie o originr! 

com a qual foi cnnfcrida. do que dou fe. 
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REMETENTE 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 



I A COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DE SERAFINA LTDA ( 

COOPERLATE), Inscrita no CNPJ sob o nQ 73.936.40310001-10, com sede na Avenida Arthur 

Oscar, 1540, na cidade de Serafina Corrêa, RS, CEP 99.250-000, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nql2004,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA SERAFINENSE DE COMUNICAÇÃO - ACSEC, que tem por 
I 

interesse executar o Serviço de Radiodifiisão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se 

situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

COOPERATIVA DOS YRODTJTORES DE LEITE DE SERAFINA LTDA 

Nome do representante legal: JOSÉ BARP CPF: 592 017 620 20 
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CNPJ n073.936.403&OQ1~1~ :"" :', ," G b s  

NIRE: 43.400.097;30$ ": ,, , i ' L 1 6  

1 

Ata da Assembléia Geral Extraordinária realizada em 16 de dezembro de 2005. 

Aos dezesseis dias do mês de dezembro de dois mil e cinc&is 14:OO hs e 30 minutos, 
em terceira e última chamada, na sede da Associapão Unidos Motoristas Serafinenses, 
sito Av. Miguel Soccoi 2100, em Serafina Conêa - RS, iniciou-se a Assembléia Geral 
Extraordinária da dooperativa dos Produtores de Leite de Serafina Ltda. - 
COOPERLATE, inscrita no CNPJ sob na 73.936.403/0001-10 e NIRE 
43.400.007.393 com a presença de 93 (noventa e três) associados, consoantes com as 
assinaturas lançadas no Livro de Preseiiças das Asseinbléias Gerais, estando presente 
ainda os membros do Conselho de Administração, Conselho Fiscal, Conselho 
Educativo e Conselho Representativo. Verificando-se a existência de quorum, o 
Presidente da Cooperativa Sr. José Barp instalou a Assembléia e convidou para 
secretariar os trabalhos o Sr. Sérgio Luis Berta. Composta a mesa o Senhor Presidente 
deu inicio os trabalhos, solicitando ao secretário que efetue a leitura do edital de 
convocação, devidamente publicado no Jornal "O SERAFINENSE", edição de 02 de 
dezembro de 2005, cujo teor é o seguinte: "O Presidente da Cooperativa dos 
Produtores de Leite de Serafina Ltda - COOPERLATE, no uso de das atribuições que 
lhe confere os artigos 34 e 36 do Estatuto Social convoca todos os associados à 
Assembléia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 16 de dezembro de 2005, na 
sede da Associação Unidos Motoristas Serafinenses, localizada sito Av Miguel Soccol 
no 2.100, em Serafina Corrêa - RS.Primeira Convocação: às 12:30 hs com a presença 
de no mínimo dois terços dos associados. Segunda Convocação: às 13:30 hs com a 
presença de metade mais um associado.Terceira Convocação: As 14:30 hs com a 
presença mínima de vinte associados. Ordem do dia: A) - Eleição e posse dos 
membros do Conselho Administrativo, Conselho Fiscal, Conselho Educativo e 
Conselho Representativo. B) - Ampliar os objetivos sociais da Cooperativa para que 
possa receber, limpar, secar, armazenar, beneficiar, comprar e vender grãos de seus 
associados e de terceiros, respeitada a legislação em vigor, tanto no mercado interno 
quanto externo, quando a cooperativa achar de seu interesse econômico, e produzir e 
fornecer todos os tipos de rações e concentrados necess5irios ao bom desenvolvin~ento 
das atividades produtivas de seus associados. C) - Autorizar a Diretoria da 
Cooperativa a contratar, junto ao BRDE, os financiamentos necessirios para a 
inlplantação da unidade de grãos, bein como dar em garantia os beils~nacessários para 
tanto Serafina Corrêa 24 de Novembro de 2005."Lido o edital o Senhor Presidente 
solicitou que um membro do Conselho Educativo lê-se a chapa única que se habilitou 
para a eleição: Conselho de Administração: Presidente - José Barp; Secretário - 
Sérgio Luis Berta; Diretor Financeiro - Roberto Tebaldi; Conselheiros: Lírio Luis 
0ldoni;Nelson Pavoni;Valdecir Fávero.Suplentes: Alcides Socco1;Gomercindo Begnini 

Cooperativa dos Produtores de Leite de Serafina Ltda 
Matriz: Rua José Franciosi, 410 - Bairro Industrial - Fone (54) 3444-1655 - Sei'afiiia Coi'rêa - Rs 
Filial: Av. Arthlir Oscar, 1540 - Centro - Fone.(54) 444-1469 J.3444-18 18 - Se 



COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DE 
SERAFINA LTDA 

COOPERLATE 
_ ^ ^  ^ e . - -  . I -  * - - e . .  i 

. - - a  * * .  
, , 1 1 " * 9  + 3 -  , - 
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Selvino Baggio. Conselho Fiscal: José Antoiiio Dondoni; Osmar Zillio; Celso Segalin. 
Suplentes: Osvaldo Radin; Renato Tecchio; Paulo Tretto. Conselho Educativo: 
Arduino L. Gagiola; Moacir Orso; Onorio Gobbi. Procedida a eleição resultaram 
eleitos por unanimidade os associados abaixo identificados: Presidente - José Barp, 
brasileiro, solteiro, maior, agricultor, residente e domiciliado na Linha Mal. Deodoro 
da Fonseca, em Serafina Corrêa - RS, portador do documento de identidade n O 

7073161632, expedido pela SJSIRS, inscrito no CPFIMF sob no 592.017.620120; 
Secretário - Sérgio Luis Berta, brasileiro, maior, casado, agricultor, residente e 
domiciliado na Linha Dr. Parobé, em Serafina Corrêa -RS, portador do RG sob no 

i 101 8 15307 1 expedido pelo SJSIRS, inscrito no CPFI MF 284.620.90149 ; Diretor 
Financeiro - Roberto Tebaldi, brasileiro, casado, maior, agricultor, residente e 
domiciliado na Lilha Dr. Parobé, em Serafina Corrêa - RS, portador do RG no 
2043157284 expedido por SSPIRS e inscrito no CPFIMF sob 11" 502.991.740/34; 
Conselheiros: Lírio Luis Oldoni, brasileiro, maior, viúvo, residente e domiciliado na 
Linha Gen. Netto em Serafina Corrêa - RS, portador do RG 4005839461 expedido 
pela SSPIRS e inscrito no C P F W  sob no 312.354.760/49; Nelson Pavoni, brasileiro, 
maior, casado, agricultor, residente e domiciliado na Linha Moreira César, em Serafma 
Corrêa - RS, portador do RG no 4043157637 expedido pela SSP/RS e inscrito no 
CPFIMF sob no 512.188.360191; Valdecir Fávero, brasileiro, maior, casado, agricultor, 
residente e domiciliado na Linha Benjamin Constant, em Serafina Corrêa - RS, 
portador do RG no 2006909151 expedido pela SSPRS e inscrito no CPF/MF sob no 
359.3 18.330172, Suplentes: Alcides Soccol, brasileiro, maior, casado, agricultor. 
residente e domiciliado na Linha Julio de Castillios, ern Casca - RS, portador do RG 
no 7012191602 expedido pela SSPRS e inscrito no CPFIMF sob no 245,532.040153; 
Gomercindo Begnini, brasileiro, maior, casado, agricultor, residente na Lilha Julio de 
Castilhos, em Montauri - RS, portador do RG no 9053264769 expedido pela SJSIRS e 

I inscrito no CPF/MF sob no 312.310.710187; Selvino Baggio, brasileiro, maior, casado, 
agricultor, residente e domiciliado na Linha Barra Grande, em Nova Araçá - RS, 
portador do RG no 5035690527 expedido pelo SSP/RS e inscrito no CPFMF sob no 
356.705.250100. Conselho Fica1 - José Antonio Dondoni, brasileiro, maior, casado, 
agricultor, residente e domiciliado na Linha Quinze de Novembro, em Serafina Corrêa 
- RS, portador do RG no 5040452161 expedido pela SSPIRS e inscrito no CPFIMF 
sob no 497,014.360191; Osmar Zillio, brasileiro, maior, casado, agricultor, residente e 
domiciliado na Linha Moreira César em Serafina Corrêa - RS, portador do RG no 
135 10197 13 expedido pela SSPIRS e inscrito no CPFIMF sob n0328.732.710/00; 
Celso Segalin, brasileiro, niaior, casado, agricultor, residente e domiciliado na Linha 
Caçador em Nova Bassano - RS, portador do RG no 802452622 "?r e- sps- 

SSP/RS e inscrito no CPFMF sob no 312.595.700/10. Suplentes. ,.- i d ,- r 4-,zt+L 1 T 

brasileiro, maior, casado,agricultor, residente e domiciliado na Linha j 

rl 

Cooperativa dos Produtores de Leite de Serafina Ltda 
Matriz: Rua José Franciosi, 410 - Bairro Industrial - Fone (54) 3444-1655 - Serafina 
Filial: Av. Arthur Oscar, 1540 - Centro - Fone (54) 444-1469 1 3444-1 81 8 - Serafina 

.b 



+ . ; !  
' <  

COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DE 
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povoado Radin, em Casca - RS, portador do RG no 9019708378 expedido pela 
SSP/RS e inscrito no CPFMF sob no 336.014.370115; Reiiato Techhio, brasileiro, 
maior, casado, agricultor, residente e domiciliado na Linha Gen. Netto, em Serafina 
Corrêa - RS, portador do RG no 5034215953 expedido pela SSPíRS e inscrito no 
CPFIMF sob 11' 412,665.950115; Paulo José Tretto, brasileiro, maior, casado, 
agricultor, residente e domiciliado Gen. Osório distrito de Silva Jardin, em Serafina 
Corrêa - RS, portador do RG 7030537448 expedido pela SSPRS e inscrito no 
CPFNF sob no 03 8.236.950153, Conselho Educativo - Arduino Luis Gagiola, 
brasileiro, maior, casado, agricultor, residente e damiciliado na Linha Bento 

i Gonçalves, em Serafina Corrêa - RS, portador do RG no 9017233066 expedido pela 
SPSIRS e inscrito no CPFIMF sob no 146.713.440168; Moacir Orso, brasileiro, maior, 
casado, agricultor, residente e domiciliado na Linha Dr. Parobé em Serafina Corrêa - 
RS, portador do RG no 9043617498 expedido pela SSPIKS e inscrito no CPFIMF sob 
no 689.039.440120; Onorio Gobbi, brasileiro, maior, solteiro, residente e domiciliado 
na Linha Quinze distrito de Evangelista, em Casca - RS, portador do RG no I 

3053282863 expedido pela SSPIRS e inscrito no CPF sob no 
767.790.840134.ConseIho Representativo: Artemio Gaggiola, brasileiro, maior, 
casado, agricultor, residente na Linha Benjamin Constant, em Serafina Corrêa - RS, 
portador do RG no 9029479591, expedido pela SSPRS e inscrito no C P F m  sob no 
038.293.590104, Sergio Comin, brasileiro, maior, casado, agricultor, residente na 
Linha 14, Povoado Radin em Casca - RS, portador do RG no 5055652167, expedido 
pela SSPIRS e inscrito no CPFIMF sob no 337.775.510115, Maurio osmar Cucolotto, 
brasileiro, maior, solteiro, agricultor, residente na Linha Carlos Gomes, Distrito de 
Evangelista em Casca - RS, portador do RG no 7043 16258 1, expedido pela SSPkS e 
inscrito no CPFJMF sob no 601.158.150115, Roberto Locatelli, brasileiro, maior, 
casado, agricultor, residente ria Linha Porto Alegre em Serafina Corrêa - RS, portador 
do RG no 4043159597, expedido pela SSPRS, e inscrito no CPF/MF sob no \ 

577,824,400125, Adelino De Sordi, brasileiro, maior, casado, agricultor, residente na 
Linha Gen. Osório em Casca- RS, portador do RG no 5001899714, expedido pela 
SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob no 233,653.820120, Ângelo Vassoler, brasileiro, 
maior, casado, agricultor, residente na Linha Moreira César em Serafina Corrêa - RS, 
portador do RG no 6043155916, expedido pela SSPíRS e inscrito no CPFMF sob no 
328.754.360115,Paulo Antonio Zarpellon, brasileiro, maior, casado, agricultor, 
residente na Linha Dr. Parobé em Serafina Cor~êa - RS, portador do RG no 
1025595883, expedido pela SSPRS e inscrito no CPFIMF sob no 381.065.740191, 
Pedro Foletto, brasileiro, maior, solteiro, agricultor, residente na Linha Bento 
Gonçalves em Serafina Corrêa - RS, portador do RG n09058128043, ezedido pela 
SJSfRS e inscrito CPF/MF sob no 689.037.580172, Antonio Me F~,J,Fai.Té;io, '"T*m'w 
maior, casado, agricultor, residente na Linha Gen OsOrio, Distrito d&$jsdiiii ?ni * " -5, 7 3 

i<* - I 
Coopeiativa dos Produtores de Leite de Serafina Ltda CQ1Ci"Eitn. .", , t,; c,i;i. a , , . r ! -  *r: 
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Serafina Corrêa - RS, portador do RG no 8009765606, expedido pela SSPIRS e 
inscrito no CPFIMF sob no 060.242.030104, Jaime Piccin, brasileiro, maior, casado, 
agricultor, residente na Linha 15 de Novembro em Serafina Corrêa - RS, portador do 
RG no 8017232649, expedido pela SSPIRS, e inscrito no CPFIMF sob no 
232.554.630168, Elosio De Sordi, brasileiro, niaior, casado, agricultor, residente na 
Linha Julio de Castilhos em Montauri - RS, portador do RG no 8025247886, expedido 
pela SSPIRS, e inscrito no CPF/MF sob ti0 336,030.140149, Guerino Reolon, 
brasileiro, maior, casado, agricultor, residerite na Linha Moreira César, em Serafina 
Corrêa - RS, portador do RG ti0 100438721 1, expedido pela SSPIRS e inscrito no 
CPF/MF sob no 060.275.200/00, Gilberto Fontanive, brasileiro, amior, casado, 
agricultor, residente na Linha Julio de Castilhos em Montauri - RS, portador do RG no 
1043157278, expedido pela SSP/i<S e inscrito no CPFIMF sob no 412.661.700106, 
Jorge Begnini, brasileiro, maior, casado, agricultor, residente na Linha Caçador em 
Nova Bassano - RS, portador do RG no 1060522412, expedido pela SSPIRS e inscrito 
no CPFIMF sob no 753.040.580120, Azelino Gris, brasileiro, maior, casado, agricultor, 
residente na Linha Gen. Netto em Serafina Corrêa - RS, portador do RG no 

I 
I 

3013835685, expedido pela SSPIRS e inscrito no CPFIMF sob no 026.391.570100, 1 
Edson Ranzan, brasileiro, maior, casado, agricultor, residente na Linha Barra Grande I 

I 
em Nova Araçá - RS, portador do RG 11' 6047372121, expedido pela SSPIRS e 
inscrito no CPFIMF sob no 528.731.110115. Em consonância com o Art. 36 do I 
Estatuto da Cooperativa dos Produtores de Leite de Serafina Ltda e conforme edita1 de 

I I 
convocação letra "A" a diretoria foi aprovada por unanimidade e os eleitos forain I 

empossados em seus respectivos cargos no dia 16 de dezembro de 2005, até 16 de I 
1 

dezembro de 2008. Ficando a atual diretoria no cargo até a eleição e posse da diretoria I 
que venha substituí-la e os membros dos demais conselhos respeitados os prazos 
estabelecidos no Estatuto Social e na legislação. 0 s  conselheiros eleitos declaram que 11 
não estão impedidos por lei especial, nem condenados à pena que vede ainda que, 

'I 
j 

temporariamente, o acesso a cargos píiblicos, crime falimentar, prevaricação, peita ou I 

suborno, concussão, peculato, crime contra economia popular, contra o sistema I' 

financeiro nacional, contra as normas da defesa da concorrência, contra as relações de 
I 

I j 
consumo, a fé publica ou propriedade. A seguir o Presidente pós em discussão o item 
"B" do edital de Convocação que trata da ampliação dos objetivos sociais da 

i 
I 

Cooperativa. A matéria foi anlplanlente discutida e foi aprovada por unanirnidade.Em I 
decorrência foi conlpleineiltado o Art. 2' do Capítulo I1 do Estatuto Social, que passa 
a conter a letra "S" com a seguinte redaÇ5o:"É também um dos objetivos da 
Cooperativa receber, limpar, secar, aimazenar,beneficiar, comprar e vender grãos de 
seus associados e de terceiros, respeitada a legislação em vigor, tant 
interno qua'ntò externo, quando a Cooperativa achar de seu interesse 
produzir e fornecer todos os tipos de rações e conceritrados necessários a 

c<;operativa dos Produtores de Leite de Serafina Ltda 
Matriz: Rua José Franciosi, 410 - Bairro Industrial -Fone (54) 3444-1655 - Serafina C 
Filial: Av. Arthur Oscar, 1540 - Centro - Fone (54) 444-1469 1 3444-1 818 - Serafina C 
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desenvolvimento das atividades produtivas de seus associados". E por fim o Presidente 
pos em discussão o item "C" do edita1 de convocação que trata da contratação de 
financiamento junto ao BRDE e da concessão de garantias. Após esclarecedora 
discussão a Assembléia autorizou a diretoria a contratar um financiamento de R$ 
921.000,OO (Novecentos e vinte e utn mil reais) com prazo de carência de 24 meses e 
prazo de amortização de 72 meses, com vencimento do principal e juros semestrais no 
dia 15 de cada mês, para a implantação de uma unidade de armazenamento de grãos 
em Serafina Corrêa. A Assembléia, também aprovou a prestação dos imóveis de 

I matriculas no 5.655, 2471 e 2482 como garantia do financiamento junto ao BRDE, 
bem como a alienação fiduciária dos equipamentos que compõem o complexo de 
armazenagem, objeto deste financiamento. Nada mais havendo a tratar o Presidente 
encerrou a presente assembléia. Esta Ata foi lida, aprovada e assinada por José Barp, 
Sérgio Luis Berta, Roberto Tebaldi, Nelson Pavoni, Valdecir Fávero, Osmar Zillio, 
Lírio Luis Oldoni. 

A cópia confere com a original lavrada no livro de Atas das Assembléias Gerais. 

I 

Serafina Corrêa - RS, 16 de Dezembro de 2005. 

I presidente 

/: 9 
' ,,...> 

h 
1; .?*> 

Sérgi uis tierta 
Secretário 

Cooperativa dos Produtores de Leite de Serafina J,tda 
Matriz: Rua José Franciosi, 410 - Bairro Industrial - Fone (54) 3444-1655 - Seiafina 
Filial: Av. Artliur Oscar, 1540 - Centro -Fone (54) 444-1469 1 3444-1 81 8 - Serafina 
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PROCESSO: no 53000.002987108 
LOCALIDADE: Serafina Côrrea 1 RS 
ENTIDADE: ~ s s o c r ~ ç Ã o  COMUNITÁ~UA SERAFINENSE DE COMUNICAÇÃO-ACSEC 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO AROUIVAMENTO Subitem 9.7.1 da Norma 0112004 

Considerando a análise realizada no processo n." 53000.00893512008, na localidade de Várzea 1 PB , 
relativo ao requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
constatou-se a necessidade de ARQUIVAMENTO dos autos pelos seguintes fatos e fundamentos: 

O local proposto para a instalação do sistema irradiante, considerando as coordenadas 
geográficas indicadas pela requerente, X 409098,559/ Y 6823946, 405/Z 507,286, que atendeu a Aviso de 
Habilitação publicado no DOU de 05/12/2007, encontram-se fora do padrão estipulado pela norma 
complementar 112004 no item "n" do numeral 7,l  (Na forma GGO MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos, 
inteiros, em que tanto os segundos (SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o 
limite máximo de 59 "). 

Em face do exposto a entidade deverá ser comunicada acerca do arquivamento mediante 
ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme 
determina o subitem 9.7.1 da Norma Complementar 0112004, 

Brasília, de setembro de 2008. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Servi~os 

De acordo Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentos acima 
dispostos. 

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABRE 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônic 

JAGA - Proc. N." 53000.002987/08/RADCOM/DOS/SSCE-MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO AROUIVAMENTO Subitem 9.7.1 da Norma 0112004 

PROCESSO: no 53000.002987/08 
LOCALIDADE: Serafina Côrrea / RS 
ENTIDADE: ASSOCIAÇÁO COMUNITÁRIA SERAFINENSE DE COMLTNICAÇÁO-ACSEC 

Considerando a análise realizada no processo n." 53000.002987/2008, na localidade de 
Serafina Correia / RS, relativo ao requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 

I Comunitária, constatou-se a necessidade de ARQUIVAMENTO dos autos pelos seguintes fatos e 
fundamentos : 

O local proposto para a instalação do sistema irradiante, considerando as coordenadas 
geográficas indicadas pela requerente, X 409098,559/ Y 6823946, 405/2 507,286, que atendeu a Aviso de 
Habilitação publicado no DOU de 05/12/2007, encontram-se fora do padrão estipulado pela norma 
complementar 1/2004 no item "n" do numeral 7 , l  (Na forma GGO MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos, 
inteiros, em que tanto os segundos (SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o 
limite máximo de 59"). 

Em face do exposto a entidade deverá ser comunicada acerca do arquivamento mediante 
oficio enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme 
determina o subitem 9.7.1 da Norma Complementar 0112004. 

i 

Brasília, de setembro de 2008. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo Determino o arquivamento dos autos p 
dispostos. 

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABRE 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrôn 

JAGA - Proc. N." 53000.002987/08íRADCOM/DOS/SSCE-MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO AROUIVAMENTO Subitem 9.7.1 da Norma OU2004 

PROCESSO: no 53000.002987/08 
LOCALIDADE: Serafina Côrrea 1 RS 
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO C O M L T N I T ~ A  SERAFINENSE DE COMUNICAÇÃO-ACSEC 

Considerando a análise realizada no processo n." 53000.00298712008, na localidade de 
Serafina Correia 1 RS, relativo ao requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 

., Comunitária, constatou-se a necessidade de ARQUIVAMENTO dos autos pelos seguintes fatos e 
fundamentos: 

O local proposto para a instalação do sistema irradiante, considerando as coordenadas 
geográficas indicadas pela requerente, X 409098,559/ Y 6823946,405/ Z 507,286, que atendeu a Aviso de 
Habilitação publicado no DOU de 05/12/2007, encontram-se fora do padrão estipulado pela norma 
complementar 112004 no item "n" do numeral 7,l (Na forma GGO MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos\ 
inteiros, em que tanto os segundos (SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o 
limite máximo de 59"). 

Em face do exposto a entidade deverá ser comunicada acerca do arquivamento mediante 
ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme 
determina o subitem 9.7.1 da Norma Complementar 0112004. 

1 
rasilia, &&de setembro de 2008. 

Diretor do Departamento de outorga de Serviços 

De acordo Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentos acima 
dispostos. 

ZILDA BEATRIZ 
Secretária de Servi 03 2 

4,' - 
JAGA - Proc. N." 53000.002987/O8~RADCOMIDOS/SSCE-MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES (3 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

I 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Miiiistéiios -Bloco "R." - 3" anda1 - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BiasíliafDF 

Fone: (61) 3311-6177 - F a x  (61) 311-6617 

Ofício 11" '\-v Y.1 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 2 de seteillbro de 2008. 

Ao Senhor 
José Modelski Junior 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SERAFINENSE DE COMUNICAÇÃO-ACSEC 
Rua Padre Luiz Pedrazzani, 1630, sala 2 
Serafina Correia I RS 
CEP 99.250-000 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.002987/08, na localidade de Serafina Correia / 
RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Com~initásia e 
considerando a documentação já apresentada pela requerente, cuinpre-nos inforinar que o rnesmo foi 
ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

O local proposto para a instalação do sistema irradiante, considerando as coordenadas 
geográficas indicadas pela requerente, X 409098,559/ Y.6823946, 405/2 507,286, que atendeu a Aviso de 
Habilitação publicado no DOU de 05/12/2007, encontram-se fora do padrão estipulado pela ilorma 
complementar 112004 no item "n" do numeral 7,l [Na forma GGO MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos 
inteiros, em que tanto os segundos (SS") ] da latitude quanto os da longitude não deverao ultrapassar o 
limite nláximo de 59"). 

i 

Em face do exposto, coill~inicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Conlunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforiile disposto lios subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decoi~ido esse prazo a docuii~entação encamirihada será 
considerada iiltempestiva. 

Atenciosamente, 

JAGA- 



Para 
Ministério das Comunicações 
AIC: Zilda Beatriz S. De Campos Abreu - Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Brasília - DF w l p . ~ [ . n ; i g ~ ~ ~  I:o~,~I-IN[c,Q, <:EE: 

EÇ!,b,Zfi-i.f.$, . DF 

Prezada Senhora 

Em resposta ao ofício que nos foi enviado na data de 22 de setembro de 2008 no 
703712008/RADCOM/DOS/SSCE-MC, informamos que recebemos o mesmo no dia 26 de 
setembro e estamos enviando a Declaração corrigida das Coordenadas Geográficas Geo- 
referenciadas, conforme padrão solicitado no ofício. 

Nos colocamos à disposição de qualquer outro esclarecimento que for necessário, e 
solicitamos que o processo da ACSEC seja desarquivado e que tenha continuidade no seu 
andamento. 

Atenciosamente, 

*1c. 
José ~odelsk%iosd 1 CPF No 464.404.880-15 , 

Representante Legal-ACSEC 



Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Serafina Corrêa 

1 Declaro, para os devidos fins, conforme requerimento de José Modelslul 

1 Júnior, sob protocolo no 03512008 de 08/01/2008, que as coordenadas geográficas / 
I geo-referepciadas ao Sistema SAD69 / IBGE, coletada por Estação Total Digital de I 
1 alta precisão, de uma das arestas do terreno situado na Rua Padre Luiz Pedrazaani I 
Jno 1630, são 51°55'50" oeste /28°42'30" sul / Z 507,286, conforme figura 01. I 

I Figura 01 I 

www.pmscorrea.com,br - E-mail: administracao@pmscorrea.com.br 
L 
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Declaro, para os devidos fins, conforme requerimento de José Modelski 

Júnior, sob protocolo no 03512008 de 08/01/2008, que as coordenadas geográficas 

geo-referenciadas ao Sistema SAD69 / IBGE, coletada por Estação Total Digital de 

I alta precisão, de uma das arestas do terreno situado na Rua Padre Luiz Pedrazzani 

I O 1630, são 5 1°55'50" oeste / 28'42'30" sul / Z 507,286, conforme figura 0 1. 

Figura O1 

Dpto. de Estudos e Projetos 

I 
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Pagina : 1 

TRANSFORMACAO DE COORD~N. 

Geograficas em planas sistema UTM 

Servico i 

Local : 
Municipio : 
Estado : 

Aparelho : 
Cadernetas : 

Operador : 
Poligonais : 

I I I I I I 
I PONTO 1 LATITUDE / LONGITUDE I COORDINADA I COORDENADA I MIRIDIANO I CONVERGENCIAI 

I I I I BM - E I UTM - N I CENTRAL I MERIDIANA I 
I I 

I I I I 
I 1 28'42'30.5136 1 51'55'50,3595 1 409098,559 ( 6823946.405 1 51'00' 1 0'26'49.4661 ( 

I 1 I I I I 

J 
I 

tC/ 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 3 'i... . I, $2 L$ 4 

:- ,. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA t., s::, - ., r_l>~f/ 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300' - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Brasília, 11 de novembro de 2008. I 

l~ 

DESPACHO TÉCNICO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SERAFINENSE DE COMUNICAÇÃO-ACSEC 
Localidade: Serafina Correa 
UF: RS 
Processo: 53000.002987108 

Em resposta ao documento anexado à folha 63 dos autos, a Requerente, 1 11 
encaminhou novas coordenadas para a localização do sistema irradiante. Vale a pena salientar 11 

I 
que o motivo do arquivamento foi atribuído ao fato das coordenadas estarem apresentadas em 
padrão fora do indicado pela norma complementar 1/2004. Em decorrência da análise observou- 

i 
I 
I 

se que : I 
As novas coordenadas estão indicadas no padrão indicaao na norma e que 

tais coordenadas encontram-se dentro do município supracitado. 

Por conseguinte, há o deferimento de tal solicitação podendo continuar com o 
analise dos autos. 

JAGA 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCMICA DE RADCOM -,+, . 1 ~:"~-a 
Identificação do Processo 

Número: 53000.002987108 LocalidadeIUF: Serafina CorrealRS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SERAFINENSE DE COMUNICAÇÃO-ACSEC 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 1910112008 Canal: 198 

r COORDENADAS I 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2884230 2884242 

Longitude 51 W5550 51 W5606 

Distância A:B 0.57 
( IBGE ) 

I 
I Processo 

I I I 
I 1. I~ntregou documentação tempestivamente? I I 

RUA PADRE LUIZ PEDRAZZANNI, 1630, SALA 02, 

2. Endereço da Antena Proposta 

2.1 Endereço do Studio 

3. 

1 5. IConclusão com base na an6lise dos distanciamentos do mesmo canal 

Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. 

i 6. IA esta@o situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 rn) 

1 7. IDeclarayão do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

I ** A entidade entrou com pedido de reconsideração encaminhando novas coordenadas as quais foram acatadas**** 

Status 

ARQ 

Número do Processo 

53000.053482106 

Distância 

1.330,OO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
L/- 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Ns 39 lREC12008-RADCOMIDOSISSCEIMC - ALR 

e REFERÊNCIA: Processo no 53000.002987108. 

e OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

e INTERESSADO: Associação Comunitária ' 
Serafinense de Comunicação - ACSEC, na 

localidade de Serafina Correia, Estado do Rio 

Grande do Sul. 

e ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no ofício n07037/08, datado de 

22/09/2008, cuja análise resultou na constatação de 

procedência do pedido formulado pela requerente 

acima mencionada. 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Comunitária Serafinens 
qualificada nos autos do processo em referênc 
Reconsideração, trazendo em sua petição o embasa 
para sustentar a motivação de seu requerimento, bus 
no Aviso de Habilitação, publicado no DOU do dia 051 
objetivo convocar as interessadas na autorização 
radiodifusão comunitária na localidade de interesse. 

alr - Informação - Rec. - Proc. n053000.002987/08 - Serafina CorreialRS / RADCOMIDOSISSCEIMC 



2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de 
Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 
processo em referência, constatando-se a necessidade de arquivamento dos autos, 
diante da impossibilidade de saneamento, vez que a requerente apresentou as 
coordenadas geográficas fora do padrão estipulado no subitem 7.1, alínea "n" da 
Norma Complementar 112004. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita o desarquivamento do processo, 
informando corretamente as coordenadas geográficas para instalação do sistema 
irradiante. 

1 I1 - FUNDAMENTOS LEGAISICOMENTÁRIOS 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. I 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - a requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o 
processo, apresentando corretamente as coordenadas. geográficas para 
instalação do sistema irradiante, de modo que os dados apresentados foram 
analisados e deferidos possibilitando a continuidade da análise, conforme 
despacho técnico constante dos autos, alterando, assim, o motivo que culminou no 
seu arquivamento. 

J 
6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o processo em questão, podem 
ser consideradas procedentes, vez que apresentou co 
geográficas para instalação do sistema irradiante, possi 
sua análise. 

III - CONCLUSÃO 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo 
o pedido: 

= deverá ser acatado, diante da proc 
aduzidas, ocorrendo a revisão do ato de arquivamento proferido por meio do 
ofício indicado no preâmbulo levando, consequentemente, a regular tramitação 
dos autos para a equipe responsável pela análise dos processos, para que se 

alr - Informação - Rec. - Proc. n053000.002987108 - Serafina CorreiaIRS 1 RADCOMIDOSISSCEIMC 
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proceda à averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas 
requerente para o saneamento da documentação constante dos mesmos. 

8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a apreciação 
do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e da Sra. Secretária de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão 
a requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

Brasília- DF, de & e v m k  de 2008. 

Chefe de Serviço 
SIAPE 94001 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

Brasília- DF, &de Qe 
de *Oo8. 

VCARLOS ALBERTO FREIRE RES~NDE 
Diretor do Departamento-deiutorga de Serviços 

De acordo com a Decisão. 

Brasília- DF, de &kldcmk de 2008. 

alr - Informação - Rec. - Proc. n053000.002987108 - Serafina CorreialRS I RADCOMlDOSlSSCE/MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.O 3@ /08/REC/RADCOMDOS/SSCE-MC 

Brasilia- DF, i0ç de QeynM de 2008. 

Ao Senhor 
José Modelski Júnior 
Associação Comunitária Serafinense de Comunicação - ACSEC 
Rua Padre Luiz Pedrazzani, 1630 - sala 2 
99250-000 - Serafina Correia - RS 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação Comunitária Serafinense de Comunicação - ACSEC, na 
localidade de Serafina CorreiaIRS, relativamente à documentação contida nos autos 
do processo no 53000.002987/08, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício n07037/08, datado de 22/09/2008, 
refere-se a análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi revisto, face a apresentação de pedido de reconsideração e anexação de 
nova documentação, considerado procedente. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a 
finalização do exame dos documentos constantes dos autos do processo, que por 
sua vez foi tramitado para a equipe responsável pela análise, para que se proceda a 
averiguação de possíveis pendências a serem atendidas pela requ-er&e p$r&o 
saneamento da documentação constante dos autos. -I : 

I 

Atenciosamente, fi,~,,: ,I , 

ZILDA BEATRIZ 
Secretária de de Comunicação 

/ alr - Informação - Rec. - Proc. n053000.002987108 - Serafina CorreiaIRS I RAD MIDOSISSCEIMC 





MINISTERIO DAS COMUNICAC~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000002987/2008-29 
LOCALIDADE: Serafina Côrrea UE": RS 
ENTIDADE: Associação Comunitária Serafinense de Comunicação - ACSEC 

Aviso : 25 Publicação no DOU do dia : 05/12/2007 Prazo expirou em: 03/03/2008 

I 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relagão a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentagão, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de Única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 19 de janeiro de 2009. 

Analista Responsável 1 Si 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇQES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 
,.:-i (.*!\@$ 

Identificação do Processo -- 6 ',%i: 
Número: 53000.002987108 LocaIidadelUF: Serafina CorreaIRS @ 

c.: ,18, 
L? Entidade: ASSOCIAÇAO COMUNITARIA SERAFINENSE DE COMUNICAÇÃO-ACSEC i. . 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 1 9/01/2008 Canal: 198 

I. A Entidade é uma: Associação 

3. I A  Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Não 

v- --- 

1 4. 1 O Estatuto e Atas estão registrado~ no órgão competente? Sim 

re ta de Fundação e Eleição - Datada de 07/01/2008 fls, 10, encontra-se devidamente Registrado no livro-a das Pessoas Juriídicas - O Estatuto 
Social datado de 07/01/2008 Rs - 06 a 09, encontra-se devidamente REGISTRADO NO LIIVRO-A Pessoas Juridicas. 

5 .  Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 1 l0 da Lei no 9.612? Sim 

J 

6 ,  Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

não se situa em faixa de fronteira 

Manifestações de apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,s Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

- - -- - - -- 1 8, 1 Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? I Sim I 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da I Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? I 
Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

sede - fis 14 
Fiel Cumprimento - ffs, 16 

19/01/2009 RadCom Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002987108 LocalidadelUF: Serafina CorrealRS 

Entidade: ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA SERAFINENSE DE COMUNICAÇÃO-ACSEC 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 . 
Canal: 198 - -< 

6-L :-h 

recolhimento da taxa - nao 6 lu'. I*. 
t i '  \ j7 '  relação dos Associados - não 

13. Conclusão da Análise 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigência: 

a) Relação dos Associados 

I b) retificação do CNPJ da entiddade -Atividade de rádio I 
c) recolhimento da taxa I 

Id) alterações estatutarias I 
e) ata de eleição I 

19/01/2009 RadCom Página 2 de 2 



MINISTÉRIQ DAS COMZTNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAQ ELETR~NICA 

DWARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - saia 300 - 70044-900 - BrasMaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Em: (61) 311-6617 

Ofício no d! 3 d, /2009/RADCOM/DOSlSSCE-MC 

Brasília, 1 9 de janeiro de 2009. 

Ao Senhor 
JOSÉ MODELSKI JÚNIQR 
Associação Comunitária Serafinense de Comunicação - ACSEC 
Rua Padre Luiz Pedrazzana, no 1630, sala 02, 
99250-0001Serafina Corrêa /Estado: 

Assunto: Solicitação de Documentação 
I 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.002987/2008-29, na 
localidade de Serafina Côrrea - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela I 

requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes doçumentos: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do \L Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma O 
Complementar 0112004; constando a retificação do campo de descrição da atividade e c o r i O m i c a ~  
principal, de modo a estar indiçado: " atividades associativas não especificadas". 

b) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legíyel e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 

, alteragões estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1-- inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica de "executar o Serviço 
de Radiodifusão Comun$ária", as finalidades do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
conforme incisos I a V do art. 3" da Lei n" 9.612, de 1998; 

2 - inclusão de dispositivo, que trate dos critérios para ingresso, demissão e exclusão dos 
associados, assegure o ingresso, como associado, de todo e qual 
na localidade; assegure a todos os seus associados, pessoas física 
votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrati 
como Q direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida s 
instâncias deliberativas existentes; assegure o ingresso, como 
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jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por 
intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os 
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de'voz e voto 
nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 

3 - inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações dispostas no 
Código Civil, no caso de associações, art. 59 caput e parágrafo único da Lei nqO.406, de 
10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/06/2005, em substituição ao 
disposto no art. 9 do Estatuto Socia1,ou seja, o Estatuto deverá indicar: "que as alterações 
estatutárias elou destituição dos administradores serão tratadas em Assembléia 
especialmente convoçada para esse fim"; "os critérios de eleição dos administradores; 
"que será assegurado a 115 (um quinto) dos associados o direito de promover a 
convocação dos órgãos deliberativos; 

4 - inclusão de dispositivo, que indique: o tempo de mandato dos membros que compõem 
a diretoria; a determinação de que todos os dirigentes deverão manter residência na área 
da comunidade atendida; 

5 - inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais 
sobras da receita entre os associados; 

6 - exclusão do disposto no art. 24, alínea "d"; 

7 - exclusão do disposto no art. 25, alínea "c"; 

8 - - inclusão do que determina o art. 18 da Lei no 9.612198 - "patroçínio sob forma de 
apoio cultural", 

9 - inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única e 
exclusivamente, para a c~nsecução de suas finalidades institucionais; 

10 - indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, (...) de que 
os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 

, J  imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 

11 - Adequação do Art 16' - Inclusão de dispositivo - Os Conselhos Comunitários, 
eleitos em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no 
mhm,-cinco pessoas representantes-de entidades da comunidade local, tais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

*.-*+ 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se 
interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar 

< & I  
' 4  < ' 

a descrição da grade de programação, bem como sua avaliagão. 
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6V.1' c) cópia da Ata de eleigão dos atuais dirigentes da Entidade devidaminte 

registrada, constando todos os cargos elencados no art 12 do Fstatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 1 ano (provisório), relativo à última diretoria, expirou aos 07/01/2009, e 
havendo alteragões na composigão do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem 
as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar no 01/2004; 

d) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 01/2004; 

e) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento, de 
acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "p" da Norma Complementar 01/2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das I 

exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documenta~ão enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. I 

v Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

I NOMERO DE INSCRIÇAO 
09.306.284/0001-I3 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ig1"/2&aRNRA 
MATRIZ CADASTRAL 

I I NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA SERAFINENSE DE COMUNICACAO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACSEC 

I I cÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATNIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-840 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais I I 
C6DlGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONáMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas a cultura e à arte 
94.99440 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

C6DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOORADOURO NOMERO COMPLEMENTO 
R PADRE LUIZ PEDRAZZANI I 11 1 SALA01 

BAIRROIDISTRITO I CENTRO 
MUNIC~PIO 
SERAFINA CORREA 

I I I I MOTIVO DE SITUAÇhO CADASTRAL 

~ ~ I I . I I P T ~ R I Ü  UHB COUUNIC.@C6EY 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007, ER.48rl.lA - DF 

Emitido no dia 0.l10412009 as 13:59:42 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e 
Atualize sua página 
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Registro, por e x t r a t o ; - '  da A ~ k ~ ~ i ~ ~ ~ ~  h.l 430f - $6 \h\ m. 
COM UNI TA-/^ SERAFINENSE DE COMUNJCACAO - (d, aba,  h? 4-3, 15, (~34, 
A_@=, do qual uma via fica aqui arquivada, apresentado e eM. d S [  hkp\da(3, - 
requerido por seu presidente Sr. José Modelski Júnior, ~ b ~ ~ ~ &  a a y ~ & d  
brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua T o b i a s d  ncopdO 
Barreto, n.O 28, Apto. 301, Serafina Corrêa, RS., apontado no 5ed~lé-,a ~ 4 ~ 4  h ~ ~ ~ ~ ~ \ ; .  
Livro A-2, fls. 093, sob número 2395, em 16 de janeiro d e m a  i p,CSsb& hq 
2008, como segue: EXTRATO DO ESTATUTO DA i . d ~ o  3 JLJ,  O ~ g ,  
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SERAFINENSE DE 1% 2441, ~ ~ / ! % + y p \ ~ ~ ,  

COMUNICAÇÃO - ACSEC. 1. D E N O M M N A ~ ~ O : A Q  c*ec;~5&0 de T;hQ, e 
nssoci~çii 0 COMUNITÁRIA SERA FINENSE ~ ~ & 0 3 , \ n n e d %  A& @GG, 
COMONICACÁO - ACSEC. 2. FINS: a) contribuir com a luta&a; o ~ k m  o k5b.fbQ 

~ 

pela dernoc~at i~a~ão dos meios de comunicação, p e l a h c i d .  h /i~i&a~ZQ 

democratização da informação e pela institucionalização do~iw\.Jc~h;\& ~ ~ ~ + . v , Y v & J  

Direito de comunicar; b) dar oportunidade a difusão dasdr &L~.~LCQ&-OC%C 
idéias, elementos de cultura, tradiçdes e hábitos sociais daJhd%. f7esd{,m &fiyGb-$ 

comunidade, propagando a música nacional, além do ~ s i h @ h @  - !&&AQ 
intercâmbio entre os aspectos culturais das v á r i a s s ~ ~  h2buc.oa.Cam.~~-  

comunidades organizadas; c) prestar serviços de utilidade &&I 01.1.0 - &AiLb&a& - 
b h h0 O R ~ I L -  

pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário; d) coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos 

/ - 
meios de comunicação locais, regionais e nacionais 
informações de cunho político, social, econômico, científico 
cultural e desportivo, relacionados as cornuriidades e de sei 
interesse; e) promover cursos de capacitação radiofôriica 
observada a legislação vigente; f) prestar assessoramento n: 
área de comunicação radiofônica a entidades sindicais 
comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fin: 
lucrativos; g) organizar arquivo público com registro sonoro 
fonográfico ou audiovisual de depoimentos e 
produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse g 
h) promover continuamente o debate objetivando o ava 
dos projetos comunitários; 3. SEDE: Rua Padre 
Pedrazzanni, 1630, sala 02, Serafína Corrêa, RS. 4. TE 
DE DURAÇAO: O tempo de duração é iridetermiriad 
REQUISITOS PARA ADMISSÃO, DEMISSAU 
EXCLUSÃB DE ASSOCIADOS: Para ser associado di 
Associação Comunitária Serafinerise de Comunicação seri 
necessário ser morador (no caso de pessoa física) ou te 
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ano, e definirão sua organização interna. 8. MODO DE 
ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO DA 
ASSOCIACÃO: O presidente representa a Associação ativa 
e passivamente, judicial e extrajudicialmente. 9. REFORMA 

. DO ESTATUTO: O estatuto poderá ser alterado no todo ou 
em parte mediante convocação de Assembléia Geral 
Extraordinária. 18. RESPONSABILIDADE DOS 
ASSOCIADOS: Os associados não respondem 
subsidiariamente pelas obrigações sociais. 11. EX~IMCAO 
DA ~ s s o c i ~ ç Ã o  E DESTINO DO PATRIMONIO: A 
dissolução da Entidade ocorrerá apenas por decisão de 
Assembléia Geral convocada conforme o previsto no Art. 7O, 

5 l0 do Estatuto; O patrimônio da Entidade deverá ser 
doado a outras entidades de atividades,. afins, sempre de 
caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas a 
serem definidas pela Assembléia. 12. ASSOCIADOS 
FUNDADORES: José Modelski Júnior, CPF n.O 
464.404.880-1% Laura Cristina Nardi, CPF n . O  961.593.400- 
34, Marlete Regina Gasparin Pierotto, CPF n.O 452.253.890- 
15, Ana Maria Scopel Marin; CPF ri.' 497.020.760-72, Geni 
Dalla Rosa,. CPF n.O 642.833.210-87, Paulo César 
Pierdoná, CPF n.O 458.661.040-91, Viviane Maria' Perotti, 
CPF n.O 943.900.370-72, Duârte Francisco Rattova, CPF n.O 
232.568.1 80-72, Altair Luiz Menegatti, CPF n.O 
232.517.600-25, Marli Calgaro, CPF n.O 487.928.370-34, 
Claudir Fontana, CPF n.O 328.707.1 00-97, José Adilar 
Gonçalves, CPF n.O 438.042.090-68, Roberto Tebaldi, CPF 
n.O 502.991.740-34, Laerte Gil Copini, CP.F n.O 538.508.150- 
72, Denis Conrado Lang, CPF n.O 633.833.220-68, Flávio 
José Breda, CPF n.O 236.182.990-87, Jacir Antonio Salvi, 
CPF n.O 277.258.040-72. 13. MEMBROS DA D~RETORIA: 

n.O 464.404.880-1 5, RG no 203455431 7, residente e 
domiciliado na Rua Tobias Barreto, n.O 28, apto. 301, 
Serafina Corrêa, RS; Diretora Administrativa e de 

e domiciliada 6 Rua do 

esidente José Modelski Júnior e 
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ASSOC I A ~ Ã o  COMUNITÁRIA SERAFINENSE 
COMUNICAÇÃO - ACSEC 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINACÃO, SEDE E FINS 

Art.lo - A Associação Comunitária Serafinense de Comunicação, doravante 
denominada ACSEC é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 
indeterminada , de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número 
ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de 
entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Serafina 
Corrêa, Rio Grande do Sul, com sede na Rua Pe Luiz Pedrazzani, no 1630. 

Parágrafo Único - A Associação Comunitária Serafinense de Comunicação utilizará como 
denominação fantasia ACSEC e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis 
vigentes no território nacional. 

A1-t.2~- A Associação Comunitária Serafinense de Comunicação tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais i 

da comunidade; 
b) oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício 

do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 

dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político- 

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§ I0  É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualq 
dos associados; I 

§2O Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de form 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgand 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 



I 

I 

§ 3 O  Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá 
quaisquer assuntos abordados na programação da 
propostas, sugestões, reclamações ou 
momento adequado da programação para 
responsável pela Rádio Comunitária . 

Art. 3' - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4'- A receita da Associação Comunitária Serafinense de Comunicação será utilizada, 
única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será 
admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a 
distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus 
associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 

) Art. 5' - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6' - A Associação Comunitária Serafinense de Comunicação será composta pelas '1 

seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores -formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação; 
II - Contribuintes ou Efetivos - formada por todos aqueles que venham a contribuir na 
execução de projetos ou na realização dos objetivos desta associação: 
111 - Honorários - formada por todos aqueles que tenham prestado relevantes serviços ou 
atuado de forma intransigente na defesa desta associação. 

Art. 7' - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8' - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer as eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 

desde que atendam ao disposto no 92' do art. 12; 
b) Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de 

funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por 
escrito a Diretoria, resguardando-se as informações de car 
aprovado em reunião de Diretoria; 

c) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados 
Entidade ou através de convênios. 

d) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Asse 
e) Cumprir as disposições do Estatuto; 
f) Contribuir com taxas de serviços e encargos que forem estabel 
g) Respeitar as Resoluções tomadas pela diretoria e de 

Assembléias gerais. 

Art. 9' - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que-sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-la a Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito . 
de defesa do associado em questão. 

I?-)# 



@/ Art. 10 - São orgãos da Associação Comunitária Serafinense de ~omunica~ão!<%~, i ?  

a) Assembléia Geral ; e+?&$ l. - - mir9/ -. 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitário 

Art. I I - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação Comunitária 
Serafinense de Comunicação será composta por seus associados, e ocorrerá 
ordinariamente a cada ano, sempre no primeiro trimestre, para avaliação e prestação de 
contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada dois anos para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e 
alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §I0. 

§ l0 - A ASSEMBLÉIA GERAL poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos 
associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de 

1 interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração 
estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes a Assembléia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

I 

§ 2 O  - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 
edita1 ou comunicado afixado na sede da Associação Comunitária Serafinense de 
Comunicação, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e 
com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da 
emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§ 3 O  - A ASSEMBLÉIA GERAL deliberará em primeira convocação somente com metade 
mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no 
§I0. 

94' - A ASSEMBLÉIA GERAL convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis 
ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência 
e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas 
obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas 
no §I0. 

Art. 12 - A Diretoria da Associação Comunitária Ser 
executivo e administrativo, será composta por um Presiden 
um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral pa 
permitida a reeleição. 

§I0 - A Diretoria da Associação Comunitária Serafinense 
substituída, para finalização do mandato, no todo ou e 
Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas n 



1 2' - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados 
(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências 
área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão 
mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar ou 

I especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação Comunitária Serafinense de Comunicação em atos públicos 

ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação Comunitária 

Serafinense de Comunicação. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 

i h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 
finalidades da entidade; 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir Ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 
autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: I 
a) Ao Presidente compete: representar a Associação Comunitária Serafinense de 

Comunicação, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as 
reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da 
associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais 
responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em 
Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários a administração da entidade, 
organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir as reuniões do Conselho 
Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar 
conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos 
documentos concernentes a vida financeira da Associação Comunitária Serafinense de 

j Comunicação, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os 
livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a 
tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, 
organizar e manter a escrituração do movimento econômico fi 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisi 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comun 
seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar 
patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisio 
todo o patrimônio considerado no âmbito das operações 
radiodifusão; promover a integração da comunidade com o se 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral pard man 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representabte 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar \a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo dq 
comunidade. 

1 



IV - DAS ELEIÇOES 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembleia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo , um décimo de associados aptos a votar. 

§I0 - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

$2' - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 
vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério 
para contAssembléia Geralem será decidida no início da ASSEMBLÉIA GERAL. 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas , 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também 
será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Servi~o de Radiodifusão 
Comunitária ou de horários de sua programação. 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da Associação Comunitária Serafinense de Comunicação 
será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, 
auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos 
bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios f 
transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob fo 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pe 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

-J-Jd-.--.---~---. .-- 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, ofTarkraçã0 da 
Assembléia Geral ~xtraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

Art. 19O - A disssolução da Associação Comunitária Serafinense de Comunicação 
segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio Iíqqido, será 
destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembleia.; 

i 
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Vili - DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 20 - 0 s  casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , 
ASSEMBLÉIA GERAL, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na ASSEMBLÉIA GERAL de 15 de março e entra 
em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este 
registro todas as alterações por que passar. 

Serafina Corrêa, 15 de março de 2009. 
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Livro R-21 Certidão do Registro liltegral F1.X 

REGISTRO NUMERO 2458 - Registro da ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORBINÁRIA da ASSOCIAÇÂO 
COMUNITARIA SERAFINENSE DE COMUNICAÇÃO - ACSEC, apresentada por seu presidente, Sr. Jose Modelski 
Junior, em duas vias. com seis folhas cada via, escritas somente no anverso, protocolada no Livro A-3, fls. 31, sob 
n.' 2600. em 25 de março de 2009, e do seguinte teor: 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORD~NÁRIA DA 
A S S ~ C I A Ç A C I  COMUNITÁRIA SERAFINENSE DE COMUNICAG~O 

Serafina Correa - RS. 

H;>$ dezesseis ciias cto ri?& de março cia ano de dois ini l  e oiio As ciezerio,,ie 
horas no prkdio localizado ria ruo. Padre I-uiz Pedrazzarir nv .I6312 em prrrneira 
r:oi?voc,açao, oç participantes. todos eleitores iieste rn~inicipio. pas5ai.i.i a ccrnpcir ci 

Asçer-i;!:~lkia Geral Mi.inicipal, na condiç$io de mi.;nibros fi~ridr-icir)rc-,s cia entidade 
iler:on.i~i!aiia ,4ssor:iacao Cori-i~in~taria Seratinense de (>ornl.iriica~f-ir? - Ac.';EC: 
r;oc~rdetiarido os trabalhos. a Sra. Laidra Cristina Naídi  coloco^! em disctrsç30 a 
segiiinte Ordeni cio Dia: a j  Aprol~aqao ou nao do riovo Estatritn da /.\ssocia~ao 
Coniuilitrjria Ser-afirierise de Coini.inicaç3o -- ACSEC: bj  f<leiqFi:j da Dir.etüria da ', 
Asçociaq5o C2ornutiitária Serafiriersse de C o n ~ ~ i r i i c a ~ i i o  - ACSEC. A Sra. L a ~ i r a  
Cfistiria luardi passou de inicdiato a leitiira cio novo estatcito da enticlade. ci-ijo 
c:onteiido B o seguinte: I - DA DENOMIP.IAÇAO, SEDE F FfblS - Ai? , I v  - A 
iisçociaç3o Con-iunitar-ia Ser-aiinense de Cornuriiçlriçâo, doKt+~altte denominada 
ACSFC F un-ia entidade civil de direito privado sei-i.1 fins Ii:c:rati?/ns, tie diirac:4o 
irideterr-riinacia. de carriier c i ~ l t ~ i r a !  E! social. de gestgo comciriitaria. coinposta izor 
r i k I e rn  ilimitado de associaclos c coi-istitciida pela ut>i$o clc inioradores E 

repressntar~ies de entidades da cornurtidade atendida. para fins 1730 econfiiiiicos 
do I\jIciriicipio de Serafina Carrea Rio Grande do Sul. corn serlc- iia Kcia !-)e L ~ i i z  
Pedrazzarii. na 1630. Paragi-aíc ~Jriico - A As-ociaqao Curricrr-riiár.ia Serafiíieriçe de 
ConlcirIicaç%o iitilizará cor-rio clerii?i~iiriac;3o fantasia ACSEC: e reger se 2 pelas 
disposiqt3es deste estatuto e pelas leis viger,ites rio território nacioiiai. Ar:.Lo- 
~~kssociavao ZomunilarFa Scrafinense de Corriuriicat;3o terri gcir ut;jeliv:~ 
I:IXECtJTRR SERVIcC3 flF RA»IODIFIJSAO COMUNITARIA.. ber.ri ror-nc\ i 
beneficis:. a ccirrlci~iidade coni .$/!sias a . a j  Dar oportunidade 3 difcisao de ideiij-. 
elementos de  cul t~ira.  tradiqoes e Ii&bi!os soc.;iais da ccirri~ir:itlade ofeiecer 
tnecar~isnios f4 fori-rlaq.20 e iriiegracao cla cornunicladr, esiirnulanci.rj o laze:r. a 
~liitcif'a e o ccirtvivlo sc~ciai; b j  prestar. serviços. cle utilidade pi:iblica, integrando-se 
aos serviços de dofesa civil. serripre que r iecess5r.1~ c; c:ürilr~ibciir para o 
aperfeicoamento profissiorial nas & rem de atuacao dos jori-ialistas r radialrstas. 
de conformidade corri a legislac,ao profissionai vigente: d )  peri-iiitii. a c:apac:itac;ac> 
dos cirladaos r,io exercicio do d~reito cle expressao cla forma mais ac.essivei 
v~ossivei II - respeitar e atenclnr aos segciintes princípios. a )  prcfci-i:tilci das 
finalidacies educarivas, ariisticas ci.iitu!.ais e iníoi.n:ativas ern bensfici:) G;'o 
desen\~oIvirner'itc~ geral c'la c:orni.inidade: h') proinor;Eio das ativicl~c-lec; ;-irlisiic:tis e 
)o!-r.iaIíst!cas ria corriuriiídade e da inteyrac5o dos membros d;q ~i,i:)ri.i;!riidr-iile 
atendiria: c j  respeito aos valores bticos e sociais da 
favorecendo a integrscgo dos rnsrnbros da corri~ir1idc-f 

continua na próxima folha 
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discr-iiniria$ár> c le  raça. religi5o. sexo. preíerjncias sexuais corivic-20 politic:o- 
icieot6gico.-pai?idkr~o e condic;ao social nas relaçnes corni,initarias: s'1" vedado o 
proselitisrno de  qualquer natureza. assirn coino clualqilei- disc:rii-riri-iaçáo política. 
filos6Fica. racial. religiosa. sexual , ds  gènero oci de qi.i;3lq~ier. r i t - i i i~ ie~a f ia 
acirixss2o dos associados; 52" S e r i  obrigat'ria a plcrralidade cie cipini6es e 
\.rersi?o, de forina sitntiltânea erri matêrias pulêtriiçcis. (-\a progi'arna~ao opinativa e 
inforrnatrva. divulgando serripre. as diferentes interprvSac;0es rc!atil./as aos fatos 
rioiiciadcis. 53' Qualquer cidadao da comtiriidade berseficiacla ter-a dii-zitc? a eniili! 
op~nioes sobre quaisquer assuntos abordados ria progi-arnacgo da emissora. :)en? 
C C I I ~ ~ G  ~;ianifestar idbias. propostas. suyest6es. reciar.:iaçijes oci i-ei\/inciica~õus, 
devenc!o apenas otlservar o rriori-lento acjequado da programaçm para fazi+i-ln. 
i-i:edianle pedido ericamintiado à dire-ao resporis$vel pela Rsdic) Corriuniiaria . 
Ait. 3" - C)s ciir.iger~tes e associados n3n r.espotlderáo, rieiri niesr:ic) 
çcibsidi~r'iarnente, pelas obrigacoes contraídas pela Entidade, ressalvados os 
casos em cliie OS dii-rgerites responderio por comprovada culpa no cleseriipeiiiio 
de srias funcões. Ait.4"- A receita da Açsociacao Cornunitciria Serafinerise de 
Cor'!iuriicai:ao sera i.itilizada. iinica c? excli isi~~ainente. para a consecução de scras 
iirialidades institi.icionais e nfio ser2 adrriitida a ren7~ii:eta~áo de s e i s  dii-igentec. 
pelo exercicio de suas furqoes, berri corrio a dislribui@o de Icicr.os jsobi-nsj. 
clivtdendc>s. vantagens oci boriific:+c;fies a r~cialquer dos secis asçociadcis D L ~  

dirigentes. II - DOS ASSOCIADOS - Art. 5' - Ser.20 adrciitirlos conio associados 
as pessoas físicas e juridir:as que teritiarri preerictiido forrriiiiáric> pr.bpric e 
admitidas ern Assembléia Geral. com residéi3cia ou sede neste I~cinrcipio. desde 
qL!e se con7pror?ietain í3 iesr~eitar e ccjrnprir as dtsposiqoes deste Estatuto Art 6" 
A Associac2o Corriunitaria Serafinerise de Cori:tiriicac~o sei-iii co:?ipcista pejas 
çegciirites categorias c!e assoríiacios. I - Fcir~riladí:res - íorriiacia po; [fiafi:; aq~ieieç 
Cllie ~~:~s i i ' ia?a in  a ata de f t : r i d a ~ ~ o :  I! .-.- Contribuintes ou Efeti\ios for;nada por 
!í:dos aqueles q u e  verl i ia i~i  a cmnti-ib:.iii- ::a execiji;as de pi-ojetl'is oii na ?enii~nc.:io 
dos objetivos desta associac;$o III l i onora r i~s  -- formada por tocios aq~ie les ?!.)e 
ienharn prestado relevarites serviços ou atuado de forr-rla intrai>sigents 11s defi'sa 
desta associaçso. Ait. 7" - As contribuigGes dos assaciacios sei.Sn reg~.ila<las erii 
Asseri.ib!éia Geral. Art. 8" - SSo direitos e deveres tjos as:;nciatjoç a i  Q iiii.ei[o de 
voto e de concorrer Ss eleir,&s, puderido ser. votados para cargos diielivcis: 
desde qcie aleritlarii ao disposto no 92" do art. 12; b)  Ter acesso a clualc(cier 
dociin:s-nto oficial da Eritidade incl~isive ao cadastro de  filr!cií:,ri2ri~s e 
pcirticipantes sinipatizarites com O projeto. ii.iec1iainte soiicitacAo por esc!-ito 5 
D!retoria. resgiiai-dariclo-se as irifnriiiaçoes de ::or.áter ;,essc>ais exc:eto se 
aprovado em reuniao çle Urretoriil: c i  IJesfrutar de eventilais servicos ci.ii': :/erili:ir?i 
:i ser (:!.i.iLlos 01.1 adrniriistrados pEia Eiitidade oci otravgs de coiiv&rr:cs i:]) rdlailtrir 
c.iia coi:rribuiçao em dia, c:orifornie estipulado pela Assembléia Geral, e! Cijri.i~:i1-i!- 
35. c i i s p ~ ~ ~ ~ ~ : O e s  do Estatuto. f )  Contribuir- coin ta:tas de serviços e encargos qoe 
toi'ern estabelecidos em kssenlbl6ia; g) Respeitar as Resolu 
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(7 ;. diretoria e deriiais delibera-fies das Asserr-iblkias gerais krt 9" - ;>ao passiveiç 
irle puriict~c', ter-riporkria «i.] dí! exclusao cletinrtiva clo qciadro social kiaveril:Jo jiista 
cacisa. os associados que infringirem este estatuto. desde c l ~ ~ ê  sua trarisgi.ess3c? 
seja indicoc-la  mediante reqcierirnerilo dirigido a diretoria que. frente a proced61icia 
c-la :jolicitacao. cie.\/ei-a subrnetê-!a à Assernbleia Geral, coi-ivocacla especiatiiier-te 
paia este firri. para deliberai;ao fundar-rieritada. assegurado o ainplo direito tie 
defesa do associado em q ~ ~ e s i 3 0 .  IIi - DOS (:)KC;GIIS E DE SLC! 
FUNCIC3NAMENT-C) - P,rt. 10 - Sao orgaos da A s s o ç i a ~ ~ n  Criii-icn1t5ria 
Serafinetise de Coniiinicaçao: a) ksseinbléia Scral  : b j  Diretoria c ,  C:n!isellin 
Cotn~iiiitArio. Art. 7 1  - A AssenibiL'ici Geral. órgao inQeiri:r) rJe delibera-ao da 
Associa.ao Ci~r~riunil,Aria Serafinense de Coin~inicaqao sera c;ornpostr-l por setis 
associados. e ocorrerá ordiriariariiente a cada ano, sempre rio prin.ieir» tr'irneslr'e 
para avaliacao e pr.estac;21) de caiitas ria Diretoria. cliscuçsotz c3 rjprovaçáo ide 
planos :Ir'ojetos e aççuritos rjerrjis. Devera ordinariariierite cicorre! a c:atJa ciois 
anos para eleiçao da Diretoria c cio Consclho Corn~initar-io ti: oxtrar?i-c!inar'iamei?te 
poderci ser cc:1i;vocada para c~estituiçao dos d i r~ge~i tes e a:!erac.ao estatcitSija, 
respeilaritlo-se o disposto no s tv .  - r: In - A ,4SSEk/ l6Lc l~  GERAL poder-% sei- 
convocada extraordinariamente pela rnaioria cia cii~etoria, por (.ir-ri terqo clos 
associados f!~ndadores ou. no mininio, uni quinto dos associados (colaboradorei. 
oi i  efetivos), para disccissao e decisao relat;va a assunlos de interesse gerai 
Quariclo a de l ibera~ao se relaciorlar a dest i tu i~ao de di:igenies 0i.1 altera<:ãc: 
estatutAria sera ex ig id i~  o voto coricorde cie dois terços dos pieserites à 
Assernblkia eçpec:ialrnente convocada para esse fim. rifio poderido ela deliber'ar. 
em pr'in?eira convocaç.30, saiii a iiiaioria absolcita tios associados. o i i  corvi pelo 
nienos de uri? ter(;:o nas c o ~ i ~ ~ o c a ~ » t ? s  segcririteç. 52' . A con\/cicaç3o deverá ser 
feita c;r;rn aritecedéncia minima de oito dias. atravSs de e:.lilel 'csu c:~iriuiiicatJo 
;;fixado na sede da Associacao Coniciriilái~ia Serafirierise tle C:orri~iri!riaçáci berri 
como 113 sede das entidades qcie compoem o Conselho Cotni.jníiario c coin 
::iivi.ilga@o atravss de pelo menos quatro cha~riadas dtarias clcirarite a 
prograinacao da er!iissora, devendo conter' data, hora, local e pai.iio da r.e[.iriií>o 
s:3" - A ~~ISSER/IBL.EI.A GERAL deliberará erri prirrieira convocaç3o somente coin 
metade mais rim tJos associados aptos a votar e. em segcinda cunvocação, triiita 
rni:iiiros após corn qliaicliiel- niirnero de associacios aptos a votar. respeitadas as 
tlis?osi(;.oes dispostas i in Q 1" 5.4'' - /i ASSEIVIBLÉIA CGERAL corivocrido [:.ara I'i:'i~ 
eleitorais. alieriac,ao de bens 1m8veis OLI rnoveis ou extiriçao da eritidade, dever8 
sei- convocada corri trrnta dias d e  anteced&ncia e. delit~ei'ará confar.ine este 
eslatuto inediarite ,doi0 dos associados em dia com si.jas obr-igac;ocs soc.iais 
filiadcjs a pelo nienos seis i-fieçes respeitadas os tJis~iosiqfies d i s p o ~ i ~ i s  TI» S.:" 
Ar-t. 12 - A Diretor-ia da Associaqáo C~rriiiriitári-i Ser-iifirierise cie Coriii.irii::aqatj 
cir'gao executivo e adrninistrativo. se r i  composta por c~i-17 Presiclente. un-I Dtretgr 
~?\diiiinistrativo e c i t? i  Diretor cie Opera~oes,  eleitos en: Assenit>i&ia Geral para uni 
!ilai?ciatc (!e dois anos. pei-init~cia a reeleiçao. 

continua na próxima folha 
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51" A Ai:-etor'ia da Assor:iação Corrii.initBria Serafirierise de Corn~ in icac~o poderá 
sei' subçtit~iida. para finalizaçso do inandato. no todo ou erui parte inediarite 
ciecis2o ern Assembléia Geral. respeitadas as d~spnsições dispostas iio SI". 5 2" - 

Aperiai; farao parte da Diretoria brasileiros natos ou rialural~zados I-lá rliaic; de 1 O 
{dez) anos e inaiores de 18 anos ou emancipados, ci.ijas i-esidkri~'.!as sejam 
sil i~adas na area da cot-ri~itiidade atendida e aincia, tais diriyeiites não pocierSo 
esta!- no exercicio de n7aiidato eletivo que Ihcs asscgirre irnuriidade parlamentar 
oc; furiçao da qual dec:oi.rõ foro especiai. Arl. 13 - S3o atribi.iir,óes. I 'i Ela 
IlFiretor'ia a) Adniinistrsr e stiperintender os trabalho-: e o patriinõnin cla eritidadc. 
h) Conv:~car as reuniiies e Assei-ribleias Gerais. c )  Represeritar a AssLscia~;:ac! 
Cuinunit~r ia Serafinerise de Corncit~icaf:ao ern atos piiblicos o ~ :  iriternos ri! 
Realizar : d o s  atos necessarios ao desenvolvinientci cla Associacc.io Corniinitar!a 
Serafinense de Conii~r~ica@r) e) Apreseritar relaloi.io anual a Asseinbieia Geral. 
acerca [.?r> Balariço Patriinoriiai e o Kelatclr,io de  Alividacies; f )  F1resta;. as cont;iri ao 
final de cada exer-cicio financeiro g) Oeser?volver e prorriover. o inte;.canib!o com a 
corni.iniciacie e eri!idades afins. h) Criar e instalar. sei.vir;as e Departamentos para a 
realjz-lc?.,. . L  J e desen~.~nlvln7en~os das final!dades da eritiiciade. i') Alienar-. ~ E C I T ~ ' ! ~  

sobre aqiiisiç2o e constiti.iir »nus sobre bens rnrjveis e ini[jvc-is nlediai?te 
acitorizaq3o da Assernhl&ta Gsral; II) [I)e cada dirigente. a j  AO Presidente 
çoii-~peie: rel?resctntar a Associac,Bo Cor~~iinitC?r~ia Sorafinensr: de i:on~uilicac;io. 
passiva e ativa. judicial e extrajciilicialrrierite. coorilenar e presidir as re~rnioes Oa 
tlirrttczria: assir:a!- contratos. ajustes OLI cor.ivenios de interesse cia assoçiaq$~o, 
rnovimeniar conta baticária cotijurita da eritidade cori; os demais reçponsaveis. 
,~<lhl- e cJetel' o ,velo de clesempate nas deliberaçnes ds diretoria e e:?; Asseinbit?!:~ 
Geral. pi-aticar todos os atos necessários a adrninistrac3o da entidade organizar 
sei-is sei-viqos e Depar?arneritos: participar e pr'esidir as recinioes CIO C o n s c l h ~  
C ~ i i i ~ i r i i t ~ n o ;  bl Ao Diretor Acin.iiciistrativ9 corriipete. gerir as atividacles 
adr~iinistrativas e financeiras. da eiitidacie. dirigir e s~ iper~~~sior ic i r  toclos os servicos 
de escnt0rio da associaç~o.  assir.ial' corlia ccinjunta corri os der-rlais rec;[:onsaveis 
6: assinar com c) Presidente iodos doc~inlentos çoncernentes a (rida firianceira cia 
AssociaçSo Cor-rii!nitAi'ia Seraf;r?erise de CoiiiiiriicaçSo, sec:retaricíi as re~inioeç da 
dii-ct~ric! lavrar as atas, ter sob soa guarda os livros. atris e pareceies (.ia 
~iit idai: je IberTi corrio tot:ios ris docirnienros relativos a tesocii.ar.ia e secretaria. 
:Iirig!r e sL!pel'viSloriar C>S serviyoç da tesouraria e da secr.c?taria organiza!. e 
rrianter a e5critLiraçao cio r17ovin:ento C C L ~ I ~ O I ~ ~ C O  financeiro cla en~idade. ci /-\o 
Diretor de Operaçdcs c.or11pete: rrnplernantar e scrpc-rvisionar todos os aspectos 
roi7cei.nei'Ges 8 execuçac~ do servlGc> de i 'adiodif~.isa~ corni.111i:a~ia. rei;;lti\~ar~leri?e 
aos seciç aspectos legais, tecnrcos e qualitativos gerir e <:apta{ ( 2 %  rt?i;i.iísíis 
advindos de patr'ociriio sob forma de apoio c~i l t~ i ra l .  be i?~  corno supervi::iorlar e tcr 
sob sua gciarda todo o patrim61-1io considerado no âmbito das opel-aç3es reiati\.ras 
ao sei3Jiço de  radiodifusão. piornover a iritegrayijo da cornuriiciade ccim i> scrvico 
r:irsslacio. firt 1. -. D Coriselho CoriiitriiiAtio ele110 erri Assen:tjleia CGer.ai para 

continua na proxima folha 
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Serafina Corrêa, 16 de 

Ilmo. Sr. 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços --/' 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SERAFINENSE DE 
COMUNICAÇÃO - ACSEC - com sede nesta cidade, a Rua Pe. Luiz Pedrazzani, 1630 - 
Sala 02 - por seu Presidente José Modelski Júnior, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na Rua Tobias Barreto, no 28, Apto. 301, juntamente com o Dr. Eduardo 
Antônio Marin, OABIRS No 51.233, vem encaminhar a V. Sa. a relação da atual Diretoria 
da ACSEC: 

PRESIDENTE: José Modelski Júnior, brasileiro, casado, portador do CPF no 
464.404.880-15, RG no 2034554317, órgão emissor SSP-RS, residente e 
domiciliado na Rua Tobias Barreto no 28, apto. 301, Centro, Serafina Corrêa, RS, 
CEP 99.250-000; 

e DIRETORA DE OPERAÇÕES: Laura Cristina Nardi, brasileira, solteira, portadora 
do CPF no 961.593.400-34, RG no 7043161293, órgão emissor SSP - POLÍCIA 
CIVL - RS, residente e domiciliada à Rua Otávio Rocha no 1774, Centro, Serafina 
Corrêa, RS, CEP 99.250-000; 

4 DIRETORA ADMINISTRATIVA: Marlete Regina Gasparin Pierotto, brasileira, 
separada judicialmente, portadora do CPF no 452.253.890-1 5, RG no 1036228 129 
órgão emissor SSP - POLÍCIA CIVL - RS, residente e domiciliada à Rua do 
Imigrante, no 670, apto. 201, Centro, Serafina Corrêa, RS, CEP 99.250-000; 

1 Atenciosamente 

A . d  \ i i: José Modelski Juruor 4 
/CPF No 464.404.880-1 5 

~e~resentante  Legal ACSEC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES. c h'S .. 8" p;4 : 
SECRETARZA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIGOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE - DE A T E ~ ~ N T O  DE E ~ G Ê N C M S  

Referente Oficio no J.rb2 /O /SSR/DOUL -MC 

~rocesso n 053m (102"3R?Y w r- 2 9 . , Localidade: S ~ P R  F VWI f ? ~  pb& 

( ) Única entidade no local/bairro /ou com concorrentes: C3 arquivado, (_)em análise, (Jem exigência, C_) insi 

EXIGÊNCIAS TECNICAS: 

i ) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
() Climprids parcialmente, restzndo a a;ir,o~entac,ITo fia sefiiinte 3.c.ci.rr,entai;Eo abaixo descrita: 

) ( Cumprids, integralmente - Processo instruido (2" Fase)'-ENTIDADE HABILITADA a 

I 

Observações: 
* $ 

1 1200 Brasíiia, Analista responsável: 

FANTASIA: SIABE: 

&&.\a I$f,v&<,dCd EXIGÊNCIAS JUR~DICAS: 
()'-L< , I? 

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

;SEDE: eucx ~6 & u i ~  Pedap22i.h; ,.j4 /GO sair, 02' 5 ~ p n ~ ; ~ a  &i' I C 

Observações: 

Brasíiia, 04 :/&i2004 Analista responsável: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES L? 6'$ - .* 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 
Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Oficio no .J 9 cfq /2OO9/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 07 de abril de 2009. 

Ao Senhor 
JOSÉ MODELSKI ~ I O R  
Associação Comunitária Serafinense de Comunicação - ACSEC 
Rua Padre Luiz Pedrazzana, no 1630, sala 02, 
99250-000 - Serafina Corrêa /RS 

Assunto: SoIicitação de Documentação 

1 Senhor Representante, 

1 ,' 

, ' Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.00298712008-29, na 
localidade de Serafina Côrrea - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia do Estatuto .Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, .registro inicial o kt 
do Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em 
Pessoas Jurídicas: 

b) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art 12 do Estatuto Social, tendo em vista fJ 
que o mandato de 1 ano @rovisório), relativo 2t última diretoria, expirou aos 07/01/2009, e 

i havendo alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem 
as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
~ o m ~ l e m e n t a r  no 0112004; 

d) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 4 k 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 0112004; 

..< "" ' '  

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (t contados da,' * 

recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Pos ~ecebirnento), r >  # - r i 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. , ,; . +, 1 b j  

# 1 



Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0 112004. 

Atenciosamente, I / t  

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



I , , ,  Ir os FY~F- =- 
Serafina Cossêa, 28 de abril de 2009. tJ. 4 

Es - 44 
Ilmo. Sr. MINIPT~RIO DAS C O ~ ~ U N I C ~ ~  COE& 
Carlos Albesto Freire Resende ~ ~ a s l i l n  . DF 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 530061: Oi19413l2009-7 1 

SE PIPPIISEE 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ~I!#&@&%@SE DE 
COMUNICAÇÃO - ACSEC - com sede nesta cidade, à Rua Pe. Luiz Pedrazzani, 1630, 
Sala 02, por seu Presidente José Modelslti Júnior, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na Rua Tobias Basseto, no 28, Apto. 301, juntamente com o advogado Dr. 
Eduardo Antônio Marin, OABJRS No 51.233, vem encaminhar a V. Sa. a relação dos 
Associados da ACSEC: 

- JOSÉ MODELSKI JÚNIOR, Presidente, CPF No 464.404.880-15, RG No 2034554317, 
Órgão Emissor SSP-RS, residente e domiciliado na Rua Tobias Barreto no 28, apto. 301, 
Centro, Serafina Corrêa, RS, CEP 99.250-000; 

- LAURA CRISTINA NARDI, Diretora de Operações, CPF No 961.593.400-34, RG no 
) 7043161293, Órgão Emissor SSP - POLICIA CIVIL - RS, residente e domiciliada à Rua 

Otávio Rocha no 1774, Centro, Serafina Corrêa, RS, CEP 99.250-000; 

- MARLETE REGINA GASPARIN PIEROTTO, Diretora Administrativa, CPF No 
452.253.890-1 5, RG no 1036228 129 Órgão Emissor SSP - POLÍCIA CIVL - RS, residente I 

e domiciliada à Rua do Imigrante, no 670, apto. 201, Centro, Serafina Corrêa, RS, CEP 
99.250~000; 

-2 - ANA MARIA SCOPEL MARIN, Sócia Fundadora, CPF No 497.020.760-72, RG no 
2042024436 Órgão Emissor SSS- Polícia Civil, residente e domiciliada na Avenida Asthur 
Oscar, 1082, Centro, Serafina Corrêa, RS, CEP 99.250-000; 

- GENI DALLA ROSA, Sócia Fundadora, CPF No 642.833.210-87, RG no 6043164621 
Órgão Emissor, SSP- RS, residente e domiciliada à Av. Asthur Oscar, no 3679, Bairro 
Gramadinho, Serafina Corrêa, RS, CEP 99.250-000; 

- PAULO CÉSAR PIERDONÁ, Sócio Fundador, CPF No 458.661.040-91, RG no 
5039497523 Órgão Emissor SSP-RS, residente e domiciliado na Rua Monsenhor João 
Batista Scalabrini, no 29, apto 203, Centro, Serafina Corrêa, RS, CEP 99.250-000; 

- VIVIANE MARIA PEROTTI, Sócia Fundadora, CPF No 943.900.370-72, RG no 
3056696101 Órgão Emissor SSP-RS, residente e domiciliada à Rua do Imigrante, 88, 
Centro, Serafina Corrêa, RS, CEP 99.250-000; 

- LAERTE GIL COPINI, Sócio Fundador, CPF No 538.508.150-72, RG no 4058129679 
Órgão Emissor SSP- Polícia Civil - RS, residente e domiciliado à Rua Luiz Mário Rossetto, 
2859, Bairro Santin, Serafina Corrêa, RS, CEP 99.250-000; -, az91, ,r.w-," 
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- ALTAIR LUIZ MENEGATTI, Sócio Fundador, CPF No 232. k?9,' RG no, , ,t 

residente e domiciliado à ,  Centro, Serafina Corrêa, RS, CEP 99.250-00/>:~~~ : j 8  I i ,  J -  C 
Li 



I a;';. .L( 

- DUARTE FRANCISCO RATTOVA, Sócio Fundador, CPF No 232.568.180-72, RG no \1! h i. 

ipbj 1005704125, SSP-RS, residente e domiciliado à Rua Otávio Rocha, 225, Apto 301, Centro, dQs - 
Serafina Corrêa, RS, CEP 99.250-000; 

- MARLI CALGARO, Sócia Fundadora, CPF No 487.928.370-34, RG no 3043 157407, 
Órgão Emissor, SSP-RS, residente e domiciliada à Avenida Miguel Soccol, 2387, Apto 02, 
Centro, Serafina Corrêa, RS, CEP 99.250-000; 

- CLAUDIR FONTANA, Sócio Fundador, CPF No 328.707.100-97, RG no 3016769709 
Órgão Emissor SJS-RS , residente e domiciliado à Avenida Arthur Oscar, 3923 , Serafina 
Corrêa, RS, CEP 99.250-000; 

- JOSÉ ADILAR GONÇALVES, Sócio Fundador, CPF No 438.042.090-68, RG no 
7008482288 Órgão Emissor SSP-Polícia Civil, residente e domiciliado à Rua da República, 
235, Bairro Rotta, Serafina Corrêa, RS, CEP 99.250-000; 

- ROBERTO TEBALDI, Sócio Fundador, CPF No 502.991.740-34, RG no 2143157284, 
Órgão Emissor SSP-RS, residente e domiciliado à Linha 12 Dr. Parobé, s/nO, Serafina 
Corrêa, RS, CEP 99.250-000; 

) 

I - DENIS CONRADO LANG, Sócio Fundador, CPF No 633.833.220-68, RG no 
8054728194 Órgão Emissor SSP-RS, residente e domiciliado à Rua Otávio Rocha, 775, 
Apto 401, Centro, Serafina Corrêa, RS, CEP 99.250-000; 

I 

- FLÁVIO JOSÉ BREDA, Sócio Fundador, CPF No 236.182.990-87, RG no 4009714199 
Órgão Emissor SJS-RS, residente e domiciliado a Rua Professor Zambenedetti, 96, Centro, 
Serafina Corrêa, RS, CEP 99.250-000; 

- JACIR ANTONIO SALVI, Sócio Fundador, CPF No 277.258.040-72, RG no 1010656261, 
Órgão Emissor SSP-RS, residente e domiciliado à Avenida Miguel Soccol, 2826, Apto 201, 
Centro, Serafina Corrêa, RS, CEP 99.250-000; 

Atenciosamente 

/ 
Secretária I ,  j 
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REGISTRO NUMERO 2458 - Registro da ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA da ASSOCIA AO 
COMUNITARIA SERAFINENSE DE COMUNICAÇAO - ACSEC, apresentada por seu presidente, Sr. Jos6 Modelski 
Junior, em duas vias, com seis folhas cada via, escritas somente no anverso, protocolada no Livro A-3, fls. 31, sob 
n.O 2600, em 25 de março de 2009, e do seguinte teor: 

' @" 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA rJ,X 

'd 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA SERAFINENSE DE COMUNICAÇÃO *: 16, .) 

seraf ina Corrêa - R§. U, h,$ 
6 

&$ 

Aos dezesseis dias do mês de março do ano de dois mil e oito, as dezenove 
horas, no prédio localizado na rua Padre Luiz Pedrazzani no 1630, em primeira 
convocação, os participantes, todos eleitores neste municipio, passam a compor a 
Assembléia Geral Municipal, na condição de membros fundadores da entidade 
denominada Associação comunitária Serafinense de Comunicação - ACSEC. 
Coordenando os trabalhos, a Sra. Laura Cristina Nardi colocou em discussão a 
seguinte Ordem do Dia: a) Aprovação ou não do novo. Estatuto da Associaçao 
Comuniiaria Serafinense de Comunicaçao - ACSEC; b) Eleição da Diretoria da 
Associação Comunitária Serafinense de Comunicação - ACSEC. A Sra. Laura 
Ciistina Nardi passou de imediato a leitura do novo estatuto da entidade, cujo 
contetido e o seguinte: I - DA DENOMINAÇAO,'SEDE E FINS - Art.1° - A 
Associaçao Comunitária Serafinense de Comunicação, doravante denominada 
ACSEC e uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duraçao 
indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por 
número ilimitado de associados e constituída pela uni80 do moradores e 
representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, I 

do Municipio de Serafina Corrêa, Rio Grande do Sul, com sede na Rua Pe Luiz 
Pedrazzani, no 1630. Parágrafo Único - A Associaçao C~munitária Serafinense de 
Comunicação utilizará como denominação fantasia ACSEC e reger-se4 pelas 
disposiqòes deste estatuto e pelas leis vigentes no territorio nacional. Art.2k A 
Associação comunitária Serafinense de Comunica~ão tem por objelivo 
~XECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: I - 
beneficiar a comunidade com vistas a : a) Dar oportunidade a difusão de ideias, 
elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; oferecer 
mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convivi0 social; 6) prestar serviços de utilidade pública: integrando-se 
aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; c) contribciir para o 
aPerfe~~oament0 profissional nas áreas de atuacão dos jornalistas e radialistas, 
de conformidade com a legislação profissional vigente; d) permitir a capacitacão 
dos cidadãos no exercício do direito de expressa0 da forma mais acessivel 
possivel. II - respeitar e atender aos seguintes principias: a) preferencia das 
finalidades educativas, artísticas, culturais e. informativas em beneficio do 
desenvolvimento geral da comunidade; b) promoção das atividades artisticas e 
jornalisticas na comunidade e da integraçao dos membros da comunidade 
atendida; c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da familia, 
favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; d) nao , 

J?;; .' 
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continua na prbxirna folha 
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discriminação de raça, religião, sexo, preferéncias sexuais, conviçção politico- 
ideologico-partidário e condição social nas relaçoes comunitárias; §I0 É vedado o 
proselitismo de qualquer natureza, assim. como qualquer discriminação poiitica. 
filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na 
admissão dos associados; § 2 O  Será obrigatória a pluralidade de opiniões e 
versao, de forma simultánea em matérias polêmicas, na prograrnaçao opinativa e 
informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretaçoes relativas aos fatos 
noticiados; §3O Qualquer cidadâo da comunidade beneficiada terá direito a emitir 
opinioes sobre quaisquer assuntos abordados na programaçao da emissora, bem 
como manifestar idbias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, 
devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, 
mediante pedido encaminhado a direção responsável pela Rádio Comunitaria . 
Art. 3O - 0 s  dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os 
casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho 
de suas funções. A1t.4~- A receita da Associacão Comunitária Serafinense de 
Comunicação será utilizada, Unica e exclusivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais e nao será admitida a remuneracao de seus dirigentes 
pelo exercicio de suas funções, bem como a distribuiçao de 'lucros (sobras). 
dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou 
dirigentes. i1 - DOS ASSOCIADOS - Art. S0 - Serão admitidos como associados 
as pessoas fisicas e juridicas que tenham preenchido formulario pr0prio e 
admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Municipio, desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposiçoes deste Estatuto. Art. 6' - 
A Associação comunitária Serafinense de Comunicacão será composta pelas 
seguintes categorias de associados: I - Fundadores -formada por todos aqueles 
que assinaram a ata de fundação; I1 - Contribuintes ou Efetivos - formada por 
todos aqueles que venham a contribuir na execução de projetos ou na realização 
dos objetivos desta associação: III - Honorários -formada por todos aqueles que 
tenham prestado relevantes serviços ou atuado de .forma intransigente na defesa 
desta associação. Art. 7 O  - As contribuicões dos associados serao reguladas em 
Assembléia Geral. Art. 8O - São direitos e deveres dos associados: a) o direito de 
voto e de concorrer ás eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 
desde que atendam ao disposto no § 2 O  do art. 12; b) Ter acesso a qua!quer 
documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de funcionários e 
participantes simpatizantes com o projeto. mediante solicitaçao por escrito a 
Diretoria, resguardando-se as informaçoes de caráter pessoais, exceto se 
aprovado em reunião de Diretoria; c) Desfrutar de eventuais servicos que venham 
a ser criados ou administrados pela Entidade ou atraves de convênios. d) Manter 
sua contribuição em dia,, conforme estipulado pela Assembléia Geral; e) Cumprir 
as disposições do Estatuto; f) Contribuir com taxas de servicos e encargos que 
forem estabelecidos em Assembléia; g) Respeitar as Resoluçoes tomadas pelaj 

! . " "  
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diretoria e demais deliberações das Assembléias gerais. Art. 9' - São passiveis 
de puniçao temporaria ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa 

s: b T  ,% 

causa,, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão 
seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência 
da solicitação, devera submetê-la a Assembleia Geral, convocada especialmente 
para este fim, para deiiberaçao fundamentada, assegurado o amplo direito de 
defesa do associado em questao. III - DOS ORGAOS E DE SEU 
FUNCIONAMENTO - Art. 10 - São orgãos da Associação Comunitária 
Serafinense de Comunicação: a) Assembleia Geral ; b) Diretoria ; c) Conselho 
Comunitario. Art. 11 - A Assembleia Geral, órgão máximo de deliberação da 
Associação Comunitária Serafinense de Cornunicaçáo será composta por seus 
associados, e ocorrera ordinariamente a cada ano, Sempre no primeiro trimestre. 
para avaliaçao e prestaçeo de contas da Diretoria,. discussao e aprovação de 
planos, projetos e assuntos gerais. Devera ordinariamente, ocorrer a cada dois 
anos para eleiçao da Dirqtona e do Conselho Comunitário e extraordinariamente 
poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária: 
respeitando-se o disposto no §I". - 1' - A ASSEMBL~IA GERAL podera ser 
convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria. por um terço dos 
associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores 
ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. 
Quando a deliberação $e relacionar a destituição de dirigentes ou alteração 
estatutaria ser8 exigido o voto concorde de dois terços dos presentes a 
Assembleia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, 
em primeira convocaçao, sem a maioria absoluta dos assoçiados,~ou com pelo 
menos de um terço nas convocações seguintes. $ j 2 O  - A convocação deverá ser 
feita com antecedência minima de oito dias, através de edita1 ou comunicado 
afixado na sede da Associação ComunitClria Serafinense de Comunicação, bem 
como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com 
divulgação atravBs de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
Programação da emissora, devendo conter data, hora, local a pauta da reunião. 
$3' - A ASSEMBLEIA GERAL deliberará em primeira convocaçao somente com 
metade mais' um dos associados aptos a votar e: em segunda convocação, trinta 
minutos após com qualquer numero de associad6s aptos a votar, respeitadas as 
disposições dispostas na §I0. 9 4 O  - A  ASSEMBLEIA GERAL convocada para fins 
eleitorais, alienaçiio de bens imbveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá 
ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberara conforme este 
estatuto, mediante voto dos associados em-dia cotn suas obrigações sociais 
filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposicoes dispostas no $I0. 
Art. 12 - A Diretoria da Associação Comunitária Serafinense de Cornunic~ção, 
orgao executivo e administrativo, será composta por um Presidente, um piretor 
Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um, 
mandato de dois anos, permitida a reeleiçao. i 

continua na próxima folha 
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.)I0 - A Diretoria da Associação comunitária Serafinense de Comunicacão poderá 
ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante 
decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no $1" § 2' - 
Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam 
situadas na area da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderao 
estar no exercício de mandato eietivo que Ihes assegure imunidade parlamentar 
ou função da qual decorra foro especial. Art. 13 - Siio atribuiçães: I ) Da 
Diretoria: a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; c) Representar a Associaçao 
Comunitária Serafinense de Com,unicaçao em atos públicos ou internos. d) 
Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associaçao Comunitária 
Serafinense de Comunicação. e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, 
acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades; f )  Prestar as contas ao 
final de cada exercício financeiro. g) Desenvolver e promover o intercãmbio coin a 
comunidade e entidades afins. h)  Criar e instalar serviços e Departamentos para a 
realização e desenvolvimentos das finalidades da entidade; i) Alienar, decidir 
sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imoveis mediante 
autorizaçao da Assembleia Geral; II) De cada dirigente: a) Ao Presidente 
compete: representar a Associação Comunitária Serafinense de Comunicação. 
passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da 
diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, 
movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsaveis, 
votar e deter O voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia 
Geral; praticar todos os atos necessários a administracão da entidade, organizar 
seus serviços e Departamentos; participar e presidir as reunioes do Conselho 
Comunitário; b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades 
administrativas e financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços 
de escritório da associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis 
e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida financeira da 
Associaqao Comunitaria Serafinense de Comunicação, secretariar as reuniões da 
diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da 
entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, 
dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, orgaGizar e 
manter a escrituração do movimento econòmico financeiro da entidade; c) Ao 
Diretor de Operaçoes compete: impiementar e supe~isionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente 
aos Seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos 
advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter 
sob sua guarda todo o patrimônio considerado na âmbito das operações relativas 
ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o'servio 
prestado; Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia ~ + a l  parh 
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continuação da folha anterior V 
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mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, tais como associaçoes de 
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituldas, com o objetivo de acompanhar a programacão da emissora, com vista 

"r \QY , 
ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. Parágrafo único - O 
Conselho Comunitário deverá organizar-se airaves de seu regimento interno e 
cumprira as atribuiçoes definidas pela legislaçao vigente sobre o serviço de 

LL' $4. E- 53% @ , 
radiodifusao comunitaria, devendo periodicamente elaborar relatório resumido 
contendo a descriçao da grade de programação, bem como sua avaliação. IV - 
DAS ELEIÇ~ES - Art. 15 -As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues 
ate três dias antes da Assembleia Geral de eleição, por requerimenio a Comissão 
eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso 
consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , .um 
décimo de associados aptos a votar. §Io - E vedada a participação de associados 
em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou por procuracão. $2'' - A 
diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o 
mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A 
escolha do critério para contAssembléia Geralem será decidida no inicio da 
ASSEMBLÉIA GERAL. V - DA PROGRAMAÇÃO - Art. 16 - A programação da 
emissora, devera respeitar todos os principias e normas dispostas na legislaçao 
vigente no ierritbrio nacional sobre radiodifusão comunitária. Parágrafo único - 
Será vedada a transferência da outorga e a formapo de redes, excetuadas as 
situaçoes de guerra, calamidade pliblica, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em [eis. 
Também ser8 vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de I 

Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. VI - DA RECEITA 
E DO PATRIM~NIO - Art. 17 - O Patrimõnio e Receita da Associação 
c~munitária Serafinense de Comunicapo ser8 composto pelas contribuiçoes 
sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxilios e subvenções. 
pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depositos bancários e 
aplicação financeira, pelos saldos de exercicios financeiros anteriores transferidos 
para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, 
bem como,por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 
Parágrafo Unico - Toda rece,ita ou despesa deverá ser aprovada pela direforia e 
nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. VI1 - DA REFORMA 
DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO - Art. 18 - Este estatuto poderá ser 
reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral 
Extraordinaria, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes a Assembleia, não podendo ela deliberar: 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou cqm pelo 
menos de um terco nas convocações seguintes. Art. 19' - A disssolqção d'a 

: ,i 2.G 
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continua na próxima folha 
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Associacão .Comunitaria Serafinense de Comunicação ocorrera segundo decisào 
de Assembléia Geral, e o remariescente de seu patrimônio liquido. será 
destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. 
VIII - DiSPOSIÇOES FINAIS - Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serao 
resolvidos pela diretoria , com recurso a ASSEMBLEIA GERAL, pelo associado 
que se achar prejudicado. Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na 
ASSEMBLÉIA GERAL de 15 de março e entra em vigor na data de sua inscrição 
no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as aiteraçoes 
por que passar. o estatuto descrito, após lido e debatido, foi aprovado na integra. 
Na mesma ocasião, foi eleita a Diretoria, conforme previsto no Estatuto, Com 
mandato de dois anos. A Diretoria eleita na Assembléia ficou assim composta: 
Presidente, Sr. Jose Modelski Júnior; Diretora De Operações Sra. Laura Cristina 
Nardi; e Diretora Administrativa Sra. Marlete Regina Gaspariri Pierotto. Na mesma 
ocasião. foi eleito o Conselho de Representantes. Assim, restou aprovado 0 
estatuto e eleita a Diretoria da Associaçao Comunitária Serafinense de 
Comunicacao - ACSEC, de Serafina Corres - RS. Ficou ajustado, também, o 
encaminhamento da presente ata e do estatuto referido, ao cartório competente 
para o devido registro. Nada mais tendo para decidir, foi encerrada a reunião, 
lavrando-se esta que vai assinada pelo presidente eleito, pelo advogado Dr. 
Eduardo Antonio Marin , e por mim, Laura Cristina Nardi, que secretariei OS 
trabalhos. 

?&.L&La L&. ,,&A 
' Secretaria 

Dr. Eduardo Antonio MarLn 
-/- OABIRS No 51233 

Era o que constava. Eu, DANIELA GRANDO, Substituta do Oficial, mandei digitalizar, confer 
arquivada neste Offcio uma via original do documento registrado. O referido é verdade e dou f6. 
Serafina Corrêa, RS, 25 de março de 2009. 

Emolumentos: 
Total: R$148,00 + R$4,40 = R$152,40 
Exame Documentos: R$21,70 (0264.03.0800006.00201 = R$0,40) 
Registro SI Valor: R$28,40 (0264.03.0800006.00202 =R$0,40) 
MicrofilmagemlDigitaliza@o: R$4,80 (0264.01 .~800006.01106 a I I I I = R $ l  ,*O) Busca: R$ 
CertidBo Cópia Digitalizada: R$27,60 (0264.03.0800006.00203 = R$0,40) 
Processamento Eletrõnico: R$ 5,00 (0264.01.0800006.01 113 a 11 14 = R$0,40) RegistrolAve 
Busca: R$4,50 (0264.01.0800006.01115 = R$0,20) Certidão PJ: R$14,10 (0264.03.080000 
Processamento Eletrõnico: R$5,00 (0264.01.0800006.011 16 a 11 17 = R$0,40) 
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,,, ::::,-.c , . ' .< ' 
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Av.1-2458 - Certifico que a Ata da Assembléia Geral Extraordinária registrada retro, foi 
retificada, conforme B-21, fls. 099, sob n.' 2474, em 
04 de maio de 2009, para o correto que é dia 16 
de março de 2009, RS., 04 de maio de 
2009.- José Carlos Oficial. Emol.: R$ 18,90 - Selo 
0264.03.0800006.00243 
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A N O T A Ç Ó E S  E 
T R A N S C R I Ç Ã O  

ou não a continuidade dos faltosos no seu Quadro Social. 

documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro d 
funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, 
mediante solicitação por escrito a Diretoria, resguardando- 

DE CONSTITUIÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS ÓRGAO 



T R A N S C R I Ç Ã O  

e passivamente, judicial e extrajudicialmente. 9. REFORMA 

Extraordinária. 10. RESPONSABILIDADE DOS 
ASSOCIADOS: Os associados não respondem 
subsidiariamente pelas obrigações sociais. 11. EXTINÇÃO 
DA ASSOCIAÇÃO E DESTINO DO PATR~MONIO: A 
dissolução da Entidade ocorrerá apenas por decisão de 
Assembléia Geral convocada conforme o previsto no Art. 7', 
5 I 0 ' d o  Estatuto; O patrimônio da Entidade deverá ser 
doado a outras entidades de atividades,. afins, sempre de 
caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas a 
serem definidas pela Assembléia. 12. ASSOCIADOS 
FUNDADORES: José Modelski Júnior, CPF n.' 
464.404.880-1 5, Laura Cristina Nardi, CPF n.' 961.593.400- 

Dalla Rosa, CPF n.O 642.833.210-87, Paulo César 
Pierdoná, CPF n.O 458.661.040-91, Viviane Maria' Perotti, 
CPF n.' 943.900.370-72, Duarte Francisco Rattova, CPF n.' 
232.568.180-72, Altair Luiz Menegatti, CPF n.' 
232.517.600-25, Marli Calgaro, CPF n.O 487.928.370-34, 
Claudii Fontana, CPF n.' 328.707.100-97, José Adilar 
Gonçalves, CPF n.O 438.042.090-68, Roberto Tebaldi, CPF 
n.' 502.991.740-34, Laerte Gil Copini, CP.F n.O 538.508.150- 

José Breda, CPF n.O 236.182.990-87, Jacir Antonio Saivi, 

Presidente: José Modelski Júnior, brasileiro, casado,. 









MINIST~TO DAS COMVNICA~ÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERyl.ÇOS DE ,RADIODIFUSÃO 

ANÁLXSE DE ATENDXMENTO DE EXTCÊNCIAS 

Referente Oficio n O . r  3"3 /O /S SRLDOUL -MC. 

P ~ ~ ~ ~ ~ ~ &  5 3 000 0 ~ 2 9  $ 3  / ?ao? - 2 4  . . Localidade: ~ ~ t l i i n  r< ebK& 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 306 - 70044-900 - BrasíliamF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 3 3 06 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília,a 8 de junho de 2009, 

Ao Senhor 
JOSÉ MODELSKI JÚNIOR 
Associação Comunitária Serafinense de Comunicação - ACSEC 
Rua Padre Luiz Pedrazzana, no 1630, sala 02, 
99250-000 - Serafina Corrêa /RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

, Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.002987/2008-29, na 
localidade de Serafina Correa - R§, no qual essa Entidade requer autorização para execução do I 

Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

-1 
Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser proi~ogado, por uma única 

vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
ntação enviada deverá 
erminação disposta no 

subitem 7.3 da Norma Complementar 0 112004. 

Atenciosamente 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

JAGA- DOSISSCE-MC 



ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto 
no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar ~rincipalmente vara o semintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇAO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos; 

-item 7 -TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especifican~ente para o serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e O 

correto número de certificaçãokomologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- O item 8 - ANTENNTORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. em relação ao solo, alt. da 
torre e altitude do local. I I 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.1" e 
"b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que 
sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

c) Planta de amamento impressa em escala indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que 
permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as 
coordenadas geográficas no formato GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um~quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de ai~uamento também devem estar indicados 
o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "C" 

da Norma Complementar 0112004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular 
ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende 
as condições exigidas no item 18.2.7.1 estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme 
disposto 110 subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se 

I 
I 

for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da 
Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a to vl{s:o i 2 c K ~ 1 . ~ 1 f x ~  FyixF;iY . .. 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dBp da 'emissora n isiBrii !-] ::I: r::;::fir!!-'!:r::'~::.6.~~:!:~ 

situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disp $:E;;"" (; .,;' ','i i>. ;;ifijt;",;dd"d,& subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 
n 

c> 

h) Anotação de Responsabilidade T6cnica - ART referente 2 instalação proposta, conforme disposto no subiten1[12.1, i' 

alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada de comprovante de pagamento OU autenti 
bancária. 

JAGA - Proc. No 53000002987/2008-29 - RADCOMDOSISSCE-MC 



IlmO. Sr. 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações - Brasília - DF 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SERAFINENSE DE COMUNICAÇÃO - 
ACSEC - vem, por seu Diretor-Presidente abaixo assinado, requerer a V. Sa. a prorrogação do 
prazo de envio da documentação solicitada no Ofício no 2306/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, 
referente ao Processo de no 53000.002987/2008-29. 

Certos de sua compreensão, nos colocamos à disposição. Telefone e e-mail para 
eventual contato: (54) 3444-1090 - sindial@,netl 1 .com.br 

Serafina Corrêa, 03 de julho de 2009.. 

R& 

y ' , ~ ~  c / r  . 

José Modegki J& 
?'/ 
i/ Diretor - Presidente 

ACSEC 







DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIGOS DE RADIODIFUSAO 

Referente Ofício no 06 /O /SSR/DOUL -MC. 

I ( ) ffrica enddade no locrih'bairro !ou com concorrentes: i arquivado, (Jem análise, u e n . i  ex&$ncia, (iinsi . 
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I 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA i,iit.jisr&s:iicc o$.% COM I - I ~ . ~ ~ I ; . ~ C & ~  
DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS E H A E I L I A  . EIF 
AT. SR. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

53OCBQ 037S761!2ÇBfd94;B 

BRASILIAIDF YLFIPRfC5.a ibOG!Y?;CILOGICGBL.@Frhs 

ReJ : Oficio n O. 2306/2009/RADCOM/I)OS/SSCE-MC, Processo n O. 

53000.002987/2008 - RADCOM 

Associação Comunitária Serafinense de Comunicação, CNPJ no 
09.306.284/0001-13, entidade sem fins lucrativos, com sede em Serafina CorrêaIRS, Rua Pe. Luiz 
Pedrazzani, 1630 - sala 02 - Bairro Centro - CEP: 99.250-000, neste ato representada por seu 
Presidente REQUER o recebimento tempestivo dos dados de instalação da estação - Projeto 
Técnico, para a prestação de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Serafina 
CorrêaIRS. Para tanto, junta a documentação elencada no subitem 12.1 da Norma aprovada pela\ 
Portaria no. 103 de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente, 
anexando: 

Documentação Técnica: 

- Toda documentaqão elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0 112004, aprovada pela Portaria no. 1 03, de 2310 1/04, ou seja, o Projeto Técnico. 

RQMCRTP 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Serafina CorrêaJRS, 23 de julho de 2009. 

4 Presidente da Associação 



Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS FMC 
08 

1. Formulário padronizado contendo as características técnicas de instalação da Rádio Comunitária 

1.1 Formulário de informações técnicas RadCom - MC-F-RadCom-F. 

1.2 Formulário de informações técnicas RadCom - MC-F-RadCom-V. 

2. Declaração da entidade que interromperá suas transmissões em caso de interferências em estações 
de telecomunicações regularmente autorizadas e instaladas até que os problemas sejam sanados - 

3. Planta de amamento em escala com área da localidade objeto da autorização - MPARRRAD 

4. Diagrama de irradiação horizontal, vertical e característica da antena transmissora - i 

DGIHANRAD 

5. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1- DEPHRClRAD. 

6. Declaração do engenheiro projetista atestando que o obstáculo não excede aos gabaritos do 
aeródromo na localidade de instalação da Rádio Comunitária- RadCom - DCINAERAD 

7. Parecer conclusivo do projetista atestado que o projeto de instalação atende as normas técnicas 
em vigor e aplicáveis e o contorno de 91 dBu não fica situado a mais de l(um) quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção - DELCRAD 

8. Anotação de Responsabilidade técnica - ART, referente ao projeto de alteração de 
instalação da Rádio Comunitária - RadCom - ART. 

9. Cópia do cartão do CNPJ com validade vigente - CNPJ. 

12.. Certificado de homologação do equipamento transmissor com data vigente - CEHMTX. 



FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITARIA - RadCom - 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIPICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇKO SOCIAL 

~ s s o c r ~ ç Ã o  COMUNITÁRIA SERAFINENSE DE COMUNICAÇAO 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTMUAÇÃO) CGC 

I 1 1 09.306.28410001-13 I 
I I I I 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA I RÁDIO AÇAO 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

i LOGRADOURO 

~ U A  PE. LUIZ PEDRAZZANI, 1630 - SALA 02 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I CENTRO 
CIDADE UF I 

5 - ENDEREÇO DO EST~DIO 
I LOGRADOURO 

I RUA PE. LUIZ PEDRAZZANI, 1630 - SALA 02 A''' 

BAIRRO CIDADE 

ISERAFINA COMA 
CEP FONE FAX 

I RS 
199.250-000 1 154-3444.1090 1 154-3444.1202 

E-MATL I sti@,netll.com.br 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

I RUAPE. LUIZ PEDRAZZANI, 1630 - SALA 02 / 
BAIRRO CIDADE 

ICENTRO I ISERAFINA CORRÊA 
CIDADE (CONTMUAÇÃO) COORDENADAS GEOGRAFICAS 

7 - TRANSMISSOR $r rRf :  ,:;,,i: ;,> a, - - .  
(,;Q$fiz:, * ,  , ,,.,!,,,,,',i ,,j ~.,;4~~1\2ididi\L 

FABRICANTE 

I TEC 113 I 1 25.0 1 Watts 

C I 1  28'42'30" S 1 51°55'49" W //j 

8 - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA , . MODELO 

4' 

MAXWELL MAY COMUNICAC~ES LTDA MMFRIVTOl 



GANHO max (Gt) ALTURA EM RELA ÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

1 O IdB 1 30 rm 31.5 m 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

~ I O  FREOUENCY SYSTEMS AMERICAS SOUTH -KMP RGC- 213 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (h) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (q) 

1 40 lm 1 4.2475 I ~ B  1 1.699 I ~ B  1 0.6762 1 
Perdas  n a  linha ( P L ) = .  

100 

-0 ,' 
Eficiência d a  l inha (EF) = 10 10 ,,/" 

,/' 
4 ,< 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
/' 

L; 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 105 ( 0,025x1,O x'i1,Ox 0,6762) = - 17,72 dBlr 

i 

C_, /,- 
,, L - L 

Pt = Potência do transmissor, em 1W. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. i'' 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes , q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25  /, 
Watts. 

11 -INTENSIDADE D$ CAWO NO LIMITE ~ A ~ A R E A  DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ~ R I f ( d ~ k ) l -  20 10g d (km) / 
i 

ERP(dBk) = potêncf;Cefeiiva irradiada 

d (km) = distância d a  antena transmissora ao l i m i t ~ d a  área de  serviço (raio d a  área de serviço) 
/' 4 

E(dBp) = 107 - 17)72 - 20,log 1,O = 89,28 (dBp) 
i i 

/ 
Obs.: O máximo'&lo~._de intensidade de campo no limite da  área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

I MOINHOS DE VENTO 
CIDADE UF 

I PORTO ALEGRE 
CEP TELEFONE 

I 

13 -DADOS DO ENGEN ÍRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO J" 

I I CLAUDIO LORINI 
REG.CREA ENDEREÇO 

1 51369-D [ RUA TOBIAS DA SILVA, 267 - CONJ. 501 ,/" 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) , , BAIRRO 



DECLARAÇÃO DA ENTIDADE 

José Modelski Júnior, na qualidade de representante legal da 
Associação Comunitária Serafinense de Comunicação, declaro para os devidos fins 
que : 

I 
/' - na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 

imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não1 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interro idas suas 
transmissões; y6 

Serafina Corrêa/RS, 23 de julho de 2009. 

J %G* sé Modelski ni 
presidente da Associação 



I LOCAL D ~ ~ E ~ D A  ENTIDADE: , 
RUA PE. LU!%PEDRAZZANI, 1630 - SALA 02 4 ~ ~ -  

I CEP: 99-250-000 -BAIRRO CENTRO - SEMFINA CORREAMS i 
I 

TRAFADO DA CIRCUNFERÊNCIA DE L(UM) rcM DE RAIO 
AREA ABRANGIDA PELO CONTnQN* np o*--.-- +--* 

$ 9 1  dBu; 



LORINI ENGENHARIA 

DGIHANRAD 

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501 - Cep: 90570-020 - Porto AlegreIRS - PABX: (0~x51) 3312.1777 - Home Page: mvw.lorini.com.br 



I 
I $ 1  

- - A27 6 I MAXWELL May Antenas de Comunicações Ltda ia . 
c1 : 

I ANTENA DE FM PARA EMISSORA DE RÁDIO COMUNITÁRIA 
1. TIPO: Dipolo aberto de meia onda. 

2. POLARIZAÇÁO LINEAR: vertical ou horizontal: 
A antena de FM, modelo MMFMVTO1 representa o elemento 
básico da linha de antenas profissionais omnidirecionais. 

3. GANHO: 2,15 dBi em relação ao elemento isotrópico, para 
l(um) elemento, com excelente uniformidade angular no campo. 

4. OMNIDIRECIONALIDADE: Recomendada principalmente 
para estações operando em regiões planas ou montanhosas, 
igualmente recomenda para operações urbanas com irradiação 
em todas as direções de mesma intensidade. 
A Radiação no plano vertical apresenta ângulo de + - 25 graus, 
oferecendo boa concentração no plano horizontal(redução de 
potência irradiada para cima e abaixo da antena). 

5. ALTA CONFIABILIDADE: Isolamento e redundância das 
I I linhas, precisão no isolamento de umidade, permitem aplicação Mostra do elemento da Antena 1 

de potência de 500 W, por elemento , sem perdas da antena. 

6. ÓTIMA RELAÇÃO DE ROE: Foi mantido muito cuidado 
durante o projeto e testes, na determinação da melhor dimensão e 
espaçamento, para otimização de ganho e ROE, em toda a faixa 
de FM. 

7. BANDA LARGA: O projeto da antena apresenta perfeito 
casamento de impedância e relação de ganho em toda faixa de 
FM, sem ajustes. 

8. ROBUSTEZA: Construção em metal nobre "latão", garante 
o máximo de robustez e confiabilidade e permite sua utilização 
em condições adversas, com grandes velocidade de vento. 

Características Técnicas e de RF: 
Tipo Dipolo aberto de meia onda 
Polarização Linear Vertical ou 

Diagrama Horizontal 
Ganho/Isotrópico 
Faixa de Freqüência 

! ROE de entrada 
Impedância 
Material de corzslrução 
Conector 
Potência Máxima 
Carga de Vento 
Peso Total 

Horizontal 
Omnidirecional Fixação da Antena no Tubo no Topo da Torre 
2.15 dBi1elemento 
87.5 à 108 MHZ Montagens de Antenas - com mais de um elemento 
1.2 número de ganho potência campo 
50 ohms elementos (dBi) miix. ( W ) EIE1 
metal nobre "latão" 1 2.15 500 1.00 
N - fêmea 2 5.10 1.000 1.40 
500 Wlelemento 3 6.85 
desprezível ti 162,5 Kmíh 4 8.12 
2,5 ICg - com suportes fixadores 6 9.85 

ROE de 1 elemento da Antena 

I.15 - 
cd 
.I ,9 L," - 
0 1.15- 

i- U cd 1.20- 

Y 

1.15-  

cd 'FI 1.10- 

a 
0 ,.os- 

1.00 - 
87 88 89 PO 11 92 $1 $4 95 96 97 9% 99 100101101101101105106101108 

1 FreqVncia(MHZ) 

Comportamento da Onda Estacionária Diagrama de Irradiação Horizontal Diagrama de Irradiação Vertical / , 
Rua Dolores Duran, 1031 -Bairro Lomba do Pinheiro - Cep: 91540-220 - E-mail: maxwellmay@maxwellmay.com - Telefone: (051) 9968.2329 -Porto AlegreIR d 



DECLARAÇAO DO PROFISSIONAL HABILITADO 
(item 12.1, letra "e") 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade que a cota do terreno de 
514 metros, no local de instalaqão do sistema irradiante, coordenadas geográficas 
LAT S: 28" 42' 30" e LONG W: 51°55'49" não possui desnível rnaiyque 30 (trinta) 
metros, com relaqão à cota nos pontos do terreno no raio de 1 ( u e e m  tomo do 
local do sistema irradiante, atendendo à exigência do item 12.1 da Norma Complementar 
do Serviqo de Radiodifusão Comunitária n O 112004, instituída pela Portaria n O 103, de ' 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da união de 26 subseqüente. 

Declaro também, que o local do sistema 
irradiante possibilita o atendimento do 

I 

Nome do Engenheiro: Cláudio Lorini 

Endereqo para Correspondência: Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501 
90570-020 =Porto AlegreIRS 

PABX: (0~x51) 3312.1777 

1 Registro no CREA n O: 5 1.369-DIRS 
i i 

Porto AlegreIRS, 23 de julho de 2009. 

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501 - Cep: 90570-020 -Porto Alegrem - PABX: (0~x51) 3312.1777 - Home Page: www.lorini.com.br 



Declaro, em atendimento às normas vigentes, que a instalação 
proposta para o projeto de aprovação de local da estação da Associação Comunitária 

i Serafinense de Comunicaç-50;-na-lqcalidade de Serafina CorrêaIRS, não- 
gabaritos da zona de dos a~ró'dromos. 

>" /"+ 

T" L 

Porto AlegreIRS, 23 de julho de 2009. n 
Cláudio Lorini h>, l! 
Registro no CREA 

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501 - Cep: 90570-020 -Porto Alegrem - PABX: (0~x51) 3312.1777 - Home Page: www;lorini.com.br 



LAUDO CONCLUSIVO 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, que o projeto da Rádio 
Comunitária - Radcom, constante dos formulários em anexo, atende as seguintes 
exigências: 

- Lei.nO. 5.194, de 24 de dezembro de 1966, publicada no D.O.U. de 27 de 
dezembro de 1966; 

- Decreto no. 83.399, de 03 de maio de 1979, publicado no D.O.U. de 04 de 
maio de 1979; 

- Lei no. 6.442, de 26 de setembro de 1977, publicada no D.O.U. de 27 de 
setembro de 1977; 

- Lei no. 6.496, de 07 de dezembro de 1977, publicada no D.O.U. de 09 de 
dezembro de 1977; 

- Portaria no. 103 de 23 de janeiro de 2004, publicada no D.O.U. de 
26 subseqüente. 

I 

- Portaria no. 1.141lGM5-Maer, de 08 de dezembro de 1987; 

- Demais legislações pertinentes. 

- Normas técnicas vigentes para este tipo de serviço, Norma Complementar 
No 112004. 

- Que o contorno emissora não fica situado a mais de 
l(um) Km de distância da antena transmissora em nenhuma direção, item 12.1 
letra "c". i 

Nome do engenheiro: Cláudio Lorini. 

Endereço para correspondência: Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501 
90570-020 - Porto AlegreIRS ,--- 

PABX: (0~x51) 3312.1777 

Registro no CREA No: 5 1.3 69-DRS. 

Região da instalação da Rádio Comunitária - Radco 

Porto AlegreIRS, 23 

Cláudio Lorini 

i 

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501 - Cep: 90570-020 -Porto AiegrelRS - PABX: 3312.1777 - Home Page: m.lorini.com.br 1 



*COPiFEAmCREA-RS Registro de Contrato de Acervo Técnico sob forma de ART Nr.: 4901 981 
c ~ , ~ " ~ ~ " .  c m ~ m  roi~ds ~npmhad* AW~I~M 

Anotaqão de Responsabilidade Técnica - Lei Federal 6496177 
r@cOMrrm do Lie~íra~dd.%SU( Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do RS Win Bnt . - . . . - - . 

Dados da ART AgICod. Cedente: 0445/050105-4 Nosso Número: 900000000004901981-9 Recibo do Sgqdf, 
Tipo: ObraIServiço Participação Técnica: Individual Cart.Vínculo: ART Vínculo: 
Convênio: Não é convênio Motivo: Normal Cart.Víncu10: ART Vínculo: , , 

I Nr. RNP: 2201508100 Título: Engenheiro Eletricista I' I 
Empresa: NENHUMA EMPRESA Nr.Reg.: O 
Contratante 

Nome: ASS. COMUNITÁRIA SERAFINENSE DE COMUNICAÇÃO 
Endereço: RUA PE. LUIZ PEDRAZZANI, 1630 - SALA 02 CPFICNPJ: 09.306.284/0001-13 
Cidade: SERAFINA CORRÊA Bairro: CEN'I'RO CEP: 99250000 UF: RS 

I Identificação da Obra/Seiviço 
I 

I Proprietário: ASS. COMUNITÁRIA SERAFINENSE DE COMUNICAÇÃO Telefone: 54 . 34441090 
Endereço: RUA PE. LUIZ PEDRAZZANI, 1630 - SALA 02 CpFIcNPJ: 09.306.284/0001-I3 

Cidade: SERAFINA CORREA Bairro: CENTRO CEP: 99250000 Up: RS 

Finalidade: Outras Finalidades Dimensão: 0,00 Vlr Contrato: 0,00 Honorários: 598,50 
Data Inicio: 28/07/2009 Prev.Fim: 28/08/2009 Ent.Classe: SENGEM - 1 I Vencto: 23/08/09 Valor ART: 30,OO 

Ite Atividade Tbcnica Descrição da ObrdServiço Quantidade Unidade 
1 Projeto PROJETO TÉCNICO DE INSTALAÇÃO E UTE~AÇÃO DE O Ind. 
2 Projeto EQUIPAMENTOS DA RADIO COMUNITÁRIA - RADCOM O Ind. 

As penes elegsm. para dmmVdmrgenoas demrrenbs do prssenb Conlrafo. a repoluiao por 6rblkagem. pda M e r a d e  

CAI- --- -- - 
104-0 10491.05016jÓ5900.000000 00049.01981 3 5 43380000003000 

Local de Pagamento PAGAR EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 
Cedente CREA-RS Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agrononia do RS 

Uata Nr Docto Especie DUC Acate Yatai'rocessamento 
24/07/2009 4901981 DM Não 24/07/2009 

I I I I 
Uso Banco Carteira Espécie Quantidade Moeda Valor Moeda 

o1 R% 
Instmções: Texto de responsabilidade do Cedente 

I 

Autenticação MecânicalFicha de compensação 



Na qualidade de Presidente da Associação Comunitária 
1 Serafinense de Comunicação, com sede na localidade de Serafina Corrêa/RS, Rua Pe. 

Luiz Pedrazzani, 1630- Sala 02 - Centro - CEP: 99.250-000, pretendente à execução do 
\ Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade a entidade possui o seguinte 

i endereço e localização: 

Endereço: Rua Pe. Luiz Pedrazzani, 163 0- Sala 02 
- Bairro Centro 
- CEP: 99.250-000 
- Município de Serafina CorrêaRS. 

Localização: Coordenadas geográficas: 

LAT S 28 O 42' 30" 
LONG W 51 O 55' 49'' 

Serafina CorrêaIRS, 23 de julho de 2009. 

"presidente da Associação 



1 Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que o projeto 
'i de aprovaqão de local da estação da Associação Comunitária Serafinense de 

Comunicação, na localidade de Serafina CorrêaIRS, atende à regulamentação aplicável 
ao serviço requerido. \ 

Porto AlegreIRS, 23 de julho de 2009. 

Cláudio ~ o r i n i  
Registro no CREA n -D/RS .,:,17/«6,,,:~,/ *,,, , * ~ : ~ , , ~ ~ - - ' . ' ~ ' z ' . ~ ~  "i''iXr'.i .i. 

*.',.. 
$?I>\;! ,;(-"(I i: t 

~,J\~;j$!j>~i:) l',:::;;,>i>!:~:.:?:<Y',,-:!,: 

CCI,'E'q -.:r::* ,.'a . ' ' b < ' t ! i ~ \ ~ v J ~ ~ -  , J lij , ,. .:. i,i Vili 7 

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501 - Cep: 90570-020 - Porto AiegreiRS - PABX: (0~x51) 3312.1777 - Home Page: www.lorini.com.br 



.Certificado de Homologação - Requerimento no 0600/03 Página 1 de 1 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

No 071 7-03-0345 
Validade: Indeterminada 
Emissão: 2310612003 

Fabricante: 
TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. 
CENTRO EMPRESARIAL PREFEITO PAULO FREDERICO DE TOLEDO 120 ARCO- RIS 
37540-000 - SANTA RITA DO SAPUCAI - MG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel no 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade no 20030526.02012 , emitido 
pelo OCD - IBRACE - Instituto Brasileiro de Certificação. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado 
e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na 
regulamentação do serviço ou aplicação a que se destina. 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria II II 
Serviço/Apiicação: 
Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Características técnicas básicas: 

Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar aj ia(s) e frequ&ncia(s) autorizadas 
competente da Ag&ncia Nacional de Telecomunicações - 

pelo I órgão técnico 

: 
Observações: 

Constitui obrigação do fabricante do produto no ificação do produto homologado, nos termos do art. 39 
Regulamento anexo à Resoluç20 Anatel no 2 s comercializadas, antes de sua efetiva distribuição 
mercado, assim como observar e manter as caracte ue fundamentaram a certificaçáo original. 

As informações constantes des de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão 
Certificação e Homologação, dis Anatel. (www.anatel.gov.br). 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 



I :,:?ti 
FZb , %' 

PBra-raios 3 1,5 metros 1. ( j $  
i2 L 

Balizamento noturno %h. (32 A,; 

Antena dipolo de meia onda 
c? - 

Canal: 290 F: 105,9 MHz 
Centro de fase: 30,O metros 

Guarita de abrigo 

/ 
dos equipamentos 

H I Linha de 
Transmissão Cota: 5 14 metros 

LORINI ENGENHARIA 

SLPIRADI 

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501 - Cep: 90570-020 -Porto AlegreIRS - PABX: (0~x51) 3312.1777 - Home Page: www.lorini.com.br 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
I DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002987108 LocalidadelUF: Serafina CorrealRS 

Entidade: ASSOCIAÇAO COMUNITARIA SERAFINENSE DE COMUNICAÇÁO-ACSEC 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 198 

r \ f \ 
COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2884230 2884242 

Longitude 51 W5549 51 W5606 

) 

1 12. I~onc lusão  da Análise I 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 0.59 
( IBGE ) 

( ) -  

** A entidade entrou com pedido de reconsideração encaminhando novas coordenadas as quais foram acatadas**** 

I I 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

IA  entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma complementar 112004. 1 

\ 

i \ Processo 

VIAVEL 

6. 

7. 

Página 1 de 2 

Sim 1. 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Entregou documentação tempestivamente? 

Não 

Não 

2. Endereço da Antena Proposta 

RUA PADRE LUIZ PEDRAZZANNI, 1630, SALA 02, 

2.1. Endereço do Studio 

RUA PADRE LUIZ PEDRAZZANNI, 1630, SALA 02, 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Status 

ARQ 

Número do Processo 

53000.053482106 

Distância 

1.31 0,OO 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 



i I MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Número: 53000.002987108 LocalidadeIUF: Serafina CorrealRS 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SERAFINENSE DE COMUNICAÇÃO-ACSEC 

I 
I 

I 

i 
j 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 198 

I ,  Processo 
I 

1 2, I~presentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? I Sim I 
1 , 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até IKm de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(no 

I I 

Entregou documentação tempestivamente? 

3. 
, 

Sim 

Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomari 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

I diagramas? (no IV, item 6:11) ! 

a. Sim 

b. Sim 

5. 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do siterna 1 6. 1 irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item I Sim 

- .  

lll,;tem 6.11) - 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polariza~ão circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 

I ( 14.2.7.1 .I? (no V, item 6.11) 1 
Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródrorno na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

Sim 

Sim 

\ 

. i /Verificar no Formulário de Informação Tecnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? 

I 

Sim 

8. 

9. 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando-q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (no VIII, item 6.11) 

a. Ganho Maximo: O 

I 1 6. I Conciução da Análise 

Sim 

Sim 

12. 

.".l^-,." - ^ 

*** a entidade encaminhou novas coordenadas dado que enviou fora do padrão. Foi recais 

b. Fabricante: Maxwell May Comunicações 

1 processo tecnicamente instruído em segunda fase. A entidade encaminhou a documentação referente ao projeto 1 

c. Modelo: MMFMVTOI 

1 1 . I ~ l t u r a  da antena em relação ao solo c= 30m? 

Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

,-A , , 
J 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIGOS DE .RADIODIFUSÃO 

ANALISE DE ATEM)IMXNTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Off cio no . / O  /S SRDOUL -MC. de L.--- 1 

.~rocess& n 5 3 0929 77 1 % ~  --zq . . Localidade: & k 2 ~ c ~ ~  .L - 
g~nti'dade: m~9c.A P m S~r ; l ,  fich-5~~ & ~ V , ; C C &  - p & j q . '  

I ( ).fJr>ca entidade no locat'bairro !OU coni concorrentes: arquivado, u c r n  análise, (Jem exigència, C> insi 

, -  ' I 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído (I" Fase) . , 

. . . . 
., . .. ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ; d ~  pi,isiai;;i;í;i;u, r.. ~u ,.-.. reih ..do &Pi'--3.. ,acfita$àv . da scguimz docum~iiiac;ãb abai,uo ciacrita:. ' . . . : ' 

..8 Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase)'-ENT.IDADE X4BILITADA . . ' 
. . .  

. . ? ! . . 

0bse.ra'ções::. . . .  . 
.. . . 1 

. , 

& <. \\ \, - ' - V  . 
. .. , . 

. :  

. . 
FANTASIA: . 

. . 

i . . ~ . ) Cumpridas integralm4te. 

C u m p i i ~ l ~ ~  parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: . . 
I 3 :  

. . 

Anslista responsável: 

/ 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES I :$ i .&jl V- 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

REFERÊNCIA: Processo n%3000.002987/08, protocolizado em 22 de janeiro 

de 2008. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária Serafinense de Comunicação - 
ACSEC, município de Serafina Correia, Estado do Rio ' 

Grande do Sul; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Comunitária Serafinense de Comunicação - ACSEC, inscrita no CNPJ 

I sob o número 09.306.284/0001-13, no Estado do Rio Grande do Sul, com sede Rua Pe. Luiz 

Pedrazzani, 1630 - Sala 02 - Centro, no município de Serafina Correia, dirigiu-se ao Senhor 
\ 

Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 18 de janeiro de 2008, 

I subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União 

com prazo final em 05/12/2007 que contempla a localidade onde 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a di 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra 1 entidade foi objeto de 

4 
$3 
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exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresenta 

solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente 

arquivado. O motivo do arquivamento, bem como a indicação da relação constando o respectivo 

nome e processo, se encontram abaixo explicitadas: 

a) Conselho Comunitário de Radiodifusão de Serafina Correa - Processo no 

53000.053482106, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: A entidade não tem natureza 

comunitária nos moldes de legislação específica para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 3015, datado de 30/04/2008, cuja cópia 

do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do 

arquivamento dos autos, a entidade apresentou solicitação para reconsideração dos autos, tendo 

sido a mesma objeto de análise pelo Departamento que decidiu pela não reconsideração 
1 conforme os fatos e fundamentos dispostos no ofício no 287 de 15/09/2008. Ressalte-se que 

decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

I 

11 - RELAT~RIO 

atos constitutivos da entidadeldocumentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nQ 01/2004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com cen 

Luiz Pedrazzani, 1630- Sala 2. Santa Lúcia, 1081, no município de Ser 

Rio Grande do Sul, de coordenadas geográficas em 28O42'30"S de 1 

longitude, já arredondadas. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as c 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 138, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
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quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre r I; 

f - '  

coordenadas coincidentes com os levantamentos do TBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de armamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cu.mprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "a", "d", 

"p" da Norma Complementar no 0112004, comprovação de necessária alteração estatutária, tendo 
> 

sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 

12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 80 a 137). 

i 8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 

fls. 124 e 125, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o "Roteiro de Análise de 

Instalação da Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 

0112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se 

na folha 139. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: 

identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 

sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 

(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 

limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 
1 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 140, dos autos, corresponde ao que se segue: 

0 Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

0 ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes 

e em conformidade com os preceitos dispostos no' 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, for 

pela comunidade; 

* Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
: 1, 
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Brasaia, de de 2009. 

la or da conclusão Jurídica 

De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasíiia, de de 2009. 

Coordenador 

De acordo. 

A consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasíiia, de 2009. 

LOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nQ 282 /2009/RADCOMYDOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, de 
,/ 

/ de2009. 

ZILDA BEATRIZ ,I* "^%< '* I ,i r-i '- 

Secretária de , , 
i ' \  4 

J 

11 
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RELAÇÁO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUCÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

MUNICIPIO: Serafina Correa I UF: RS 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária Serafinense de Comunicação - ACSEC 

N" DO PROCESSO: 53000.002987108 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 1910211998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 0310611998, à Norma Complementar 0112004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Conselho Comunitário de Radiodifusão de Serafina Correa 
N" DO PROCESSO: 53000.053482106 

Relatório Final - Processo no 53000.002987/08 - Local: Serafina Conea, UF: RS Página 6 de 7 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 

1 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS k 

Espianada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300- - 70044-900 - Brasília/DF 
' I 

Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 3311-6617 \'Jo 
Ofício no 301 5 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 30 de abril de 2008. 

Ao Senhor 
CARLOS LUIS FÁVERO 
'CONSELHO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DE SERAFINA CORREA 
Rua Rui Barbosa, 66 
CEP:99250-O00 Ser afina CorreaJRS 

Assunto: Arquivamento do processo 
i 

Senhor Representante, 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o Aviso de Habilitação no 06/2007 no Diário 
Oficial da União de 05/12/2007, cujo prazo esgotou-se em 03/03/2008, e considerando a análise realizada no 
processo n." 53000.053482106 relativo ao requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária para a localidade de SERAFINA CORREA - RS, constatou-se a necessidade de 
ARQUIVAMENTO dos autos pelos seguintes fatos e fundamentos: 

A Entidade não tem natureza comunitária nos moldes da legislação específica para o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. Trata-se, na realidade, de entidade que tem como finalidade precípua a 
prestação de serviço de radiodifusão comunitária e televisão comunitária, o que se confronta ao presente 
pedido apresentado ao Ministério das Comunicações. 

Tais constatações advêm da leitura de seu Estatuto Social e da sua Ata de Fundação, em infringência 
ao art. I", 7" e 10 da Lei 9612198. 

1 Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas 
da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada 

- intempestiva. . . ... 
, . .  . . 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRI 
Secretária de Serv 

dbsf of. arq RS 3482 06 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES '6 ,- 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA (\LiI 
Departamento de Outorga de Serviços ' 1 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 
CEP 70044-900 - Brasília-DF 

Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tvQmc.gov.br 

Ofício n."B+ /O~/REC/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, I5 de vd~dX-)acn, de 2008. 

Ao Senhor 
Carlos Luis Favero 
Conselho Comunitário de Radiodifusão de Serafina Correa 
Rua Rui Barbosa, 66 
99250-000 - Serafina Correa - RS 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideraçáo 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Conselho Comunitário de Radiodifusão de Serafina Correa,, na 1 

localidade de Serafina CorreaJRS, relativamente a documentação contida nos autos 
do processo n~3000.053482/06, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício n301 5/08, datado de 30/04/2008, 
refere-se a análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi examinado, face a apresentação de pedido de reconsideração. 

No entanto o pedido não foi acatado, frente as seguintes considerações: 
1 - muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideração da 

decisão que arquivou o processo, considerando a documentação apresentada, 
constatou-se que a entidade não se caracteriza como de natureza comunitária 
nos moldes do que estabelece a legislação que regulamenta o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, conforme já mencionado no ofício n%O15/08, de 
30/04/2008, trata-se de entidade que tem por finalidade a prestação de serviço de 
radiodifusão comunitária, televisão e produção de periódicos jornalísticos, tal 
constatação advém da leitura do art. 2"o seu Estatuto Social, bem como, da Ata de 
Constituição datada de 25/07/2005, infringindo ao disposto nos artigos 1" 77" e 10" 
parágrafo único da Lei n".612/98 e subitem 8.2 alínea "d" da Norma 
Complementar 01 12004. 

2 - Quanto aos argumentos contidos em sua petição, embora a 
requerente afirme que não infringiu o art. 10, parágrafo único da Lei n9.612198, 
consta em seu Estatuto e na Ata de Constituição que a entidade é gestora de 
televisão e jornal comunitário, o que a impossibilita concorrer a 
radiodifusão comunitária, dessa forma, não há possibilidade 
pedido, permanecendo inalterada a decisão de 
processo, conforme acima relatado e devidamente fundamentado. 

alr - Informação - Proc. n%3000.053482/06 - Serafina CorreaíRS - 



Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo não pôde ser reconsiderada. Desta forma 
comunicamos que o processo será remetido ao arquivo. 

Atenciosamente, 

ZILDA B E A T R I Z ~ D E  CAMPOS ABR 
Secretária de Servi 0s de Comunicação '2 

C1 "s"ti :,11) 

Y 
,d-m,.-" *----e-*-- 

alr - Informapão - NãoRec. - Proc. nQ53000.053482106 - Serafina CorredRS - / RADCOMIDOSISSCÊIMC 



Of. 287/2008/REC/RADCOM/DOS/SSCE - MC - 
C N o S  LUIS FAVERO 

, CONSELHO COMUMTARIO DE RADIOD. DE SERAFINA CORREA 
RUA RUI BARBOSA, 66 - 
99250-000 SERAFINA CORREAIRS \Is I PAYS 

.. . . .. . .. 
DECLARAÇÃO DE CONTEODO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO I NATURE DEL'ENVOI 

[7 PRIORITARIAI PRIORITAIRE 

'ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATUREDU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LIVRATION UNIDADE DE DESTINO .. 

BUREAU DE DESTINATION 
/ / .  

[__/L1__ 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR1 NOM LISIBLEDU RÉCEPTEUR 

I 
I, 

No DOCUMENTO DEJDENTIFICAÇAO DO ' 
RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I 

I 
I 

RECEBSDOR I ~ R G A O  EXPEDIDOR SIGNATURE DE L'AGENT , 
I 
I .  

1 I 
' I 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE'VERS 

I 
I 
I 

75240203-0 FC0463 I 16 
114x186 rnm I 

I 

RC 3 3 9 3 8 0 3 0  8 BR 

( CODIGO DE BARRAS OU No DE REGISTRO 0 0  OBJETO ) 
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o Temo Aditivo ao Contrato W 115/2007; OBJETO DO DIRETORIA REGIONAL DE SERGIPE h n P : / ~ . c o n e i o s . c o ~ b ~  

i*' % ADITIVO: Alteragào do subitcm 6.2.1: CONTRATADA: 
I 

>PORTE DP LTDA-ME, DATA DA A S S I N A W  TT4?WNA LIMA Prcgoeirn MAGION P E  SOUSA 
09/ò9/2008; VIG~~NCIA: A partir de 09/09/2W)8 AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGAO ELETR~NICO N' 80000W/2008 

06j~6tima Temo Aditivo ao Contrato W 150/2006; OBJETO DO DIRETORIA REGIONAL DE SÃ0 PAULO 
TERMO ADmVO: Alteraçao do subilcm 6.2.1 o exclusão do item A ECT~WSE, toma phblico que fará r c d m  o Pngla METROPOLITANA 
6.22 CONTRATADA. -SpORTE Dp LmA. DATA DA AS. Eletr8nico nQ. 8000024/2008, cujo objeto 6 O SERnçO DE TE- 
SINÁ~URA: 15/09/2088: VIG&CIA: A partir de i5/09/2Ml8; LEFONL4 MOVEL PESSOAL, INCLUSE COM ACESSO A IN. PREGÃO AVISO ELETRONICO DE AQJUDICASAO N 8000144 

TERNET ATRAvÉs DA TELEFONIA M~VEL,  E SERVIÇO DE 
07) Segundo Temo Aditivo ao Contrato No 240/2007; OBJETO DO TELEFONIA LONGA DIST&CIA ORIGINADA DE TELEFONE Objeto: Prestaçáo de xwipos de coyrraqão de fachada e ielrciro.ds 
TERMO ADHNO: Pmrmgar o pcriodo da vigtncia do contrato, M~VEUCELULAR, confomc condjçaa e cspcejficavau tçcnlcas Unidades ncs Cep's 03 c 08 c o e  im6veis prbpnos c alugados da 
reajustar os preços praticados e ajustar os quantitativos de diaiias, 
,Ilrrando ilraz I.I c 4,1: COmRATADA: ATRIO B O ~ l S  SA SCP eslabelccib no cdital s scus mexns, com data dc rcceblnento das ig$$t&f""i $2;: & $ ~ x ~ ~ ~ $ :  
PRINZ. VALOR DO ADITAMENTO: 191 08. DATA DA AS- PrOPOS" a partir d o  dia 15/10/2008. no endcwo www.cor- rera adjudicada: " ~ c c h  Scw En enhariq Comtrcio c Instaia õcs de 
sN&: 17/09/2008; MG&CNCIA: 25/o<iL& A 25/09/2009; nios.com.br, att Bs 09:OO horas do dia 28/10nW8. A W r a  da scs- Rateiaia ~lttricos,e (único), ~lctri)nícusflda"- no valor global dc CNPI 653;736,i)2 (sciscenG no 01.501 719/'$01-79 

sao: em 28/1WZW8 Bs 09:00 horas. Inlcio da disputa de preços: Bs P m  O lote 01 

08) segundo Temo Aditivo ao contrato w 240/2007; OBJETO DO 10:OO horas do dia 28/10/2008. O edilal poderá scr obtida pelos ~~~~~~ C 
sctecentoa e hinia e seis reais e c dos 

TERMO ADITNO: Prorrogar o p i o d o  da vigeneia do contrato, interessados, d ravh  do endereço elelr8nico. www.correios.cnm.hr. 

I 
reajusiar a p q o s  piaticadoa e ajustar os qumliiativo~ de dianas' Mais irifomaçaa pelo telcfondf~1: (79) 2107.6125 c 21074110 ou 

I 
' I  

CONTRATADA:ATRIO HOT~IS SA SCP PRTNZ; VALOR DO s.mail:~gcrad.cpl.sc~u>mios,coni,br, EDUARDO NELSON DE ARA~JO ABREU 
ADITAMENTO' R.? 81.191 08 DATA DA ASSINATURA: Prtgoairo i 
17/09/2008; V I G ~ I A :  25/09hW8 h 25/09/2009; AMILTDN PATR~CIO DO NASCIMENTO SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO 
09) Primeiro Temo Aditivo ao Conlralo W ll9/2W8; OBJETO W ~ g ~ ~ i n >  ELETR~NICA 
TERMO ADITNO' Aiteragüo do subitem 56' CONTRATADA' LEI- ~ 

TE TRANSPORTES .RODOVL~~UOS DE CARGAS LTDA-EPP. DIRETORIA REGIONAL DE SAO PAULO INTERIOR EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  DE^ DE OUTUBRO DE 2008 . 
DATA DA A S S I N A W .  01/10RW8; VIGBNCIA: a PARTIR DE I 

30109/20080; EXTRATO DE CONTRATO N' t57n008 A Scccelbria de Servifos de Comunicago ElelrBnica, no uso 1 
das suas atniuiç6cs c tendo cm vista o disposto no artigo 187, inclsos 

EDITAL NO 44512008 
CONVOCAÇ~O DE CANDIDATO 

Contrato - N". 0257/2008. Assiabra em 30109/2008. VigBnck XXLX c XL. do Rcgimonto lnlemo do Minislério das Comunicações, 
28/10/2008 s 28111200s. Contratado: CONSTRUTORA JOFRAN aprovado pela Portaria d 313, de 23 de junho dc 2003. publicada no 1 

A E~~~~ ~ ~ ~ i l ~ i ~  de cpneim c Telegafm . E C ~  or LiDA. Objeto: conhato para obra de adaptaçáa do imóvel para DiMo Oficial da Uniao de 24 subwqflenle; resolve pelo PrsC'Jte 

iulem&jio da Diretoria Regional de Santa Cafarina, informa> :os abrigar a A/k dde SevMnia Oigcm: Convite na. 8OOW9W2008. Rc- Edital, NOTIFICAR relacionadar, por I! 
candidatos classificador no C o n c u ~  Eübiico n. 05922 para o cargo cuaos Orçamenlbrios - Conta: 74~01.13203.02W0I. Valor Total dc 

~ ~ ~ d , " ~ ~ e ~ ~ d ~ , " i ~ ~ $ ~ , " ~ ~ ~ ~ v ~ m c ~ ~ , " i ~ p " d ~ d & : ~ :  de CiUtTEIRO I, Edilal no 458/2007, publicado no DiMo Oficial da p~ 38,151,72, luçan de AR Postal, para aprescntar os donumcotos solicitados nos Uniao do dia 14/11/2006 Lccali&.de base (micronegiào) de T W -  
CAS/SC que f o m  coruidcrados aptos no lcsle robustn de aptidao EXTRATO DE CONTRATO No 2630008 

oficios rclaoionados. no praw de 15 (quime) dias, contados da data 
i E ainda, nao tenham sido convocados sntcriomcde, ue . da publicaçao deste Edilal. A n8o manifcstaç%o das entidades listadas 

! ,- ,)CD~&&$o% 8;o õ p E ~ ~ ~ ~ x i u 7 ~ ~ f ~ & , " $ ?  Conltalo - R 0263/2008. Assbahm em ~O/iOl~OO8. Vigkcia: $ ~ ~ ~ A ~ ~ i ~ ~ ~ ~  :;"u ~ ~ ~ ~ ~ ~ $ ~ & ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  
I e w  no preenchimento da vaga devcdo apresentar requerimento B 03/11/2008 a 16/01/2009. Contial2-io: ~OWI'RuTORA 10FRAN ~ i e t ~ b n i ~  enderep Eíplaoada dos Miaisttrios - MinistCrio das 
Gcrtncia dc Recursos Humanos/ECi, localida B Rua Romcu Jose LlD.4. Objeto: Contralo para obra de adquago de im6vcls para ~ ~ ~ ~ n i ~ ~ ~ a ~  . ~i~~~ *R- - hexo. 30 h d a r  - ~1~ oeste .CEP: 
Meira, 90 - 5' Andar - Bloco B - W Sra. do Rosbno - CEP 88110- impianlaçào do TAC em iuiidada ds Rcop 04 em RibcMo Preto. 70046900 . Brnilia - DE. O pracnte Edital encontra-se tambtm 

b2 , ~ , " D $ ' f ! ~ ~ ~ ~ ~ ~ o  22j',II&?34 Origem: Convite no. 800009Z2008. Rccursos OrçamcnIAdos - Conta: diipnivcl na página do Ministfrio dar Comuniaçõcs na lntcrncf no 

ordem rigorosa de nlassificaçZo. O náo proounciamento indica a nao 740i1 050W4. de RI 118'868344. sllio: mrw.mogov.br. 
accilaçãa da vaga oferecida, Mm que Ülo implique uaiqucr aiteraçXo 
da ordem de ciassificafão de sua Localidade base ~micmnegiào). 

LUIZ CARLOS DE OLNEIRA 
Prrsidcntc Regional da Coniisao Orgmizadon 

l 
i 

AVISO DE HO~~OLOGAÇAO 
PREGAO'ELETR~NICO NO L I O O O I U ~ W ~  i /  

i 

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 

RESULT.OOS DE JULGAMENTOS Os autos dos prccessos estarão com vista frdnqueada na 



@ +,r,n- 90 zsm 1677-7069 Diário Oficia! da União - se+ 3 NOZOO, quarta-feira, 15 de outubto de 2008 

Concorr6ucia n: I20RWlSSWMC, Localidade de Agua Azul do Noltr/Pk 

a jcodncia n i  120R001SSWMC. Localidade de AnajMA. 

Coucontncia n? I2OROO1-SSRIMC, Localidade de Aurora do P d P A .  

r53720.WO343102 ISBP Ssrvico, de RadiodiFus3.0 Ltda I FM 162.193 1 95.844 1 
Conconè?cia nP 120~001SSRIMC, Localidade de AlmciridA. 

Bca~llio - DF, 14 dc outubm de 2008. 
ALVMAR BERTRAND D. G. DE MACBDO 

Pnsideutsda Coiiiiss3.0 

EDITAIS ( ! INDEFERIMENTO DA REVISÃO DE DEFISIO DE ARQUwAMENTO 

. . -. . .- . ~ . -  

Em 13 de ouhibro dc ZOOX. 
ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 

ESCRIT~RIO DE REPRESENTAÇÁO NO RIO DE JANEIRO 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO y 74D.008 

ISWEC - 14110D.008) 240003-OW01-2W8NE9M)lm 

E-XTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇAO Na 85/2008 

N" Proccso: 0752C08 . Objeto: ~aotrat  ao da cm rem Presrccll Assessoria Exqculiva Lida ,para 
loeaçlo de uicfan!a celular no cnodo d % ~ o ~ o o b ~ s  0911012008 durante a Rcu?ião ~rcparsidria de 
Chan~elcre~ da Cu ula da ~m!+ Lavoa e Canbc sobre hbgdçko e D,senvolvimcnio - CALC e I 
RcuaiBa de ~ o n r u i a  Polltica Bmil -Sisuma de Inispafdo Centro Amrncana (SIGA): Touil de Iirns ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ o ~ c ~ & ~ ~ ~ ~ l & ~ p ~ ~ L ~ ~ ~ ~ o ~ ~ ~ ~ ~ ~ 8  g ; & ; ~ 8 ~ A ~ & 3 c ' J ; " ~ ~ C R $ 2 ~ ~ ~  

drnsdor do Dcrpcm Ratifica$ao em OlllOR008. ELIZABETH CASARSA MAR UES Gcrton de 
Coowto. Valor: R$ ~0.W0.W. Cooh.atada :PRESSCELL ASSESSORIA EXECU'AA L ~ A .  Valor: 
RI 3O.OW,OO 

(SIDEC - 14/10/2008) 240W3-W001-2008NE9@315'2 

SECRETARIA-GERAL DAS RELA OES EXTERIORES 
SUBSECRETARVL-GERAL DO SE%&? EXTERIOR 

RFSULTADO E JüLGAbíENTO 
PREC& No ,I21108 

O Minirterio das Reliyões Exteriores toma 6hiico o resultado de jul amento do PrcgHo 
Elctrbnico 0112008 ue tem como objeto a cantra&o de A encia de ~ i a g í ~ i u r i s r n o .  para f q r  
reservas.em holtin'c%mecimenIo, de p a g c n s  &e-aa para akcndcr m necessid.~ da Coqfcr&nota 
Inlemacioaal wbrc BiocombusKveis. Emprcrar vcnccdoms: Eliatour Viageos c Tunsmo Llda item 1 c 
Trips Passagens e  rism mo Ltda item U. 

ALVINA COSTA MESSIAS 
Pmgoctm 

(SIDEC - 14/10R008) 240013-WO01-2W8NE9W1~ 

DEPARTP&ENTO DE ADMINISTRA ÃO 
DIVISA0 DE SERVIÇOS GERA&! 

AVISO P R E G ~ O  D REVOGA N' 16120S8 AO 

ARQUIVAivlENTO DE PROCESSOS ' 



PROCESSO: 53000.002.987/2008 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar serviço de radiodifusão comunitária. 
A documentação apresentada obedece os 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
adniinistra-tivo - consubstanciando-se no Relatório nQ228J2009 (fls. 141 a 145) - opina pelo 
deferimento do pedido formulado pela Associag%s Comunitária Serafinense de Comunicação 
- ACSEC, no município de Serafina Corrêa, Estado do Rio Grande do Sul, "no sentido de 
conceder-lhe a Outorga de Autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas (...)" no respectivo 
processo administrativo. 

2, O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar n V 3 ,  de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

I 
11 - FUNDAMENTOS LEGAIS E PiOBMIATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da analise da documentação apresentada, em atendinlent 
9.612, 19 de fevereiro de 1498, do Regulamento do Serviço de Ra 
aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma 
aprovada pela Portaria no 191, de 04 de agosto de1998, constatou-se o s 

a Conselho Comisaiitário de Radioãlifusiio Serafina 
53000.053.482/06) que também concorria à prest 
município, teve seu processo devidamente arquivado, 
item 3 do Relatório da Secretaria de Serviços de Comun 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituição e de elei~ão dos dirigentes, o seu Estatuto Social,' 

D 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-906) - Brasília -DF 

Telefones: (61) 3311-6535131 1-6197 Fax: (61) 3311-6602 Pmail: coniurO,mc.~.ov.br 
\ 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MHNISTÉIBI[O DAS COMUNICAÇ~ES 

CONSULTORIA J U ~ D I G A  

declarações de responsabilidade firniadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma no 2/98, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da 
Lei no 9.612, de 1998. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicaçóes. 

O Congresso Nacional, nos termos do 9 35 do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

A superior consideração. 

Brasília, &/ de A 3 , de 2009. 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em / 12009 

MARCELO BECHARA DE S. HOBAIIU 
Consultor Jurídico 



PORTARIA N-89 DE 26 DE AGOSTO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no hciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.61 5, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 53000.002.987/2008 e do 
PARECEWAGUICONJUR-MC/MGT/Ng 2097 - 1 .O8 / 2009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Comunitária Serafmense de Comunicação - 
ACSEC, com sede na Rua Pe. Luiz Pedrazzani, no 1630, Sala 02 - Centro, no município de Serafina 
Corrêa, Estado do Rio Grande do Sul, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de 
dez anos, sem direitode exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 28" 42' 30" S e longitude em 51" 55' 49" W, utilizando a 
freqüência de 105,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 6 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicagão do ato de deliberagão. 

4 I  

, I  
b I Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

n 

Ministro de Estado &s ~omunic&ões 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 
TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53000.002987/08 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 789, de 26 de agosto de 
2010, no Diário Oficial da União de 30 subseqüente, e consoante o disposto no 9 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, 3 4 de agosto de 20 10. n 

Diretor dokf>epartamento de Outorga de Se ços-de Comunicação Eletrônica P"' 

ATOSICGLO 



i 
C 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÁO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Mistérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 -Fax: (61) 311-6583 

Oficio n" 6 O 120 1 OIGM-MC 
Brasília, 9 de setembro de 2010. 

Ao Senhor 
L uíS ALBERTO DOS SANTOS , $  
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 1 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) , 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e rto que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, ;4ff~7 
Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNORMATNOSPLL 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53.000.002.987-08 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária Serafinense de 
I 

Comunicação - ACSEC, na localidade de Serafina Conêa, Estado 

do Rio Grande do Sul. 

CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retorno dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, 

verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas 

normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. 

Opinamos, portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das 

providências necessárias. 

Brasília, 4' de ~''w-t de 20 1 1. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

DERME JUNIOR , 
--:- > 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Informação nQ 113 1201 l/RADCOMlCORAC/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se 

ao Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

&al%~ de2011. 

BUQUERQUE NETO. 
s de Comunicação Eletrônica 

Processo no 53.000.002987-08- 1 Informação no 113 1201 1- RADCOMICORACIDEOCISCEIMC 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORBA-GHW6-ih DA UNIAO 

CONSULTORIAJUR~DIGA JUNTO AO MINISTÉWIO DAS COMUNICAÇOEÇ 
GABINETE DA CONSlJLTORIA ~ C ~ R Í D ~ C A  

COTA nQ 0315/201P/RP~CONJUR-MC/A6;U 
Processo nQ 53000.002987/2008-29 (cópia I) 
Interessado: ASSOCIACAO COMUNITARIA ÇEWAFINENSE DE COMUNICACAO 

Senhor Secretário de Serviqos de  Comunicação Eletrbnica, 

Após nova análise dos a ~ ~ t o s  do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do $ARECEW/AGU/CONJUR-I\4C/AGM/No 2097 - P.O8/2009 

desta Consultoria Jurídica às fls. 153 a 154, bem como informo a regularidade da 

minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação-aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processa a essa d. Secretaria para as 

g~rovidêneias necessárias. 

COTA-RZL -0315/2011 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
_- -* 

C - GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 
70044-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

120 1 1lGM-MC Ofício n" 4 1 
Brasília,03de agosto de2011. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar i 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

MC 00413 2011 / VOL. I e I1 
- 53000.04580512003 

Senhor Subchefe, 
' i 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

1 

MC004212011 / 
- 53830.00108611999 

Atenciosamente, 

PEDRO DE ALCÂNTARA DUTRA 
Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOSI 1 

I I 

1 
1 
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